
OFÍCIO N5 272/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COjkPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Balrão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
1 Fone (82) 3315-3055 Fax; (82) 3315-3085
1 Maceió, 02 de maio de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA 
DD. Presidente do Tribunal de| Contas do Estado 
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual ns 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o primeiro termo aditivo ao contrato 137/2012, celebrado entre a CASAL e a 
Sra. Tatiana Soares de Souza, cujo objeto é a prorrogação de prazo por mais um período de 12(doze) 
meses, a contar da data de 25 de Setembro de 2013 a 25 de Setembro de 2014 e a alteração do valor 
mensal que passa de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) para R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) e o 
valor global de R$ 2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta reais) para R$ 3.240,00 (três mil duzentos 
e quarenta reais). Que tem como objeto a locação de imóvel urbano residencial, situado na Rua 
Tercilia Pimentel, n^ 02 na cidade de Dois Riachos/AL.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição 01 de abril de 
2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 11390/2013 -  C.I.NS 
187/2013 - UNBL, fis. 01 a 25.

Atenciosamente,

Engs ÁLVARO J O ^  MENEZES DA COSTA 

Diretor Presidente
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N“ da Cl: 

187/2013

Origem;
U.N. Bacia Leiteira

Destino:
SUNEI

Data de emissão; 
04/09/2013

Protocolo: 11390/2013

Assunto: Solicitação de aditivo ao contrato n“. 137/2012. 

Senhor Superintendente; -------------------------- ^

1. Solicita-se desta superintendência, junto à CPL, elaboração de aditivo ao contrato n“. 

137/2012 (FIs. 2 a 3), referente á locação de um imóvel localizado na Rua Tercília Pi- 

mentel n° 02 -  Centro, Dois Riachos - AL onde está instalado o Núcleo de atendiménto 

da CASAL, em nome da Sr.® Tatiana Soares de Souza , CPF: 044.988,574-70 Visto que 

0 referido contrato terá prazo de vigência expirado em 25 de Setembro de 2013.

2. O proprietário solicita que o valor de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) seja ajustado 

para R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), por um período de 12 meses. O locador a- 

lega que o valor médio de locações de imóvel na cidade tem aumentado consideravel

mente, e que os reajustes que a CASAL vem realizando não estão acompanhando es

tes índices.

3. Informamos que o imóvel está com valor de locação compatível com os do mercado 

conforme proposta de aluguel (Fls.09 a 11) possui boa estrutura física e está em local 

estratégico para o atendimento de consumidores da companhia, além de conter espaço 

adequado para estoque de materiais utilizados em serviços de manutenção do sistema 

de distribuição.

4- Segue anexa documentação (FIs. 2 a 11).

Atenciosamente,

Pereira
Bacia Leiteira

A u d e m i^ ^ ^ ita s  Costa
Coord. Adm. Financeiro^a Un. Bacia Leiteira

r e c e b id o

GEPLAN 009-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N« 137/2012 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL. QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A Sra.

Pelo presente, c e le b i^ ^ ^ ff l^ ^ |^ [^ c u la r  de c o n tra t^ ^ ^ ^ ^ K ^ |l|m ó v e l, não residencial, de um 
lado, a C 0 M P A N H |™ |^ ® ^ H |Q |S ^  A L A ^ ^ @ |^ É ^ ^ ^ iã a e d a d e  de Economia Mista 
Estadual, v in c u la d ^ ^ ^ S B ^ M W | i i | ÍE |lr if lfe i|@ S  de Atalaia, n° 200,
Centro, CNPJ/MF sob o n”
19 7CU ato. representada por seu
Diretor Presidente Á LVÃ PiW ^ M M M B H ÍB M Bp^3M >^^itelr^»basado. engenheiro civii. inscrito no 
CPF/MF sob 0 n** 1 4 0 . 1 Corporat i va JAILTON JOSÉ DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, h® 259.289.024-68, ambos residentes e
domiciiiados nesfa Capitai, do o u tr (M n 8 ^ w ^ ^ 6 M ^ ^ R ^  DE SOUZA, brasileira, inscrita no CPF/MF 
sob 0 n* 044.988.574.70, res id en teB m g ffi{^ Q n [^ fj^ É |j^ am iao  de Bozzano, s/n. Dois Riachos/AL,

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJud^SHy!k!Í^^!i^fiPH |ffla[udicação decorre da dispensa de licitação, 
devidamente autorizada pelo D ir e to ^ Q ^ !^ ||^ ^ ^ ^ ^ r o  com base no Art. 24, inciso X. da Lei n® 
8.666/93, tudo conforme consta no P r^ p o í^ ^ ^ O & O ^ ^ IA S A L . C.l. N® 110/2012 -  UNBL obrigando 
as partes de acordo com as d áu su ias^^m ^ e M a L ^ iaügexDressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui o b jg tq g ^ ^ ^ ^ ^ ^ ntrato. a locação de imóvel urbano, situado na 
Rua Tercflia Pimentel, n*2. Centro. D o i^ ^ ^ É |||É ã |É ^ u a l servirá para acomodação do escntõrio da

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação não será mudada; salvo, mediante autorização
expressa do L O C A D O R j^ ^ ^
CLÁUSULA SEGUNÜÁPCTWlljto de vigônda deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podep l^ ser renovâio a j^ tériodas partes; ficando a CASAL obrí^da a restituir o imóvel 
locado, com pleta^nte desocupado.{iMTO{TOiqadaJ^áneM deste íff^ 1 ii% to .
PARÁGRAFO LÍraCO: Por força do dispostoi^rarnhO da Lei 8.666/93, na;í»ntagem dos prazos, exclui- 
se p dia do infd(M indui-se o do v en d m ^ tt;^ ^ s id |^ ^ o -se  os d ^ c o its e ^ v o s .
CLÁUSULA TEB|ÇB R A : O valor m m lã  do airauelew^^lâfôSO^w (duzentos e trinta reais), valor que a 
CASAL se compreanete a pag^ (« d ia  1 0 ^ ^ ] ^ e  cad%|inêÉÍ-.aQ LOCADOR ou ao seu procurador 
legalmente co n stitu ^ ||||||M g p p  ' '
PARÁGRAFO PRIMEIROTT) valor to S ^ o  C o n tra t^ u r^ e  os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 2.760,00 (dois mil setecentos e sessenta reais).
PARÁGRAFO SEGUNDO; Fica expressamente estabeleddo que o valor contratado ô fixo e irreajustável. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, indusive os impostos, serão arcados 
pela CASAL.
CLAUSULA QUARTA: O valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela variação do 
IPCA.
c l á u s u l a  QUINTA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte dassificaçâo orçamentária;
- Unidade Orçamentária..............................................  11102 -  UN BACIA LEITEIRA

Grupo de Despesa............ ................................. 300000 - Serviços de Terceiros
- Rubrica....................................................................307319 -  Aluguel de Imóveis
QLAUSULA. SEXTA: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado. AUOEMl DE 
FREITAS COSTA , matrícula 1477, inscrito no CPF/MF sob o n® 149.104.204-44, fará a gestão do 
pre^nte Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência 
a Vice-Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo.
PAfU^GRAFO UNICO: Fica estabelecido que na ausênda do empregado acima nominado por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita por empregado nomeado pelo Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa, através de Ordem de Serviço.
C L A U I U L A Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a^que der causa, e 
a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização escrita do LQÇwDOR.

c ix . ,, /
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ESTADQ DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO ÚNICO: A CASAL desde Já. íacLiiEí a . m a>.3run,-r vstoi.a: o iny&v' ''—do 
q;^^ndc, Jgar coiysn.CTÍB
CLÁUSULA OITAVA: A CASAL, nao possrr. tmnsf-trr t-s:c coo trato nrrr :y:bicor- ou o .tcvo»
no todo ou om parLc. scan oüler o ccnss.aLm̂ or.io no.'- es^ri-j jo i OC.'-\íj:. í ;. ■; î o d':-5ti? nor
dado. agir opo.'1unamerite. juiTto aos ccupanlcs a ■■'■iri co rist. o .movei dtís.:r.pi.aíü-v. rc íaí̂ no oo
prazo de vigência do pa.sente contraio
Çl-ÁUSULA. NONA; Se durante-a vigência c-a-To ccnLalo o imóvel locado fo" .iweoado oi: írans‘erdo o 
sdquire-le. cuaicuer que seja, ficará obrigado a leípe lar o presente contrato, erv tecas ns suss c..á-usu as 
e conciçoes _ -■— , -
CLÁUSULA DÉCIMA: No caso-de-desapropriação do imóvel locado pelos pode es pwOí ccs o
LCCADCR desoüí;gado por todas aS'cláusulas deste contrato, ressalvada a C/\E.hi l-.- í;-.. ; n;cs a 
facutciacü do iiover do poder desapropriante. indenização a que porventura tivfi c ;a tc -  -.o. ■
ÇLÁUSUL-A d é c im a  PRIMEIRA: Nenhuma intimação do sen/iço ra - Uü c moivo ^
abanúcnar o imcvol ou pedir 3 rescisão do contrato; salvo, proceje do ■.ir>-''=e ;í.,c c-o- Q--' 
construçeo amoECí: ■̂ ir
CLÁUSULA, DêCfMA_ SEGUNDA; Tudo quanto for cevido e"i '■.i.-a ' u. jIs 
Corr.proT.stc o proopaso sxeoub̂ vo será coLiado eni ação competente trear 
qualquer caso, os hcncrános do arivogado que o credor constituir para ressaii 
ÇLÁU3ULA_DÉCjMA TERCEIRA. Quaisquer questões oriundas deste certr 
ds Cornares da s.luoçúo da IrTiave: quaisquer que sejanr os domicílios des ro 
E, p c  ufitarcm justsu u so'c.'-deú. as partes, assinam o presenter insimimento 
ô.mna. n,3 presor-ça das tesíeiTiunlttiS cbaixo firmadas.
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Maceió.
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Al VARO JOSÉ MBTEZEé O'"
Oiretor Presidente'CASAL

.jÁiLTüN JOSE DOS SAN" 
y , Presidente de G es'~áo
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: VÁLIDA EM TODO o  TEBRITÓmO NACIONAL________

|.W rK o ífl7 i? .O l7 (,5 9 1  » ;  2 Í- Q 5 i2 Ò 0 |
■NOME' ' a n á íia n ^  S o a re s  d e  S o u za

piuacao ' A v e n o r ,A ly e s  S o a re s  :
I ,.  :'-.;M àrin e ,i;é l''i^ 'as ,c iín e iito  de ;Souza:

 ̂C e r t
,ppcsowGtM. R ia c ía o s -A l. ■

-;‘çpfi.

• Cartibde uso.pessoQf e inU^nsferível.r ',
..Deve ser apresèntado junto çom um documento de identidade'

NOV/2000

MINISTÉRIO DA fAZENDA 
Secretaria da Receita Federal

CPF
'  '  E  ' /  , ■  i, -

. ■ W .''-

‘■''<47 , ■

0 4 4 .9 8 8 - 5 7 4 - 7 0
n/í SC.

TATIANA SOARES DE SOUZA

01/02/1980





Eletrobras PARA CONTATO COM A ELETROBRAS 
INFORME ESTE NÚMERO 

CÓDIGO ÚNICODistribuição Alagoas
Av. Fernandes Uma, n” 3349 • Gtuta de Lourdes - CEP: 57067-900 
MACEIÓ/AL - CNPJ: 12.272.084/0001-00 - lE: 24007177-6
REGIME ESPECIAL DE IMPRESSÃO AUTORIZADO PELA SEO. DA FAZENDA

NF/FATURAOEENERGIAELÉTRICA/SERVIÇOSSÉRIEUN" OOOSSUSS 

AVENÜR Al VI S SOARtS 
AV FREI DAHIAO DE BOZZANO 240 CENTRO 
DOIS RIACHOS
CEP: 52.560-000 LOC.SET.ROT.SEQ: 020.14.005.000480

Mês faturado JAN/2013 Classificação RESIDENCIAL
Apresentação 16/01/2013 Ligação MONOFASICA

Leitura atual 11945 16/01/2013 Medidor kWh 00005188522

Leitura anterior j 11896 12/12/2012 Constante 00001,000
Dias de consumo 30 Forma fatuiamento

'4 9 'Resíduo kWh 1 . Consumo medido em kViTi
Próxima leitura 16/02/2013 ’ Consumo faturado em kWh 49

CNPJ/ C P F : 00003925665491 lE /  R G : 393691
wv.-





Estado de Alagoas
PREFEITURA IViUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

Av. Miguel Vieira Novais, 100 - Dois Riachos -  Alagoas 
CNPJ: i;2,250.908/0001-32

CERTIDÃO MILGilTIVA DE DÉBITOS

ín s c .: 002352 D oc.: 000032 A m  2013 EmissãO' 23/08/2013 Vai 23/09/2013

A Prefeita Muncipal de Dois Riiachoí: - AL, Esma. Rosirieide de Araújo Camilo, 
CONCEDE a presente CERTIDÂ.O ao

Contribuinte : Tatiana Soares de Souza 

Endereço : Av Frei Damião de Bozai'>o,, S/N 

Sairro ; Centro

CPF : 044.988.574-70

Cidade : Dois Riachos -AL.

[ese. MunicipaS: 002352 Insc.

Omesnio encontra-se com sua situação fiscal regular com s Fazenda Municipal com 
referência aos tributos cobrados por em. repartiçaõ. Ressalvando a mesma o direito de 
cobrar débitos que vierem a ser apurados.

Dois Riaclnos -  AL, 23 de agosto de 2013.





IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula: 015469891

Inscrição: 026.001.0680.0347.000

Cliente: CIA SANEA DE ALAGOAS
í

Endereço: RUA TERCILIÁ PIMENTEL, 0002 - 00000 - CENTRO DOIS RIACHOS AL 57560-000

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO, Ce|): 57020-510 

Visite o nosso site www.casal.al.gov.br

I
I

E-mail: INFO@CASAL.AL.GOV.BR

Informações: 08000820195

http://www.casal.al.gov.br
mailto:INFO@CASAL.AL.GOV.BR




â Eletrobras
Distribuição Alagoas

DECLARAÇAO DE QUlTAÇAO

Companhia Energética de Alagoas
Av. Fernandes Lima, 3349 
- Maceió - AL -

CNPJ: 12 272.084/0001-00 lE:

Fone: 0800 082 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
www.ceaLcom.br - ARSAL: 0800-727-0167

Unidade Consumidora: 
Cliente ;
CPF:
RG :
Endereço:
Cidade :
CEP :

0359565-0
0869579-2 LENOIR GERONIMO DA CRUZ
02676458485
1472910
R TERCILIA PIMENTEL 2 , CENTRO
DOIS RIACHOS-AL
57.560-000

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora :

Mês e Ano 
de Fatmto

N° Fat. Valor da Fatura | 
R$ 1

Data de 
Vencimento

07/2013 0 6,24| 03/08/2013
06/2013 0 o,od 03/07/2013
05/2013 0 4.86 03/06/2013
04/2013 0 4,8d 03/05/2013
03/2013 0 4,7Í 03/04/2013
02/2013 0 4,6d 03/03/2013
01/2013 0 5,81 03/02/2013
12/2012 0 5,88 01/01/2013
11/2012 0 5,94 01/12/2012
10/2012 0 5,7ll 05/11/2012
09/2012 0 5,40| 04/10/2012
08/2012 0 5.20| 03/09/2012
07/2012 0 5,2d 09/08/2012
06/2012 0 5,0d 01/07/2012
05/2012 0 9,97| 01/06/2012
04/2012 0 12,5d 01/05/2012
03/2012 0 57,28 01/04/2012
02/2012 0 59,98 01/03/2012
01/2012 0 55,68 25/01/2012

Esta declaração substitui as quitações dos faturamentos mensais.

http://www.ceaLcom.br


Companhia Energética de Alagoas 
ATENDIMENTO: 0800 082 0196 (24h - ligação gratuita) 

www.ceal.cotn.br
O uvidoria : 2126-9365 (h orário  com ercia l)

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e 

Tarifada na origem para telefones celulares

■ Código Único
0359565-0

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO

4 Eletrobras
Distribuição Alagoas

C om panh ia  E nergética de A lagoas

Endereço para Entrega 
LENOIR GERONIMO DA CRUZ 
R TERCILIA PIMENTEL , 2 
CENTRO -
CEP 57.560-000 - DOIS RIACHOS - AL

Cód.único: 0359565-0

UsQ Exclusivo dos Correios:

□  Imóvel Demolido □  Recusado 

/  /________  ________

N" Inexistente

http://www.ceal.cotn.br


PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu lfnTFtíü^P\ ^ O A l^ e s  l> e  S o u z ^ ______ , inscrito (a)

no CPF: apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

F /M e íJ T e L ___________________________________n °.

bairro C erJTko cidade 7^0/^ í? ií)c ^o s

estado

de Alagoas no

para a Companhia de Saneamento 

valor mensal de R$

-JXJT^^B/yjToS f. ^ e T è tú th

por um período de U m  a ajo

Santana do Ipanema, de ^ .SO '̂ 3

— o ií.

Assinatura





PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu A/1 fí lA^eTe k /A s  ciMeMTo i>&- 9^nuz/^ inscrito (a)

no CPF; E U ò.01-5. ~^S  apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...) 

íZyifii'. __________ _________________ n°. 0 9 -

bairro c b ^T íío _cidade j)o f5

estado a í / ic^ a ^ 

de Alagoas

- ^ e ^ e A j fõ s .  'R um s

no

para a Companhia de Saneamento 

valor mensal de R$

por um período de (j/m í \a/ ú

Santana do Ipanema, g23 de f ] L y ^ ______ de

Assinatura





PROPOSTA DE ALUGUEL

~BíL apresento proposta de aluguel 

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

bairro

estado

de Alagoas

___ cidade Og>/<r ^ _____________

--------- , para a Companhia de Saneamento

no valor mensal de R$

por um período de_ x j o

Santana do Ipanema, de ^  í <̂s> de

Q
Assinatura





GEPLA N  006-C









Casal

N» PROTOCOLO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
11390/2013

N» FOLHA:

14

A ASJUR

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel N° 137/2012, 
firmado entre a CASAL e a Sra. Tatiana Soares de Souza, para fins de renovação.

De acordo com a Cláusula Quarta do contrato, o valor do reajuste em cada aniversário é para ser 
feito pela variação do IPCA, no entanto, foi pedido para fazer o reajuste pelo INPC.

Dessa forma, segue os cálculos pelos dois índices.

CÁLCULO PELO IPCA ACUMULADO DE SETEMBRO/12 A AGOSTO/13:

Valor do Contrato: R$ 2.760,00 
Valor Mensal: R$ 230,00 
Percentual de reajuste: 6,0906 %

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 2.760,00 * 1,060906 
Valor mensal atualizado: R$ 244,00 
Valor anual atualizado: R$ 2.928,00

CÁLCULO PELO INPC ACUMULADO DE SETEMBRO/12 A AGOSTO/13:

Valor do Contrato: R$ 2.760,00 
Valor Mensal: R$ 230,00 
Percentual de reajuste: 6,0680 %

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 2.760,00 * 1,06068 
Valor mensal atualizado: R$ 243,96 
Valor anual atualizado: R$ 2.927,52

Assim, segue instrução para análise e parecer jurídico.

Em 19/09/2013

Visto:

Lívia Maria Soares Dias
G erente  da G EFIN /C AS AL 

M at. 2824

ara Etnza upville de Araii 
Economista - Mat. 2962





Casal

r  PR O C ES S O

INSTRUÇÃO DE PROCESSO i i = S S O f  0)013

í l ê l _____

A Adv. Laís Leão,

Para análise e instrução jurídica. 

Em, 20/09/2013

Bruna Jucá T. Monteiro
Assessora JuridicaiCASAL





Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N®: ]. 1390/2013 
Interessado: UN Bacia Leiteira
Assxinto: Prorrogação de prazo e aumento de valor

EMENTA: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL. DILAÇÃO DE; PRAZO E REAJUSTE 
DE VAT.OR PACTUADO. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA PREVISTA. ACOLHIMENTO 
CONDIC ;i: ONA DO DO PE DI DO .

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo 
do Contrato n° 137/2012, por mais 12 (doze) meses, cujo objeto é 
a locação de imóvel urbano, situado na Rua Tercilia Pimentel, n° 
2, Centro, Doj.s Riachos/7-\L, o qual serve de acorn.oda.ção do 
escritóri o da CASAI..

Solicita-se ainda o reajuste no valor do aluguel de R$
230,00 (duzentos e trinta reais) pa,.ra R."? 270,00 (duzentos e 
setenta reais), con;(;orme as fls. 01.

Constam nos autos: pedido motivad.o - .fls. 01; cont.rato - 
fls. 02/03; cópia do documento da proprietária - fls. 04; fatura 
da Eletrobrás - fls. 05; certidão negativa de débitos junto a 
prefeitura municipal d.e Dois Riachos - fls. 06; declaração 
negativa de débitos emitida pela CASAL - fls. 07/08; propostas - 
fls. 09/11; dotação e classificação orçamentária - fls. 13; 
cálculos de reajuste - fls. 14.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

O referido contrato foi firmado em 25 de setembro de 2012. 
Pretende-se a feitura do primeiro termo aditivo, tendo em vista 
que a CASAL não possui prédio próprio na cidade de Dois Riachos- 
AL e necessita continuar com a contratação para atender ao 
público na referida cidade.

No que se refere à prorrogação de prazo contratual, 
entende-se pela possibilidade, em razão da previsão contratual e 
da existência de dotação e classi.f icação orçamentária para 
tanto:





deste contrato é de ],2 (doze) meses, 
a contar da data de assinatura, 
podendo ser renovado a critério das 
partes; ficando a CASAL obrigada a 
restituia: o imóvel locado,
completamente desocupado, ao término 
da vigência deste instrumento.

No tocante ao aumento do valor, vale re.ssaltar que tal 
pretensão é justificada as fls. 01 pela incompatibilidade do 
atual valor cora os praticados no mercado, conforme as propostas 
apresentadas as fls. 09/11.

Pretende-se o aumento do valor de R$ 230,00 (duzentos e 
trinta reais) mensbis para E$ 270,00 (duzentos e setenta reais) 
mensais, uma vez que o imóvel atende as necessidades desta 
Companhia, com bóa estrutura fisica, local estratégico para 
atend.i.mento dos consumidores e espaço adequado para estoque de 
materiais utilizados era serviços de manutenção do sistema de 
distribuição.

administrativo, ainda que as cláusulas
de serviço sejam fixadas unilateralrnente, só 
se a outra parte der o seu assentimento. Quer 
o fato de a Administração estabelecer
condições do ajuste não lhe retira a natureza 
;o não se produz o acordo de vontades, nenhum 
ito unilateral da Administração. É a hipótese.

O contrato 
regulamentares ou 
vai se aperfeiçoar 
isto dizer que 
unilateralmente as 
contratual. Enquari 
efeito resulta do £

Observa-se, desta feita, que o reajuste legaimente 
devido por esta. Companhia é o calculado às fls. 14. O cálculo 
efetuado pela SUPo!fin/GEF'IN foi de acordo com o IPCA acumulado 
de setembro de 2012 a agosto de 2013, passando o valor mensal de 
R$ 230,00 (duzento|s e trinta reais) para R$ 244,00 (duzentos e 
quarenta e quatro 
mil, setecentos e

reais) e o valor global de R$ 2.7 60, 00 (dois 
sessenta reais) para R$ 2.928,00 (dois mil

novecentos e vinte e oito reais).

Entretanto, nada impede que a CASAL aceite a proposta da 
locadora. Necessita-se, para tanto, da autorização do Diretor 
Presidente. Trata-|se de ato discricionário do administrador.

ter o valor mensal de R$Neste caso, o Contrato passaria 
270,00 (duzentos e 'setenta reais).

Diante do exposto, opina-se pela possibilidade de
prorrogação do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses e o seu





reajuste, condicionaindo, no entanto, o aimento, nas condições 
requeridas pela locadora, ao decisxm do Diretor Presidente.

A Assessora Jurídica.

Maceió, 23 de setembro de 2013.

lAIS L i m  DE SOUZA LEAO
A DVGOGA D7\/AS JU R / CASAL

ALISSON CAVALCANGTE CELESTINO 
E S TAGI7ÍR10 / AS JU R / CASAL
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Protocolo n® 11390/2013 
C.ln® 187/2013-UNBL  
Contrato n° 137/2012

A
CPU

De acordo com a solicitação da UNBL através da C.l. N° 187/2013, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fis. 16 usque 18, parte integrante do presente 
processo. AUTORIZAMOS aditivar o Contrato de Locação n° 137/2012. com a Sra 
TATIANA SOARES DE SOUZA- CPF -  044.988.574-70, prorrogando o prazo do 
mesmo por mais um período de 12 (doze) meses, bem como, alterar o valor mensal 
de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) para R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) e o 
valor global de R$ 2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta reais) para R$ 3.240,00 
(três mil, duzentos e quarenta reais, que tem como objeto a locação de imóvel urbano 
residencial, situado na Rua Tercilia Pimentel n° 02 na cidade de Dois 
Riachos/Alagoas , a qual acomoda o Núcleo da CASAL naquele Município, 
Em,<^ /̂ c?g/dâ

Eng® ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

ENEZES DA COSTA

/vgm..

GEPLA.N 021 C
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. n° 1 1 3 9 0 /á0 1 3  -

VGC (De Ordem)

E ncam inham os p a ra  conhecim ento do Primeiro Termo Aditivo ao C ontrato 
n° 137 /2012 , celebrado en tre  a  CASAL e a  Sr^ TATIANA SOARES, 
objetivando a  aposição da  a ss in a tu ra  e evolução ã  DP.

Em, 2 5 /0 9 /2 0 1 3

A tenciosam ente

LUCI GLÊID 
CPL/CASAL



À
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 137/2012 
-  CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O Sra. 
TATIANA SOARES DE SOUZA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n°[-14Q l̂lST494=87T-e-pelo-VÍGe-Presidente-de-Gest-ãQ-CoFporativa| JORGE SILVIO LUENGO 
GALVÃO, brasileirÍD, solteiro. Advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital; e a Sra. TATIANA SOARES DE SOUZA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n°
044.988.574-70, [residente e domiciliada em Dois Riachos/AL, doravante, denominada simplesmente 
LOCADORA, tendo em vista o que consta no processo n° 11390/2013, C.I. n° 187^2013 -  UNBL, acordam 
em celebrar o premente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado por mais um período de 
12(doze) meses, á contar da data de 25 de Setembro de 2013 a 25 de Setembro de 2014.
PARÁGRAFO Ún Í cO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contaçem dos prazos, exclui-se 
0 dia do início e in!clui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLAUSULA SEGÜ
de R$ 230,00 (du 
2.750,00 (dois mi 
tem como objeto 
de Dois Riachos/A

NDA: Por força deste instrumento, fica autorizado a alteração dò 
zentos e trinta reais) para R$ 270,00 (duzentos e setenta reais)

setecentos e sessenta reais) para R$ 3.240,00 (três mil duzentffl 
a locação de imóvel urbano residencial, situado na Rua terciüa P

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida 
a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária: .................................  11102 -  UN BACIA LEITEIR/
Grupo de Despesa: ...... .............................. 300.000 -  Serviços de terce

.................i................................ 307.319 -  Aluguel de Imóve|i

valor mensal que passa 
e 0 valor global de R$ 

s e quarenta reais). Que 
imentel, n° 02 na cidade

Rubrica:
CLAUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito. as cláusulas e condições

E, por estarem as îm, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo firmadas.

que não foram alteradas por força deste instrumento.J_

Maceió

na cláusula primeira terá

ros
s

0 , c/i

TESTEMUNHAS:
ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Bçesidente/ CASAL

JQKQE^ILVIO LUgilGD GALVAO 
fíce-Presidente de Gestão Corporativa/CASAL

SiPOAco Ch.
TATIANA SOARES DE SOUZA 
LOCADORA
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Diário Oficial
Estado de Alagoas

Vice-Presídcnte de Gestão Coipotativa JORGE SILVIO LUENQO GALVÀO, CPF/MF n* 032.9S 1.054. 
57
CONTRATADA: Sra. CHARLLENICE ALMEIDA DE LIMA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n* 
046.083.674.9ã, residente em Ouro Branco/AL, doravante, denominada simplesmente LOCADORA, 
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado por mais um período de Í2(dozc) meses, 
a contar da data de 06 de Setembro de 2013 a 6 de Setembro de 20I4. Por força deste instrumento, fica 
autorizado a alteração do valor mensal dc RS 180,00 (cento c oitenta reais) para RS 230,00 (duzentos e 
trinta reais) e valor global de RS 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais) para RS 2.760,00 (dois mil, 
setecentos e sessenta reais) conforme variação do IPCA do período de Setembro/2012 a Agosio/2013. 
Datadc assinatura: 06 de setembro dc 2013
Protocolon" 10609/2013-C.IN" 179/2013. UNBL.Autorizamosaciaboração do Primeiro TermoAditivo 
ao Contraton* 131/2012 , celebrado entre a CASAL eaSENHORA CliARLLENlCEALMEIDA DE 
LIMA. ob$en'ando a  legislação vigente. Homologado cm :06/09/2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N* 137/2012

Protocolon* 11390/2012-C.l N" 187/20J3-UNBL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001 *81 > representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF iC 140.115.494-87 c por seu 
Vice-Presidente de Gestão Coiporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, CPF/MF n* 032.981.054- 
57
CONTRATADA; : Sra. TATIANA SOARES DE SOUZA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n* 
044.988.574*70, residente e domiciliada em Dois Riachos/AL, doravante, denominada simplesmente 
LOCADORA.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado por mais um período de l2(doze) meses, a 
contar da daia dc 25 dc Setembro dc 30J3 a 25 dc Setembro dc 2014.CLÁUSULA SECUNDA: Por foiça 
deste instrumento, fica autorizado a alteração do \-alor mensal que passa dc RS 230,00 (duzentos c trinta 
reais) para RS 270,00 (duzentos e setenta reais) e o valor global de RS 2.760,00 (dois mil, setecentos e 
sessenta reais) para RS 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta reais). Que tem como objeto a locação dc 
imóvel urbano residencial, situado na Rua Tcrciiia Pimentel, n” 02 na cidade dc Dois Riachos/AL.
Data dc assinatura: 25 dc setembro de 2013
Protocolo n** 11390/2013* C.I N^ 187/2013 - UNBL. Autorizamos a elaboração do Primeiro Tenno 
Aditivo ao Contrato n® 137/2012 . celebrado cntic a CASAL eaSENHORA TATIANA SOARES DE 
SOUZA, observando a legislação vigente. Homologado cm : 24.09.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N® 78/2011

Protocolon* 8R58/2013-C.IN 144/2013-UNBB
Contratante: CASAL. Rua Darãode Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn® 12.294.708/000MI representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" UO.IISAM-Í? e por 
8CU Mcc-Presídcnte dc Gescáo Operacional CARLOS ANTONIO DE SOVZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPFiV’ 098,703.694*72
CONTRADAt.EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP Olho D'Agua das Florea/AL. inscrita 
no CNPJ/MF sob o n* 08.529.031/0001-46. doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato. representada por sua Sócia MARAÍSA DA SILVA MEDEIROS, brasileira, solteira, empresária, 
inscrita no CPF/MF sob o n® 082.014.624*40, residente e domiciliada em Maccíõ/AL,
OBJETO :Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato 
original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar dc 11 dc outubro de 2013 a II de outubro de 
2014.CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica retificado o valor global do Contrato 
registrado sa Cláusula Segunda do Segundo Tenno Aditivo, em foce da inclusão de 25% (vinte e cinco 
por cenio) de seu quantitativo previsto no primeiro Termo Aditivo, que resultou no valor de R$
394.802,75 (trezentos c noventa e quatro mil, oitocentos e dbis reais c setenta c cinco centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em face da prorrogação dc prazo estabelecido na Cláusula Primeira a CASAL 
pagará á CONTRATADA, o valor global de RS 394.802,75 (trezentos e noventa e quatro mil, oitocentos 
e dois reais e setenta e cinco centavos), nas condições estabelecidas no contrato original.
Datadc assinatura: l id e  outubro de 2013
Protocolo n® 8858 -  CASAL- C.I N“ 144/2013 -  UNBB
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n® 78/2011, celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP, observaudo a legislação vigente. Homologado em 
: 28.08.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 91/2010

Protocolo n® 13994/2013 -  C.I n® 44/2013 - GEMTE
Contratante: CASAL. RuaBarãodeAialaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001*81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115 494-87 c por 
seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF/MF n® 101.616.864-00 
CONTR.ATADA; EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA. estabelecida na Rua Santa Uzia, 153, 
Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.921.475/0001-37, doravante, draomínada 
simplesmente CONTRATADA; neste ato. representada por scu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO

DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n® 530.311.567*49, residente 
e domiciliado nesta capital,
OBJETO; Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Se.\ta do Contrato 
original fica prorrogado por mais 12(dozc) meses a contar de 27 de janeiro de 2014 a 27 de janeiro de 
2015. No período ora renovado, a CASAL pagará a CONTRATADA o valor global de RS 2.282.460.97 
(dois milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e sessenta rems c noventa e sete centavos), 
obedecendo ao cronograma físico financeiro constante do Anexo II. parte integrante deste instrumento. 
Data dc assirratura: 27 de janeiro de 2014 
Protocolo n® 13994/2013 -  C.I n* 44/2013 - GEMTE
Autorizamos a elaboração do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n® 91/2010, celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA observando a legislação vigente. Homologado cm : 
13/11/2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N® 19/2006

Protocolon* I5742/20J3-C.IN® 249/2013• UNBL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001 -81 -  representada 
porseuDiretorPresidentcÁLVARO JOSÉMENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 c por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO OALVÀO, CPF/MF n® 032.981.054* 
57
CONTRATADA; o Sr. ERICO CHAGAS PINTO, brasileiro escrito noCPF/MF sob n“ 034.481.904*38, 
residente c domiciliado em Maccíó/AL, doravante denominado simplesmente LOCADOR,
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar dc 06 dc Fevereiro dc 2014 a 06 de Fevereiro de 
2015. Por força deste instrumento fica autorizado o valor mensal dc R$ 2.100,00 (dois mil c cem reais) c 
o v^or anual de RS 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).
Data de assinatura: 16 de fevereiro dc 2014
Protocolo n® 15742/2013 -  C.1 n® 249/2013 • SULOS. Autorizamos a elaboração do Sétimo Termo 
Aditivo ao Contrato n® 19/2006 , celcbnulo entre a CASAL e o SENHOR ERICO CHAGAS PINTO, 
observando a legislação vigente. Homologado em : 16.01.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 91/2010

Protocolou® 11401^013-CASAL
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001*81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n® 140.115.494*87 e por scu 
Vicc-Prcsidcnte dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA: EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia. 153. 
Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.921.475/0001-37, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente EUSAEL CARVALHO 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscríto ao CPF/MF sob o n® 530.311.567-49, residente 
c domiciliado nesta capital.
OBJETO: Por força deste instrumento fica estabelecido o reajuste de 7,8508% (sctc viigiila, oito mil. 
quinhentos e oito porcento) passando o valor global de RS 2.282.460.97 (dois milhões duzentos e oitenta 
c dois mil quatrocentos e sessenta reais e noventa c sele centavos) para RS 2.461.652.42 (dois milhões 
quatrocentos e sessenta e um mil seiscentos e cinquenta e dois reaís e quarenta e dois centavos) tettdo 
como base a variação acumulada do período dc sctembro/2012àagosto/2013 da variação do FNCC. 
Datadc assinatura: 01 de agosto de 2013
Protocolo n® 11401/2013 -  CASAL. Autorizamos a elaboração do Oitavo TermoAditivo ao Contraio 
n® 91/2010, celebrado eutre a  CASAL c a EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, observando a 
legislação vigente. Homologado em ; 08.10.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO
N® 082/2013

Protocolo n® 4577/2011 -C.I 85/2011 -UNSERRANA
Contratante; CASAL. Rua Barão deAtalaia, 200. Centro, CNPJ/MFn® I2.294.708A)001-81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOsá MENEZES OA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente dc Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPFn® 098.703.694-72
CONTRADA: SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME, Estabelecida a Rua Luiz 
Pinto dc Andrade, n® 197, Centro, CEP 57600-200 inscrita no CNPJ/MF sob o n® 3.^.555.481/0001-86. 
representada por José Santana Filho, inscríto no CPF/MF n® 087.841.834-20, residente e domiciliado cm 
Rua Clodoaldo da Fonseca, n® 32 -  Xucurus, em Palmeira dos Indios/AL.
OBJETO :Constitui objeto do presente contrato a execução dc serviços, sem fornecimento de materiais, 
para retirada de vazamentos, efetuarem manutenção, de forma a garantir que as peças hidráulicas estejam 
cm condições de funcionamento a qualquer hora do dia ou da noite, nos redes dc distribuição dc água, com 
recomposição de pavimento no Sistema Distribuidor dc Água da CASAL, na cidade de Palmeira, com 
o intuito de atender as redes dc distribuição de toda a cidade, conforme especificado no Projeto Básico. 
Data dc assinatura: 24 de setembro de 2013





OFÍCIO N5 803/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3055 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 07 de novembro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

V..6UNAL DE CONTAS / Ai

recebí em^ deJ L d e íL I  i

- J L

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n® 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro do Segundo Termo Aditivo ao Contrato ns 137/2012, celebrado entre a CASAL e 
a Sr§ TATIANA SOARES DE SOUZA, cujo objeto Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado 
por mais um período de 12(doze) meses, a contar da data de 25 de Setembro de 2014 a 25 de 
Setembro de 2015.
Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste em mais 14,81% (catorze vírgula oitenta e um 
por cento) passando o valor mensal de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) para R$ 310,00 
(trezentos e dez reais) e o valor global de R$ 3.240,00 (três mil, duzentos e quarenta reais) para R$
3.720,00 (três mil setecentos e vinte reais).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição 04 de 
novembro de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 7691/2014 -  C.I.N2 
116/2014, fis. 01 a 34.

Atenciosamente,

Eng5 ÁLVARO JOSÉ 
Diretor Presidente

DA COSTA
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C^al
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N“ da Cl: 

116/2014

Origem:
U.N. Bacia Leiteira

Destino:
SUNEI

Data de emissão:
17/06/2014

Protocolo: 7691/2014

Assunto: Solicitação de aditivo ao contrato n®. 137/2012.

Senhor Superintendente:

1. Solicita-se desta superintendência, junto à CPL, elaboração de aditivo ao contrato n®. 

137/2012 (Fl. 02), referente à locação de um imóvel localizado na Rua Tercília Pimentel 

n° 02 -  Centro, Dois Riachos -  AL, onde éstá instalado o Núcleo de atendimento da 

CASAL, em nome da Sr®. Tatiana Soares de Souza, CPF: 044.988.574 -  70. Visto que 

0 referido contrato terá prazo de vigência expirado em 25 de Setembro de 2014.

2. O proprietário solicita que o valor^e R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) seja ajustado 

para R$ 310,00 (trezentos e dez rèais), por um período de 12 meses. O locador alega 

quê 0 valor médio de locações de imóvel na cidade tem aumentado consideravelmente, 
e que os reajustes que a CASAL vem realizando não estão acompanhando estes índi

ces.

Informamos que o imóvel está com o valor de locação compatível com ‘ôs do mercado 

conforme proposta de aluguel (Fls.09 a 10) possui boa estrutura física e está em local 
estratégico para o atendimento de consumidores da companhia, além de conter espaço 

adequado para estoque de materiais utilizados em serviços de manutenção do sistema 

de distribuição.

Segue anexa documentação (Fls. 2 a 11).

Atenciosamente,

Audemi
Coord. Adm. Fina:

tas Costa
Un. Bacia Leiteira

GEFIN

V

GEPLAN C09-C









. Cartão de uso pessoal e intransferível.
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa!

CPF ■- W  ; 'í
-'y

044.988374-70 íí  * : r

TATIANA SOARES DE SOUZA 1
01/0211980

L______ __________________■-...X- ..

NOV/2000





Casai

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
RUA BARAO DE ATALAIA, 200 - CENTRO - MACEIÓ ■ AL CEP 57020-510 
CHPJ: 12.294.708/0001-8X - ISNC.ESTADUAL H‘ 24.008.146-3 

Informações o/ou Reclamações - Ligue 0800.0820.195

E S C R IT Ó R IO  D O IS  R IACHOS

M A TR ÍC U LA

1 5 4 6 0 6 6 .5 I C L IE N T E

AVENOR A LVES SOARES

CPF

0 3 9 . 7 5 6 . 6 5 4 - 9 1

IN S C R IÇ Ã O  

0 2 6 . 0 0 1 . 0 2 4 0 . 0 2 6 5 . 0 0

V"

.A.
ENDEREÇO DO IM Ó V E L

AV F R E I D A M IA O , 0 2 4 0  -  CENTRO D O IS  R IACHOS A L 5 7 5 6 0 - 0 0 0

ENDEREÇO PARA ENTREGA ÁGUA

L IG A D A

ESGOTO

P O TE N C IA L

Ú LTIM O S  CONSUMOS
>

L E IT U R A CONS FATURADO C O N SUM O /D IA

0 5 /2 0 1 4  - 1 0 - 2 0 4 /2 0 1 4 - 1 0 - 2 A N TE R IO R ATUAL (M M D IA S (M >)

0 3 / 2 0 1 4  - 1 0 - 2 0 2 / 2 0 1 4 - 1 0 - 2 4 7 0 4 1 6 1 0 32 0 ,3 2

0 1 /2 0 1 4  - 1 0 - 2 1 2 /2 0 1 3 - 1 0 - 2 0 9 / 0 5 / 2 0 1 4 1 0 / 0 6 / 2 0 1 4 CONS M EDIDO

ECONOMIAS CONS. POR ECONOMIA COD. A U X IL IA R N°Hm A 0 8 N 3 6 7 3 1 8

1 10 M L P 5 3 2 1 0
J

> DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS CONSUMO POR FAIXA VALOR R$

AGUA
RESIDENCIAL 001 UNIDADE
CONSUMO DE ÂGUA ATE 10 M3 - R$ 24,6000 (POR

Valor aproximado dos tributos PIS o COPINS» Lei 12.741 de 2012. R$ 2,28

24,60

ATUALIZADA ATE DATA DA EMISSÃO: 13/06/2014 TOTAL R$ 24,60
PARA NAO FALTAR AGUA, PROTEJA A MATA A T L A N T IC A .

INFORMAÇÕES SOBRE O CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO 0 6 /2 0 1 4
( D e c r e t o  n °  5 . 4 4 0  e  P o r t a r i a  5 1 8 /M S )

P a r â m e t r o V I .M é d io P a r â m e t r o V I . M é d io P a r â m e tr o V l . M é d io P a r â m e t r o V I .  M é d io

T u rb id ez Cor A p a ren te B a c t .  H e t e r o t r ó f i c a s C o l i f .T o t a i s

. C lo ro (m g /L ) P. H. C o l i  f . T e r m o to le r a n te s a

V IA  C L IE N T E
COD. BARRAS 8 2 6 5 0 0 0 0 0 0 0 - 3  2 4 6 0 0 0 1 2 8 2 0 - 6  1 5 4 6 0 6 6 5 0 6 2 - 5  0 1 4 0 0 0 0 0 0 0 3 - 5

A UTENTICAÇAO  M ECANICA

C asal

GRUPO: 56

8 2 6 5 0 0 0 0 0 0 0 -3  2 4 6 0 0 0 1 2 8 2 0 -6  1 5 4 6 0 6 6 5 0 6 2 -5  0 1 4 0 0 0 0 0 0 0 3 -5

F IR M A : 1

 ̂ M A TR ÍC U LA
■>

IN S C R IÇ Ã O
r \

VENCIM ENTO FATURA /■ ^ VALOR

1 5 4 6 0 6 6 .5 0 2 6 . 0 0 1 . 0 2 4 0 . 0 2 6 5 . 0 0 0  
V -  -------------------------->

1 5 / 0 6 / 2 0 1 4  
----------------  ----- V _ 0 6 / 2 0 1 4 R$ 2 4 , 6 0

VIA CASAL AUTENTICAÇAO MECANICA





Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

Av. Miguel Vieira Novais, 100 -  Dois Riachos -  Alagoas 
CNPJ; 12.250.908/0001-32

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Insc.: 002352 D oc.: 000074 Ano 2014 Emissão 12/06/2014 Vai 12/07/2014

A Prefeita M uncipal de Dois Riachos -  AL, Exma. Rosineide de A raújo Camilo, 
CONCEDE a presente CERTIDÃO ao

C ontribuinte : Tatiane Soares de Souza CNPJ/CPF : 044.988.574-70

Endereço : Av. Frei Damião de Bozmo,S/N  

Bairro : Centro Cidade : Dois Riachos -AL.

Insc. M unicipal; 002352 Insc.

O mesmo encontra-se com sua situação fiscal regular com a Fazenda Municipal com 
referência aos tributos cobrados por esta repartiçaõ. Ressalvando a mesma o direito de 
cobrar débitos que vierem a ser apurados.

Dois Riachos -  AL, 12 de junho de 2014.





IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula: 015469891

Inscrição: 026.001.0680.0347.000

Cliente: CIA SANEA DE ALAGOAS

Endereço: RUA TERCIUA PIMENTEL, 0002 - 00000 - CENTRO DOIS RIACHOS AL 57560-000

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no Imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

MACEIÓ, 13 de

BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO, Cep: 57020-510 
Visite 0 nosso site www.casai.al.gov.br

E-maii: INFO@CASAL.AL.GOV.BR
informações: 08000820195

http://www.casai.al.gov.br
mailto:INFO@CASAL.AL.GOV.BR




Companhia Energética de Alagoas 
ATENDIMENTO: 0800 082 0196 (24h - ligação gratuita) 

w w w .cea l.co m .b r
O uvidoria : 2126-9365 (h orário  com ercia l)

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e 

Tarifada na origem para telefones celulares

fé Eletrobras
Distribuição Alagoas

C om panh ia  E nergética  d e  A lagoas

DECLARAÇAO DE QUITAÇAO

Endereço para Entrega
LENOIR GERONIMO DA CRUZ 
R TERCILIA PIMENTEL , 2 
CENTRO -
CEP 57.560-000 - DOIS RIACHOS - AL

Cód.Único: 0359565-0

Código Único 
0359565-0

Uso Exclusivo dos Correios:

□  Imóvel Demolido □  Recusado □  N° Inexistente □  Endereço Insuficiente □  uutros .

/ /______ _______________ ____________________
Data Rubrica do Responsável Visto

http://www.ceal.com.br




■4 Eletrobras
Distribuição Alagoas

DECLARAÇAO DE QUITAÇAO

Companhia Energética de Alagoas
i(|^.-Fernandes Lima, 3349 
- Maceió - AL -
CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE:
Fone; 0800 082 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
www.ceal.com.br -ARSAL: 0800-727-0167

SANTANA DO IPANEMA - AL, 20 de Junho de 2014.

Unidade Consumidora: 
Cliente:
CPF:
RG ;
Endereço:
Cidade :
CEP :

0359565-0
0869579-2 LENOIR GERONIMO DA CRUZ
02676458485
1472910-SSP-AL
R TERCILIAPIMENTEL2 .CENTRO
DOIS RIACHOS-AL
57.560-000

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora

Mês e Ano 
de Fatmto

N° Fat. Valor da Fatura | 
R$ 1

Data de 
Vencimento

04/2014 0 5,7^ 06/05/2014
03/2014 0 6,0^ 15/04/2014
02/2014 0 4,61 06/03/2014
01/2014 0 4,9^ 06/02/2014
12/2013 0 5,00 03/01/2014
11/2013 0 5,0^ 03/12/2013
10/2013 0 5,00 03/11/2013
09/2013 0 4,90 03/10/2013
08/2013 0 4,81| 03/09/2013
07/2013 0 6,24 03/08/2013
06/2013 0 0,00 03/07/2013
05/2013 0 4,80 03/06/2013
04/2013 0 4,80 03/05/2013
03/2013 0 4,70 03/04/2013
02/2013 0 4,60 03/03/2013
01/2013 0 5,81| 03/02/2013
12/2012 0 5,88 01/01/2013
11/2012 0 5,94| 01/12/2012
10/2012 0 5,71 05/11/2012
09/2012 0 5,40 04/10/2012
08/2012 0 5,20 03/09/2012
07/2012 0 5,20 09/08/2012
06/2012 0 5,00 01/07/2012
05/2012 0 9,90 01/06/2012
04/2012 0 12,50 01/05/2012
03/2012 0 57,20 01/04/2012
02/2012 0 59,90 01/03/2012
01/2012 0 55,60 25/01/2012
12/2011 0 59,30 01/01/2012
11/2011 0 40,20 01/12/2011
10/2011 0 34,40 01/11/2011
09/2011 0 33,60 01/10/2011
08/2011 0 38,01| 01/09/2011
07/2011 0 15,20 01/08/2011
06/2011 0 43,94| 01/07/2011
05/2011 0 61,60 01/06/2011
04/2011 0 63,80 01/05/2011
03/2011 0 70,90 01/04/2011
02/2011 0 50,70 02/03/2011
01/2011 0 8,90 01/02/2011
12/2010 0 5,60 30/12/2010
11/2010 0 5,30 28/11/2010
10/2010 0 22,10 28/10/2010

http://www.ceal.com.br


09/2010 0 13,7^ 28/09/2010
08/2010 0 10,3^ 28/08/2010
07/2010 0 11,od 28/07/2010
06/2010 0 17,8d 30/06/2010
05/2010 0 17,7^ 28/05/2010
04/2010 0 21.3d 28/04/2010
03/2010 0 18,01] 28/03/2010
02/2010 0 14,071 28/02/2010
01/2010 0 16,77| 28/01/2010
12/2009 0 13,93| 26/12/2009
11/2009 0 17,0^ 26/11/2009
10/2009 0 19,10 26/10/2009
09/2009 0 15,40 26/09/2009
08/2009 0 23,50 25/08/2009
07/2009 0 22,50 24/07/2009
06/2009 0 22,40 29/06/2009
05/2009 0 18,04| 27/05/2009
04/2009 0 28,2^ 27/04/2009
03/2009 0 27,80 26/03/2009
02/2009 0 23,30 03/03/2009
01/2009 0 22,41| 27/01/2009
12/2008 0 28,50 29/12/2008
11/2008 0 12,30 26/11/2008
10/2008 0 16,2^ 24/10/2008
09/2008 0 15,70 25/09/2008
08/2008 0 13,71| 25/08/2008
07/2008 0 6,20 23/07/2008
06/2008 0 20,60 03/07/2008
05/2008 0 24,70 04/06/2008
04/2008 0 25,071 02/05/2008
03/2008 0 28,10 26/03/2008
02/2008 0 13,70 28/02/2008
01/2008 0 17,80 24/01/2008
12/2007 0 14.20 26/12/2007
11/2007 0 19,50 25/11/2007
10/2007 0 13,10 25/10/2007
09/2007 0 12,40 27/09/2007
08/2007 0 12,01 25/08/2007
07/2007 0 18,30 25/07/2007

Esta declaração substitui as quitações dos faturamentos mensais.



C0BAN:55393 LOJA:7025 PDV:0110 

20/06/2014 BANCO DO BRASIL 08:24:41

033175543 0026

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA

A Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela Lei n° 1C.438. 26 de abril de 2002 
Nota Fiscal / Conta de Energia Elétrica - Série U - N° 996079 
Regime espeoiai de impressão autorizado pela Sec. de Fazenda
LENOIR GÈRONIMO DA CRUZ 
R TERCILIA PIMENTEL , 2 
CENTRO -
CEP S7.56()-000 i  DOIS RIACHOS - AL 
CPF 026.764.584-S5 RG 1472910 SSP AL 01-02-99

_____________ _ tarifada

c onvênio: CEAL

P a ra  c o n ta to  c o m  a e m p re s a , 
in fo rm e  es te  n ú m e ro ►

Código Único 
0359S65-0

83660000000 05460003000 00000000359 56500514008 

NR. DOCUMENTO 70.250.110 
NR. CONVÊNIO 94.714-8 

DATA DO PAGAMENTO 20/06/2014 

VALOR DO PAGAMENTO 5,46

NR.AUTENTICACAO D.FA5.FC6.6D3.E54.078

09  3
iW

12
08 /2013 15
07 /2013 16
06 /2013 19
Ú5/2013 19
Média
12 meses 18

Pis 0 ,8 900  %  - 0,02  
Cofins 4 ,1 0 0 0 %  - 0,13

67 - Ligação Gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares I
Data Próxima Leitura Dias de Consumo Apresentação Més Faturado

13/06/2014 30 30/05/2014 • 05/2014
Poste Forma Faturamento Motivo FD Número FD

S 4 50 723 Mínimo
Constante Fatur. NPL Cons. Medido Cons. Faturado

1,00000 5 11 30

,ns Faturados Tar. sem Impostos Valor
insumo 30 kWh a  0 , 110882 0 ,1 0 5 3 5 0 3,32
msuino (31 -  100) 0 ,1 8 0 5 9 0 *

znsumo (101  - 220) 0 ,2 7 0 8 9 0
msumo (221  '  100 0 0 0 ) 0 ,3 0 0 9 9 0
msumo (100001  - 999999) 0 ,3 0 6 7 4 0
in t r ib u iç ã o  d e  I lu m in a ç ã o  P ü b l ic a  (COSIP) 

c u t r e g a  A l t e r n a t iv a  
Su bvenção  B a ix a  Renda - 6 , 3 6

1,18
0,96

Cj: 327
Indicadores de Continuidade; 03/2014 

- SE SANTANA DO IPAN CM: R$ 1,91 Mês/Ano FD Vencimento
Conta em Aberto 
Valor

Meta Mensal Realizado Trimestral Anual 04 /2014 0 06/05/2014 5,79
DIC
FIC.-
D M IC

6.47 0.00  12,94
3.80 0,00  7,60
3.80 0,00  0,00

25,89
15,20

0,00 Tòtal de (3onta(s) Pèndentefs) R $ 5,79
NOTIFICAÇÃO DE CONTA VENCIDA

As faturas ao lado relacionadas encontram-se sem quitação até esta data, sujeitand  
a súspensão de fornecim ento de energia elétrica a essa unidade consumidora, a 
partir da data inform ada na coluna "Prazo Corte", conforme Art. 173 da Resoiuçâo  
ANEEL 414/2010. O não pagam ento poderá ensejar também a inciusão do consumi- 
dor no SPC e SERASA. Caso jã  tenha efetuado o pagamento, desconsidere este ^vis

Mês/Ano
04/2014

FD
0

Vencimento
06/05/2014

Valor
5,79

Prazo Corte
14/06/2014

=> Declaramos quitados os débitos do ano de 2013 (Lei 12007/09). Esta declaração substitui as quitações mensais.
=> Tensão Contratada - 220V Faixa Adequada - 200 a 231V
=> F eiras Tarifárias; A Verde não tem acréscimo. Amarela e Vermelha tem acréscimo. Estamos coma 
=> b.„ideira Vermelha. Em 2015 vigorará acréscimo de R$ 0,030 por kWh. Duvidas: www.aneel.gov.br.
=> PREZADO CLIENTE; PARABÉNS PELO ANIVERSÁRIO. A ELETROBRAS LHÉ DESEJA SUCESSO E MUITA SAÚDE. 
=> Ligue para 0800 082 0196 e faça opção de vencimento de sua conta 1611 16 21 26

-> As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na página da internet desta distribuidora.

Base de Cálculo

0,00
Alíquota

0,00
Valor do ICMS

0,00
Vencimento

06/06/20Í4
V aló r a Raga7

R$ 5,46
Reservado ao Fisco

4B F8.7B F1.D 3D A .C 119.6C 2B .3FE 3.F3E 8.72A E

http://www.aneel.gov.br




PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu G o fi^ fs  d a  ^ /L U a __________ , inscrito (a)

no CPF: ^ 3 . .  apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

Ç h , ( x ç j \  ' n f í  M O r f í l z _____________________________________n°. G 5 0

bairro ne/(JTít,o

estado

de Alagoas

____cidade -na,<; í^ iacAío s  _________

______, para a Companhia de Saneamento

no valor mensal de R$

-^ g :z j? /v T 06  g S eç.^e Á jT f\ R e A i 3

por um período de u /u  ç \M n

Santana do Ipanema, de





PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu 'T ^ T T a a w  Ã n flie es  m  S c u z / i_________, inscrito (a)

no CPF: D U14. ^  apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

P/Mé^AjTpr____________________________ n°. 0 ^

bairro_C ê>sZZkí2_ _ _

e s ta d o _ ^ X £ L ^ íiâ -S _

de Alagoas

____ " í^ g Z g A /T O S  E  J > E Z  Í? g f t / S

___ cidade B n /s  1 ^ if í< m a ^ -ç \ \ .__________

_____ , para a Companhia de Saneamento

no valor mensal de R$

por um período de \j m  aa/o

Santana do Ipanema, de d e

Assinatura





PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu Mftf?iA/g7g /UAsaMcATn? ç^nu-zyi_______ , inscrito (a)

no CPF: - '15  apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

1?uA L iN fí ________________________n ° ._ í2 i_

bairro PfteToR f)ZÓK.io____cidade ^ m e   ̂ p\L__________

estado __________ , para a Companhia de Saneamento

de Alagoas no valor mensal de R$

..e  CluftReAJTP ___________________________________________________ ,

por um período de ftArn__________ .

Santana do Ipanema, á ã  de k £ L d e ^<r>//y

Assinatura





25/6/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TATIANA SOARES DE SOUZA 
CPF: 044.988.574-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei. a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão 
específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida às 09:40:47 do dia 25/06/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/12/2014.
Código de controle da certidão: 877B.097B.7767.23F3 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




25/6/2014 Ccxnprovante de Inscrição no CPF

( I j i )
\ í -

M in is té r io  da F a ze n d a
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 044.988.574-70

Nome da Pessoa Física: TATIANA SOARES DE SOUZA

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador; 00

Comprovante emitido às; 09:41:49 do dia 25/06/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 87BB.1 OAB.5009.8484
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.

1/1

http://www.receita.fazenda.aov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTR' cTO N“ 1 57/2012 - CASAL
CONTR.-,TÒ DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAi íENTÓ C€ ALAGOAS - CASAL E A Sra, 
TATlANASOAgES^DE SOUZA.

Pelo presente, celebrai 
jádo. a COMPANljjr 
festaduai, vinculai 
Centro, Maceió/tlj^a^^T/gn’ 
jl2.294.708/0001-l 
Diretor Presidente 
OPF/MF sob o n° 140.115.'
SANTOS, brasileiro, casado, Ai 
Bomiciliados nesta Capital, do o.utrótf^S^

articular d- contrat^ g^caç^lde|imóvel, não-residencial, de um 
DE \LAG©i|S ^^sM íilsM iedade de Economia Mista

ralÊètípur>‘̂ ^iaaTfna|Rüã Barão de 
wilal^i-iplés^rn^te pASAlijLmscnta-írto- GNPJ/MF sob

Atalaia, n° 200,

©èstão Corporativa JAILTON JOSE DOS
259.289.024-68, ambos residentes e

fflm p l^ j^R ÈStDE SOUZA, brasileira, inscrita nò CPF/MF 
isob 0 n" 044.988.574:70, residente^ f e õ ^ ü^^ p ^ A rÉ #  pamiãd de Bo2záno, s/n,' Dois Riáchos/AL,

ar^^^^adjudicação decorre da dispensa de licitação.
doravante, denominado i 
ffüNDAMENTO LEGAL DA ADÕUDfô^
idevidáménte autorizada oelo Diretoa^ ^ Io erite ^arOSSÃÍ ‘com bá>e no'Art.. 2̂ -, inciso X, da Lei n® 
*' ■ ‘1 -ASAL, CLLN“ 110'20I2-- UNBL Obrigando

locííção de' imóvel urbano, situado na 
.seiAfirá-dara acomodação do èscritõrio daiRuá Téfoíiia Pimentel, n”2. Centro, Doiy 

iÇfASAL. ' ' ^
,PARÁGRAFO ÚNICO: A destinado dô Woveli ■̂ ^ F 'nãc será mudada; salvo, mediante autorização 
éxoressa do LOCÁDOR. .
CLÁUSULA SEGÜNl3%jit^«prazo de vigência dr jte contrate é de 12 (doze) móses, a contar da data da

0 imóvel
íermjnjidavigericiaii este(fh,stiumento.

assinatura,, podendo^er renovado:•
locado, complète^nte desocupado,pÊ,._ ___ _ w-™,.,-____ _
iPARÁGRAFÒ ÚWCO: Porforça.do disposto^^BiitMlp da Liíi 8.è66/t3, na(çpntagem dos prazos, exclui- 
jse 0 dia do inícic^ínclui-se o d.o véncimeTi!6J^^siB^andOTS''rms diagi; :pnseHüti\'Qp.,
CLÁUSULA TERGEIRA: O valor rnensal do aíãguel''^^^^ .230;0S"( iuzentós é trinta reais), valór que a 
Casal se comp̂ l̂ m ^  a pagM n ^ ia  lO .M z) 'de cadá|mê||W LÒCA0ÒR'ou ab seu procurador 
Iffegalmente constituí^^aKasísS ÎP
“PARAGRÁFO PRIMEIROTq  .valór total do ContratiTdüranta os 12’ 
íestabelecido em R$ 2.760,00-(dois mil setecentoí: e sessente reaisi.

doze) meses de sua vigência ficá

- ,i 
.11

1 If

IPARAGRÀFO SEGUNDO: Pica êxpressamente i stabelecidc que o va or cbntralado é fixo.e irreajüstável. 
tPARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas't :rmais de 1 caçã), ir clusive os imoostos, serão arcados 
.pelaCASAL, - '
jÇ.LÁjJSULA QUARTA: O valor, do .Contrato pod rá ser. reajt stade en cada aniversário,pela variação do 
■jiPCA.' . , ■ .
C láu sula  QUINTA: À despesa decorrente des e contrato 1 :rá a seg jinte classificação orçamentária: ■
]i. Unidade Orçamentária................. -............ ...........  ,1102-L N BACIA LEITEIRA ■ .
‘I . Grúpq de‘Despesa......................................  300000 'Serviços‘dè Terceiros
j1 -Rbbrica................ ............ ...............................  307319 -Aluquel de Imóveis ■
jPLAUSULA SEXTA: Por força deste instrumr ite fica de ermir ad<. que o empregado, AÜDÉMI DE 
iPREITAS GOSTA , matrícula 1477, inscrito nc CPF/MF i.Db o n° 149.104.2Ò4-44, fará a gestão do 
jpreseqte Cqiitrato, zelando-pelo seu çumprimenti, comunice.ido com'' 30 (sessenta) dias de antecedência 
ia Vice-̂ Presidência de Gestão Corporativa a neçf ssidadepu lão da prnrtogaçãc ds prazo. ■
jPAF^GRAFO ÜNICO. Fica estabelecido que n;>,ausência < o emorenado acimá riominado por qualquer 
imotiyo, a gestao-do presente contrato será-feita i-pr emprege io nomes ido oelo Vice-Presidente de Gestão
'Corporativa, através dejOrdern-deServiço,
jCLAUSULA Sl^IliflÂ  Obriga-se a CASAL, a sat rfazer.as^er.gências dò poder público a^ue der causai-e 
,i ̂  fazer modificações, nern transformações n-: imóvel, se i autorizí -ição escrita do bCS^DOR.

í (Drf23/ru> ■ c à L  ^ ( 0 dl





ESTADC DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO ÚNICO: A CASAL, desde já, faculta a LOCADORA, examinar ou vistoriar o imóvel locado, 
auando julgar conveniente.
CLÁUSULA OITAVA: A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o imóvel
tio ttído ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do LOCADOR, devendo no,caso deste ser 
dado, agir oportunament^uçto aos ocupafrites a fim de que o imóvel esteja desimpedido no termo do 
r̂azb de vigência do pretsgB^gj^gto. .. L'

CLÁUSULA NONA: ------
ãdquirenté. qualque ,^ ^  
è condições. 
CLÁUSULA DÉCIMA
LOCADOR .desdbrilí̂ ^ ^ ^ ã ^ ^ y ayáTãsláestêgbònfrátO;  ̂ a CASAL, tão somente, a
I acuidade de haver do p ^ ^ ^ ^ ^ ^fíarttêiindéríizáçãdiã qde-pf tiver direito.
ÇLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRAJÉÉfifíulm^nfenáeãddQi sêrvÍGOíSã será motivo pata a CASAL

;cas.g$qeialeBap̂ opni3caô ?goarnoveKlO-cado: pelos poderes públicos, ficara o

abandonar o imóvel ou pedir a r̂ is|i<ífd(S?cp á̂íQ;xSãfôd;  ̂ vistoria judicial que apure que a
(|on^ruçâo ameaça ruir. . ‘
ÇLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDAl^udQ^áifãMog&Ó^deví^. em razão deste contrato e que não
omprometa o processo executivo' ̂ ^^braao>èm, açâbícõfnpetente, ficando àcargo do devedor, em

Qualquer caso, os honorários do >^rêdb1pò^t|tuir para ressalva dos seus direitos.
SLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- QdaSfS^^^Mstõe^ôfl^as deste contrato serão dirimidas no Foro 
da Oomarna ria .líitiiarSr» rin ímAi.ni -i:__ j __qa Comarca da situação do imóvel. qS^qâeM^^àm^^ãbmicílios dos contratantes.
E, por estarem justas e acordes, as pâS^s^^^í^^í^rèlente instrumento, em duas vias de igual teor e
lorma, na presença das testemunhas ^

í̂ i.,
ALVARO JOSE l\4E!NEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

^  i>

® ^ ^ ® l ) 0 ^ : S A N T O  •
îc^PrêfKjèntede '̂Gestão;Goiporativa/CASAL

TATÍANA SOARESTDE SOUZA 
LOCADORA

jTESTEMUNHAS:

( j   ̂0 XX çj.O

I cdiõrrux

T̂}. 1̂ ;;
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ÀASJU R ;

Conforme solicitado efetuamos os cálculos do percentual de reajuste do Contrato de aluguel N“ 
137/2012 do Sra. Tatiana Soares de Souza.

Valor do Contrato Mensal: R$ 270,00 

Valor do Contrato Global: R$ 3.240,00

Valor Atualizado M ensal: R$ 310,00 

Valor atualizado G lo b a l: R$ 3.720,00

Esse reajuste equivale a um acréscimo de 14,81% ao Contrato.

Informamos que de acordo com a Cláusula Quarta do contrato: “ O valor do contrato poderá ser 

reajustado em cada aniversário pela variação do IPCA.”

No entanto, o índice acumulado de setembro/13 a agosto/14, só sai no início de setembro. Diante 

disso, calculamos o valor do reajuste de acordo com o que foi pedido na inicial.

Dessa forma encaminhamos o processo para análise e instrução jurídica.

Em 15/07/2014.

Atenciosamente,

VISTO:

Economista Mat. 2962 qOilm a CkbjQ M  c5onfoá
Economisl^ C AS AL 

Mat. fevO
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À adv. Lais Leão,

Para análise e instrução jurídica. 
Em, 17/7/2014.

Adv. Edils6irAlli/es Vieira 

Ass. Especial dà Presidência

À

^  o ò  ' ^ o j \ 2 .

Laís Linia de Souza Leao
Adv. - O A B /A L  7777  

A S JU l

jl ( ©u  -Ç J? ^  3^i&^cníW irv-

^ s S í / d .

U ) < ^

Audemi Costa.
Matricula: W í

2 9 l € ^ f ^ l i

a /'

GEPLAN 006-C
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Casai- c : o m p a n t : t l a » d e  3 a n e . a m e ^ r t t o  < je  A .f a g | ó 3 s

/ '  D

PRCX:KSS0: 7691/2014 
INTERESSÍRDO: U.N. Bacia Leiteira
aSStJNTO: Prorrogação de prazo e reajuste de preço.

EMENTA: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL. DILAÇÃO DE PRAZO. REAJUSTE 
DO VALOR PACTUADO ALÉM DO ÍNDICE 
CONTRATADO. DISCRICIONARIEDADE DA 
AUTORIDADE COMPETENTE. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA PREVISTA. ACOLHIMENTO 
CONDICIONftDO DO PEDIDO.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de 
prazo do Contrato n° 137/2012, por laais 12 (doze) meses, cujo 
objeto é a locação de 01 (um) imóvel urbano situado na Rua 
Tercilia Pimentel, n°2, Centro, Dois Riachos/AL, bem como o 
reajuste no valor do aluguel de R$ 270,00 (duzentos e setenta 
reais) para R$ 310,00 (trezentos e dez reais), solicitado pela 
requerente conforme fls. 11.

0 referido contrato foi firmado em 22 de setembro de 
2012, tendo como objeto a locação de um imóvel urbano. Encontra- 
se prorrogado até 25 de setembro de 2014, conforme primeiro 
termo aditivo - fls. 02.

Justifica-se o pleito alegando que "o imóvel é 
compatível com os valores de mercado conforme proposta de 
aluguel, possui boa estrutura fisica e está exn locai estratégico 
para. o atendimento de consumidores da companhia, além de conter 
espaço adequado para estoque de materiais utilizados em serviços 
de manutenção do sistema de distribuição".

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.
No que se refere à prorrogação do p.razo contratual, 

entende-se pela sua possibilidade, em razão da previsão 
contratual e da existência de dotação orçamentária para tanto:

CLAÜSÓLA SEGONDA: O prazo de
vigência deste contrato é de 12 
(doze) meses, a. contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a 
critério das partes; ficando a 
CASAL obrigada a restituir o 
imóvel locado, completamente 
desocupado, ao término da vigência 
deste instrumento. (grifou-se)

0 pedido de reajuste do valor tem como fundamento o 
estabelecido err. contrato na cláusula quarta:

CLAÜSULA_______  QUARTA: O valor do
contrato poderá ser reajustado e m ^





/

Gas;-âl n o a c í o  ,A|a:i3.ó:a„s„

cada aniversário pela variação do 
IPCA.

No tocante ao reajuste, conforme as fls. 18, efetuado o 
cálculo do percentual verificou-se o aumento correspondente a 
14,81% (catorze vírgula oitenta e um por cento). Esse 
percentual, todavia, não condiz com o acordado no Contrato.

0 contrato 
regulamentares ou de 
vai se aperfeiçoar se 
isto dizer que o

administrativo, ainda, que as cláusulas 
serviço sejam fixadas unilateralmente, só 
a outra parte d,er o seu assentim.ento. Quer 
fato de a Administração estabelecer

unilateralmente as condições do ajuste não lhe retira a natu.reza 
contratual. Enquanto não se produz o aco.rdo de -vontades, nenhum 
efeito resulta, do ato unilateral da Admi-nistração. É a hipótese.

Nada iopede que a Casal aceite a proposta da locadora. 
Necessita-se, para tanto, da autorização do Diretor Presidente. 
Trata-se da ato discricionário do administrador. Neste caso, o 
Contrato passaria a ter o valor mensal de R$ 310,00 (trezentos e 
dez reais). É bom, deixar claro, entretanto, que essa é a segunda 
vez que a locadora requer o reajuste do valor sem a observância 
do Índice contratado.

Diante do exposto, opina-se pela possibilidade de 
■prorrogação do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses e o seu. 
reajuste, condicionando, no entanto, o aumento nas condições 
requeridas pela locadora, ao dBclsma. do Diretor Presidente.

À Assessora Juridica.

Maceió, 12 de agosto de 2014,

L&IS LI£m DE SOUZA LEAO
ADVGOGADA/AS JUR/CASAL









Protocolo n® 7691/2014
C. I n® 116/2014 -  UN BACIA LEITEIRA

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UNBACIA LEITEIRA, através da C.l. n° 116/2014 
(7691/2014), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 22 usque 23, 
AUTORIZAMOS a renovação do Contrato de Locação n° 137/2012 com a Sra. 
TATIANA SOARES DE SOUZA, que tem como objeto a locação de imóvel urbano 
situado na Rua Tercilia Pimentel, 02 -  Centro, onde funciona o Escritório da 
CASAL na cidade de Dois Riachos/AL, de conformidade com o que estatue o 
Artigo 24, inciso X da Lei n° 8.666/93 e o artigo 18, da Lei n° 8.245/91, por mais 12 
(doze) meses, bem como, reajustar em mais 14,81% (catorze virgula oitenta e um 
por cento), alterando o valor mensal da locação de R$ 270,00 (duzentos e setenta 
reais) para R$ 310,00 (trezentos e dez reais) e o valor global de R$ 3.240,00 (três 
mil, duzentos e quarenta reais) para R$ 3.720,00 ( três mil, setecentos e vinte 
reais). Em, /2014

Eng® ALVARO JOSÉ  
Diretor Presidente

S DA COSTA

/acpm ...

GEPLAN 021 C





C 0SalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 7691/2014. 
C.l. n° 116/2014

Á GEPLAN (DE ORDEM)

Solicitamos Dotação Orçamentária, com a sua devida classificação, para 
elaboração de Termo Aditivo.

Maceió/AL., 26 de agosto de 2014.

Atenciosamente

Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL
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ACPL,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 26/08/2014

11.102 -  UN BACIA LEITEIRA
300.000 -  Serviço de Terceiros 
307.319 -  Aluguel de Imóveis

Gerente de Planejamento Org 
e Análise Econômica 

Mat. t4 W
GEPLAN ISUDEO / ! ■"

o cpiAM ooo--e-
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C B S S I c OMPANHIA d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

ri f -  7\ > -<* 
V .

Processo Protocolo n° 7691/2014. 
C.l. n° 116/2014

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos 2° Termo de Aditivo ao Contrato n° 137/2012, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 01 de setembro de 2014.

Atenciosamente

'^Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL

vS,- ,<4 í̂nDvo chxs:àairíW(iL m .'^dU '

& Tr\ 0 5 / o ^ ( ( H

nt

Lais Lima de Souza Leão
Adv, - O A B /A L 7777  

ASJU)

^  a p L ,

Bota o Xv w g  (̂ r̂wSljM>Jík) çl.
CSuxvvoloiDto, Jpü)v&- JU.

0S .09  20

jruna Jucá T  Montelw
Assessora Jurídica / CASAL'





C âSâlcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 7691/2014 
Cl. n° 116/2014-UNBL

ÁUNBL( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa, o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n  ̂ 137/2012, celebrado 
entre a CASAL e a Sra. Tatiana Soares de Souza., para a assinatura em duas vias. Depois 
devolveremos uma via

Em, 08.09.2014

GerV^e Almeida
C a sa l Secretária da CPL





w

Casal

N» PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 7 6 9 1 /2 0 1 4

N* FOLHA:

30

J L ^ C  ? D

O f í o ^ í . ^  /  V

lA  ^  c  f ~ ^ g -  6 k - A f i v ^ ^

i f K  o t^ v / S < X  O  S f c c ; ^ w j L o  /yo »>*.U v> 0 0 » > 0

J Í A ^ Ú ^  (^^C-ÁSAC f?- <0<- • (çjtUxVvOv-------------------- ------ ------------------------------------------------ ------------- ---------------------------

■SQ£ i .^ f A  rlg- — - ^ o « ^  Q -^ (Q A ^ r x U  cL a -------^

_ ) p

a q ~ . o a  _2= ^ lk

'='■'•■'• Sew^rüTda CPL

J l ^ . ? .  Í~ G ^  i S A o a \

~ fè "

, í ( m _ 2 k J l D Í - i 2 í ^

A  o ^ ^ A é _ B à Ê í É l

S 6 ( ÍO /« À O  ^  A )
i  'X à -^ è ^ i ^ ~ C A ^

Chefe de Gabinete da Presidénía/CASíi
GEPLA N  006-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 137/2012 
-  CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A Sra. 
TATIANA SOARES DE SOUZA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de 
Ataiaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no

A S JU l
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
SEGUNDO TERMO A D IT IV O  AO CONTRATO N ° 1 3 7 /2 0 1 2  

CRONOGRAMA F ÍS IC O -F IN A N C E IR O

Laís Limaííe Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

A S JU I
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS COMPANHIADESANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO,PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N” 150/2012 (

Protocolo n° 11572/2014 - CASAL- C.I N° 13/2014 - SUPCONT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF if  140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPFn° 098.703.694-72
CONTRATADA; EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição do 
gestor do Contrato n° 150/2012, nomeado na cláusula oitava do referido instrumento. 
Empregado EDERSON FABRICIO CORDEIRO DA SILVA, matricula 2913, 
inscrito no CPF/MF n° 015.344.785-07, pelo Empregado ADILSON FARIAS 
LESSA FILHO, matricula 2920, inscrito no CPF/MF sob o n" 032.345.864-54. 
Data da assinatura: 08 outubro de 2014
Protocolo n“ 11572/2014 - CASAL - C.I N 13/2014 - SUPCONT. Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 150/2012, celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado era 26.09.2014

Protocolo 108662

^COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO P O E IR O  TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N° 03/2010

Protocolo n° 11736/2014 -CASAL - C.I N” 77/2014 - GETIN 
Contratante: CASAL. Rua Baião de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Coqjorativa JORGE SILVO LUENGO GALVÃO, CPF n’ 032.981.054-57 
CONTRATADA; EMPRESA TNL PCS S/A
OBJETO: Reconhecer a incorporação da empresa TNL PCS S/A, devidamente 
qualificada no Contrato n" 03/2010, pela empresa OI MÓVEL S/A, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 05.423.963/0139-57, localizada no 
Setor Comercial Norte, Quadra 03, Bloco A, Edifício Estação Telefônica, térreo, 
parte 2, Brasília/DF, passando em consequência a ser a detentora dos direitos e 
obrigações do referido instrumento 
Data da assinatura: 13 de outubro de 2014
Protocolo n” 11736/2014 - CASAL - C.I n" 77/2014 - GETIN. Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 03/2010, celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA TNL PCS S/A (OI TELEMAR) observando a legislação 
vigente. Homologado em 01.10.2014

Protocolo 108665

COMPANHIADESANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO S ííbuN D O  TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 16/2012

Protocolo n° 6947/2014 - CASAL - C.I N° 91/2014 - UNBBENTES 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n“ 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, estabelecida 
na Av. Dois de Dezembro, n° 788, Centro, Olho D’Água das Flores/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 08.529.031/0001-46, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por sua Sócia MARAÍSA DA SILVA 
MEDEIROS, brasileira, solteira, empresária, inscrito no CPF/MF sob o n° 
082.014.624-40, residente e domiciliado em Maceió/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima 
do contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 30 
de setembro de 2014 a 30 de setembro de 2015. Por força deste instrumento fica 
mantido o valor global em R$ 151.999,01 (cento e cinquenta e um mil, novecentos 
e noventa e nove reais e um centavo).
Data da assinatura: 30 de setembro de 2014
Protocolo n" 6947/2014 - CASAL- C.I N” 91/2014 - UNBBENTES. Autorizamos 
a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 16/2012, celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA -EPP, observando a 
legislação vigente. Homologado em 08.08.2014

Protocolo 108668

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 1 3 7 /2 0 1 2 ^ ^ ^

Protocolo n“ 7691/2014 - CASAL - C.I n” 116/2014 - UNBL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115,494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporatíva JORGE SILVO LUENGO GALVÃO, CPF n” 032.981.054-57 
CONTRATADA: SENHORA TATIANA SOARES DE SOUZA, brasileira, inscrita 
no CPF/MF sob o n° 044.988.574-70, residente e domiciliada cm Dois Riachos' 
AL, doravante, denominada simplesmente LOCADORA.
OBJETO: Prorrogação do prazo por mais um período de l2(doze) meses, a contar 
da data de 25 de Setembro de 2014 a 25 de Setembro de 2015. Por força deste 
instrumento, fica autorizado o reajuste em mais 14,81% (catorze vírgula oitenta e 
um por cento) passando o valor mensal de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) para 
R$ 310,00 (trezentos e dez reais) e o valor global de R$ 3.240,00 (três mil, duzentos 
c quarenta reais) para R$ 3.720,00 (três mil setecentos e vinte reais).
Data da assinatura; 25 de setembro de 2014
Protocolo n“ 7691/2014 - CASAL - C.I n” 116/2014 - UNBL. Autorizamos a 
elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 137/2012, celebrado entre a 
CASAL e a SENHORA TATIANA SOARES DE SOUZA observando a legislação 
vigente. Homologado em 25.08.2014
___________________________________________________ Protocolo 108671

COMPANHIADESANEAMENTO DE ALAGOAS

CEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATOEXTRATO DO, 
N” 93/2012

Protocolo n° 9599/2012 - CASAL - C.I n” 46/2014 - SUPMIC 
Contratante: CASAL. Rua Baião de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA. 
CPF n» 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n” 09.475.414/0001-41, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu procurador THIAGO ANTONlO 
MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF.MF sob o n“ 
032.843.594-51, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste em mais 7,9574% 
(sete virgula nove mil quinhentos e setenta e quatro por cento) passando o valor 
global de R$ 369.345,32 (trezentos e sessenta e nove mil, trezentos e quarenta e 
cinco reais e trinta e dois centavos) para RS 397.926,68 (trezentos e noventa e sete 
mil, novecentos e vinte e seis reais e sessenta e oito centavos).
Data da assinatura; 08 de outubro de 2014
Protocolo n° 9599/2012 - CASAL - C.I n" 46/2014 - SUPMIC Autorizamos a 
elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 93/2012, celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em 01.09.2014
___________________________ _______________________ Protocolo 108674

COMPANHIADESANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N” 52/2013iQt)íÍ

Protocolo n” 8496/2014 anexo Protocolo n° 7778/2014 - CASAL - C.I n“ 59,'2014 
- GESEA
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVO LUENGO GALVÃO, CPF n" 032.981.054-57 
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
empresa pública federal, constituída nos termos do Decreto Lei n“ 509 de 20 de 
março de 1969, situada na rua Antenor Gomes de Oliveira, 144, Farol, Maceió/ 
AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 34.028.316/0004-56, doravante, denominada, 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu Diretor Geral 
Regional de Alagoas LUIZ CARLOS BASTOS DA ROCHA, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 445.427.474-68 e por seu Gerente de Região de Vendas WARLEY 
PAULINO PIRES, inscrito no CPF/MF 798.446.003-59. Tendo em vista o que 
consta no Processo n". 7778/2014, Ofício N° 00226/2014 - ECT/GEVEN/SPAC7 
DR/AL, C.I. n° 59/2014 e S.C. 115579 e 15580, celebram o presente aditivo, de 
acordo com as cláusulas e condições abaixo:





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO NO 628/2015 Maceió, 23 de outubro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V.' Ex.  ̂ para registro do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 137/2012, celebrado 
entre a CASAL e a SRA. TATIANA SOARES DE SOUZA, que tem como objeto a prorrogação por 
mais um período de 12 (doze) meses, a contar da data de 25 de Setembro de 2015 a 25 de 
Setembro de 2016. Ficando autorizado o reajuste de 12,90% (doze vírgula noventa por cento), 
passando o valor mensal de R$ 310,00 (trezentos e dez reais) para R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) e o valor global de R$ 3.720,00 (três mil, setecentos e vinte reais) para R$
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 20 de 
outubro de 2015.

• I

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 9028/2015 -  CASAL 
- C.I N° 140/2015 -  UN Bacia Leiteira- FIs. 01 a 43.

Atenciosamente,

Eng.o WILDE
Diretor Presidente

DE ALENCAR
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Casal
COMUNICAÇÃO lí̂ TERNA -  C. l

N °da Ci:

V tr
1 4 0 /2 0 1 5 '^

Origem:
U.N. B acia  Le ite ira

Destino:
SUNEl

Data de emissão: 
17 /07/2015

Protocolo: 9028/2015

Assunto: Solicitação de aditivo ao contrato n®. 137/2012.

Senhor Superintendente;

1. Solicita-se desta superintendência, junto à CPL, elaboração de aditivo ao contrato n'7 

137/2012 (Fis. 02 a 06), referente à locação de um imóvel localizado na Rua Tercília 

Pirnentêl n° 02 ~ Centro, Dois Riachos -  AL, onde está instalado o Núcleo de 

atendimento da CASAL, em nome da Sr®. Tatiana Soares de Souza, CPF: 044.988.574 

-  70. Visto que o referido contrato terá prazo de vigência expirado em 25 de Setembro

, . de 2015.
L ■ -A• ‘.‘S  ̂•
% . “  . O proprietário solicita que o valor de R$ 310,00 (trezentos e dez reais) seja ajustado

L para R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais),, :jpórtuiHperíodo de 12 meses. O locador

aíeqa que o valor m.édio de locações de imóvel na cidade tem aumentado 

consideiavelmeritc. e que cs reajustes que a CASAL vem realizando não estãc 

acompanhando estes índices.

3. Informamos que o imóvel está com o valor de locação compatível com os do mercado 

confornie p: oposta de aluguel (Fis. 07. 10 e 13) possui boa estrutura fioica e esta ern 

icca! estratégico para o atendimento de consumidores da companliia, além de conter 

císpaço adequado para estoque de materiais utilizados em serviços de manutenção do 

sistema de di.stribuiçáo.

4. Segue anexa documentação (FIs. 2 a 23).

.^íenciosamente,

OOS-C
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N'’ 137/2012 - CASAL 
CONTRATO ÜE L.OCACÃO DE IMÓVEL. QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DÊ 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A Sra 
TATIANA SOARES DE SOUZ/\.

Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, não residencial, de um 
lado, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de In fra  Estrutura, sediada na Rua B a rã o  de Atalaia. n °  200. 
Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n” 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato. reoreseniada poi seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS 
SANTOS, brasileiro, casado. Administrador, inscrito no CPF/MF n° 259.289,024-68. ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital, do outro a Sra. TATIANA SOARES DE SOUZA, brasileira, inscrita no CPF/MF 
sob 0 n ' 044.988.574.70, residente e domiciliada na Av. Frei Damião de Bozzano, s/n. Pois Riachos/AL, 
doravante, denominado simplesmente LOCADORA.
FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de licit,ação, 
.devidamente autorizada pelo Diretor Presidente dcvCASAL, com base no Art. 24, inciso X. da Lei n®
8 666/93, tudo conforme consta no P,-otoco!o n°-&154/2012 - CASAL. C.l. N® 110/2012 -  UNBL obrigando 
as pa.des de jjcordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imove' cbarm. luacu ua 
Rua Tcrcilia Pimentel, n"2, Centro. Dois Riachos/AL, o qual servirá para acomodação do escritcno da 
CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado não será mudada: salvo, mediante autorização 
expressa do LOCADOR.
CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado, completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO; Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93. na contagem dos prazos, exclui 
se 0 dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA TERCEIRA: O valor mensal do aluguel é de RS 230.00 (duzentos e trinta reai.si. vn;c." oue o 
CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu p-ocurado’ 
legolmente constituído.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em RS 2.760,00 (dois mil setecentos e sessenta reais).
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e irreajusíável, 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão arcados 
pela CASAL.
CLÁUSULA QUARTA: O valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela variação rio 
iPCA.
CLÁUSULA QUINTA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçameníãna.

Unidade Orçamentária..............................................  11102 -  UN BACIA LEITEIRA
Grupo de Despesa.............................................  300000 - Serviços de Terceiros
Rubrica....................................................................  307319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA SEXTA: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado, AUDEMi DE 
FREITAS COSTA . matrícula 1477, inscrito no CPF/MF sob o n° 149.104.204-44, fará a gestão do 
presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência 
à Vice-Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que n a  ausência do empregado acima nominado por quaigue.' 
motivo, a gestão do presente contrato será feita por empregado nomeado pelo Vice-Prcsidcnto de Gestão 
Corporativa, através de Ordem de Serviço,
CLAUSULA SÉTIMA: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que dO'' causa, c 
a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização escrita do LOCADOR

/ (</■ > iT'- . A . • t ‘Á

' C Ó P/A
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO ÚNICO; A CASAL, ae;3do já. faculta a LOC \DORA. examinar ou vistoriar o imovei locado, 
quando julgar conveniente.
CLÁUSULA OITAVA: A CASAL, nâo poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o imóvel 
no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do LOCADOR, devendo no caso deste ser 
dado, agir oportunamente, junto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja desimpedido no termo do 
prazo de vigência do presente contrato.
CLÁUSULA NONA: Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou transferido, o 
adquirente. qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, em todas as suas cláusulas 
e condições.
CLÁUSULA DÉCIMA: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes púbicos ficarri o 
LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente a 
faculdade de haver do poder desapropriante. indenização a que porventura tiver direito.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL 
abandonar o imóvel ou pedir a rescisão do contrato: salvo, procedendo vistoria judicial que apure que a 
construção ameaça ruir.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Tudo quanto for devido, em razão deste contrr.lo e que não 
comprometa o processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devsdci. em 
qualquer caso. os honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas nc Fo'-a 
da Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicilios dos contratantes.
E. por estarem justas e acordes, as parles, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió,

ÁLVARO JOSÉ M^We ZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

JÁILTON JOSÉ DOS SANTOS 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa/CASAI.

! U.l.i ■ c - :• ."i ;
TATIANA SOARES DE SOUZA 
LOCADORA

TESTEMUNHAS;

■K

CÓPIA
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 137/2012 
-  CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O Sra. 
TATIANA SOARES DE SOUZA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n°; 140.11-5.494-87, e pelo Vice-Presidente-de Gestão--Gorporativai JORGE SILVIO LUENGO 
GALVÃO, brasileiro, solteiro. Advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054j-57, ambos residentes e 
domiciliados nestá Capital; e a Sra. TATIAN.A SOARES DE SOUZA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n°
044.988.574-70, 'residente e domiciliada em Dois Riachos/AL, doravante, denominada simplesmente 
LOCADORA, tendo em vista o que consta no processo n° 11390/2013, C.I. n° 187/2013 -  UNBL, acordam 
em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado por mais um período de 
12(doze) meses, a contar da data de 25 de Setembro de 2013 a 25 de Setembro di  ̂ 2014.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.656/93, na contagem dos prazos, exciui-se 
o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos. |
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado a alteração dó valor mensal que passa 
de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) para R$ 270,00 (duzentos e setenta reais') e o valor global de R$
2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta reais) para R$ 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta reais). Que 
tem corrio objeto a locação c e  imióve! urbaiic residencial, situado na Rua tercilia Pimentel, n° 02 na cidade
de Dois Riachos/AL. i

' ; , 1 , , 
CLAUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente a prorrogação de prazo estabelecida Ina clausufa primeira tera
a seguinte classificação orçamentária: ;

Unidade Orçamentária: ...................................  11102 -  UN BACIA LEITEIR/^
Grupo de Despesa: ........................................  300.000 -  Serviços de tercejros
Rubrica: .,...........................................................  307.319 -  Aluguel de Imóvdis

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos, os fios de direito, ;as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento. ■ ■ '. '
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo firmadas. .■ j

TESTEMUNHAS:

O O  >

Maceió,............... . _ A 0
■y-o

ALVARO JOSE MEN'É2ES"DA COSTA 
:toj>-Pf?siclente/ CASAL

ĴÇfRGE SILVIO LUeltdo GALVÃO 
■O/lce-Presidente-de Gestão Corporativa/CASAL

/y■V
TATIANA SOARES DE SOUZA 
LOCADORA
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO No 137/2012 
-  CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A Sra. 
TATIANA SOARES DE SOUZA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.145-3, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO 30SÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob o n° r4 Õ .n 5 .494-87 , e pelo Vice-Presidente ide CBestão Corporativai JORGE SILVIO LUENGO 
GALVÃO, brasileiro, solteiro. Advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054J-57, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital; e a Sra. TATIANA SOARES DE SOUZA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n°
044.988.574-70, residente e domiciliada em Dois Riachos/AL, doravante, de'nominada simplesmente 
LOCADORA, tendo em vista o que consta no processo n° 7591/2014, C.I. n° 115Í2014 -  UNBL, acordam 
em celebrar o presente aditivo,.de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o prazo fica prornogado por mais um período de 
12(doze) meses, a contar da data de 25 de Setembro de 2014 a 25 de Sete'mbro de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.656/93, n;a contagem dos prazos, exclui-se
0 dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos. !

1

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado o rekjuste em mais 14,81% (catorze 
vírgula oitenta e um por cento) passando o valor mensal de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) para R$
310.00 (trezentos e dez reais) e o valor global de R$ 3.240,00 (três mil, duzentos e quarenta reais) para R$
3.720.00 (três mil setecentos e vinte reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida 
a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária: ...................................  11102 -  UN BACIA Le iTEIRA

na cláusula primeira terá

Grupo de Despesa: ..... ..................................  300.000 -  Serviços'de terceiros
Rubrica: 307.319 -  Aluguel de Imóveis

as cláusulas e condiçõesCLAUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vijas de igual teor e fortna, 
na presença das testemunhas abaixo firmadas. i

Maceió, ó '■a;
' 4 ' s

---------------------- —*í

t
TESTEMUNHAS:

/ I  ̂ p

ÁLVARO JOSÉ Mà<l|'ZES-DA COSTA 
Diretor Presidente/ CASAL

JpRGE-S^ILVIO LÜENjeCr GALVAO 
A7ice-Presidente d.^r^estão Corporativa/CASAL

TATIANA SOARES DE SOUZA 
LOCADORA

1

. 4
Lais Lima cie Souza Leac-

Adv, - OAB/AL 7 7 7 7  

. ASJUI

C Ó PIA
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
SEGUNDO TERMO A D IT IV O  AO CONTRATO N° |1 3 7 /2 0 1 2  

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Mês Valor (R $)

10 mês 310,00

2° mês 310,00

30 mês 310,00

40 mês 310,00

; mês 310,00

50 mês .310,00

70 mês 310,00

8° mês 310,00

90 mês 310,00

10° mês 310,00

11° mês 310,00

12° mês 310,00

VALOR GLOBAL: R$ 3 .720 ,00

i.ais litTia 'h'Aou;ía Lsãc
Adv. - OAB/AL 7777 

A S J U I

COPIA
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PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu ~X Â T ifM \}R  f> n fíR .e 6  6 m ;Z /a ________ , inscrito (a)

•̂ 0 CPE: apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...) 

~ S í i f i : 'T é a z Í L m  'R M e /v n e;-________________________ n°. oa,

bairro ^ eaJTp c - C id a d e j) Q 2 £ jS íB c M í2 £ .

estado ALftGoR6_________ , para a Companhia de Saneamento

de Alagoas no valor mensal de R$360t00

'T f le z e A í f d s  e  C ia u e /v T /^  R e f iis ________________________________,

por um período de í j m  p \ í \ f o _______________ .

Santana do Ipanema, J3_ de 4 è

" l o i t ^ y i r v o .  <3<CK2A í 2-, cU l  S i9 m ,^ O u

Assinatura
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M  V :  \

IC' m t*B jaso  » m  \7;.^T-72":ELs  . i  QQ t  *-"7=

BEPUBLICA .FEDERA TlVA XitiiySIL  
• ■• .' ' ■ ■ 7“ ''"';n'r''^>''í',-p -ff • irtf

ESTADO' DE ALÀGOAè >:. * i~ *
B l l̂ .. . SECRETÁRIA DE SEGURANÇA PÚBLICA .

INSTITUTO DE IDENTIFlCAÇAO

';:W íÍ"^''.• ! I
' a  ^i A »••♦ «•;■ kf-ii' "*■ ‘

^ ^ C ú fe tlA .
.CARTEIRA DE IDENTIDADE

Cartão de iiso pessoal e intransferível.
Deve ser apresentada junto com Um documento de idelilidadei

tdOV/2000

frlíNlSTÉRIO DA FAZENDA 
Scíl-ctflria ria Reccitó Fedefo!

CPF . . j í r  .

044.988.574-70 '
" " ' "1 &S.

TAtiÁNA SOARES OE SOUZA , V  •■■• * ' ‘;7 .-
■■' A ̂  ' 'Wy

■ '-•'' f t nL‘íí'>'̂
Dt/02/l9B0

C Ó PIA





Comprovante de Inscrição no CPF hltp;//www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/CoijèulíaPul>l..

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 044.988.574-70

Nome da Pessoa Físiòa: TATIANA SOARES DE SOUZA 

Data de Nascimento: 01/02/1980I

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 16/11/2000 

Digito Verificador: 00 ,

Comprovante emitido às: 08:27:39 do dia 17/07/2015 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: BBFD.887F.23A2.739B
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

i de 17/07/2015 08:29

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/Coij%c3%a8ul%c3%adaPul%3el
http://www.receita.fazenda.aov.br
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PROPOSTA DE ALUGUEL

c/iss. . inscrito (a)
no CPF: ^  A y

^   ̂ ^  ^-^l.i^2!g^;2apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

______ _______________________________no.

b a ir r O - ^ .C - ^ 4 o ------------cidade .

-------- para a Companhia de Saneamento

de Alagoas no valor mensal de R$

^ lA £ y é /~ /y B S  ^  _____________________

por um período de u a s

Santana do Ipanema, J3_ de _

Assinatura





. .. ; ,  ,;4 C Í« » 0  OE CONTROLE

^ ^ |^ ^ ; '^ C ^ .7 Ç F 2 .B 5 F C ,9 ^ ^  '

.>«'W;í;://A

MNISTÉRIODAFAZENM

^^^^R^âiá:lecÍeRÍ/:';
CáiBf̂ tf i i  féssott Elsl^

COMPRóVÂfp PEÍNSCBIÇAQ
'  ̂  ̂ Níiniwo

 ̂ 842.261.704-82

S^HaROMERO GOMES DA SILVA

•Qjy07/1968.ír''Ã®^ 
È M á é É m à á i7 È 6 S ^'̂ â â '6 & ^im ^

í:  ,,• 'í̂





Companhia Energética de Alagoas
E l 6 t r o b r 3 S  3349 - Gruta de Lourdes - Maceió
Distribuição Alagoa; CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE. 24007177-8

CODIGO DE BARRAS PARA PAGAMENTO
Emitida conforme Art 123, Resoluçâo414/2010da ANEEL NF:608.025

PAULO SOARES DA SILVA 
PC DA MATRIZ, 650 
CENTRO 57560-000 DOIS RIACHOS AL

CÓDIGO UN ICO

3S9S66-8

CONSUMO (kWh) 
79

MÉS

JUN/201S

PERlODO DE CONSUMO 

19/05/2015 a 20/06/2015

VENCIMENTO
05/09/2015 «►

TOTAL A PAGAR

40,48

O B S E R V A Ç Õ E S

- Esta impressão destina-se exclusiva mente para pagamento e não é cobrada

- Atraso no pagamento será cobrado em conta futura com multa de 2,00% e 
juros de mora de 0,03% ao dia e correção monetária pelo indice IGP-M
- Ligação gratuita:0800 082 0196

auTentícaçào mecãhicã '

r«corte aqui

Companhia Energética de Alagoas
Lourdes - Macei 
lE: 24007177-8

Eíetrobras Av. Fernandes Lima. 3349- Gruta de Lourdes - Maceió 
Distribuição Alagoas CNPJ: 12.272.084/0001-00

CÓDIGO ÚNICO

359566-8
MÊS

JUN/2015
TOTAL A PAGAR

40,48

836500000002.404800030003.000000003590.566806150058

II IIí ‘ I Li • - w,

CÓPIA
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P R O P O S T A  DE A LU G U EL

^  inscrito (a)

^ apresento proposta de aluguel 

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

^<\UyvCu _____________ n®. 0 ^

bairro cidade u(X&õ>''72.^àuAé^____________

para a Companhia de Saneamento

de Alagoas no valor mensal de R$ 3 ^ ^ ^  

por um período de ________

Santana do Ipanema, J3_ de de

.=‘̂ rs*. t

C X V ) (X S U y iA jjj. Q /jQ -À iS ^  c íx  

Assinatura

/





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE A U G O A S  
Rua Barão de Atalaia, 200 - Centro - Maceió - AL CEP 57.020-510 

C.N.P.J. 12.294.708/0001-81 INSC EST. N« 24.008.146-3.

Ca.sal

C L IEN T E/EN D ER EÇ O  DE EN T R EG A

EDILDNIfl DEFM Dft SIL 
Rüfl JOSE FIRMINO LlMft, 007 

J E Ii lL __________

illliRL

00000̂765277'l02
CA.tM.ClTURA

10/06 263 268 lO
COHS. ftATEAOO

MATRICULA

021298777
MES/ANO

„.:._i6./.2.0.15..
JM0iiliL _

INPOfi!.‘AÇ(5r:5 ADICIONAIS

2R000 30R

HlSTQfUCO DE COM^UHO
MES/HNO LEITURA OL OC CONSUMO MES/ANO LE lfU R A OL cc CO.NSUMO
0 5 / 2 0 1 5 263 00 10 11 /2 01 4 235 00 1 0
0 4 / 2 0 1 5 257 00 10 1 0 /2 01 4 234 00 L I 10
0 3 /2 0 1 5 252 00 10 0 9 /2 0 1 4 234 00 10
0 2 / 2 0 1 5 247 00 10 0 8 /2 0 1 4 233 00 10
0 1 / 2 0 1 5 246 00 10 0 7 /2 0 1 4 231 00 10
1 2 /2 0 1 4 236 00 10 0 6 /2 0 1 4 229 00 10

DlDKflCÇO DO if.nÓViil CIDADE

DOIS RIACHOS
SA Sf; j KCONOMIAS flETOn QUADRA LOTE SURLOIE

3 1 [ Rrs. 1 COM, 0 IfJO. 0 PUU.O 01 0170 0040 000
C Ó D IG O O e S C K lC Ã O V A L O R

AGUA 2 7 ,1 0
002 MULTA MES 0 4 / 2 0 1 5 0 ,5 4
064 ATUALIZ . MONETARl 0 4 / 2 0 1 5 0 .2 1
065 JUROS DE MORA 0 4 / 2 0 1 5 0 . 4 2

V a lo ) '  a p r o x im a d o  de t r i b u t o s .  2. 50
PIS e COFINS, L e i  1 2 .7 4 1  de 2012

VENCIMENTO f c V x TOTAL A PAGAR

15/06/2015 28,27

rsl"  / \ a A O J > T | : ? A S T U H O iD liZ C O R C Í.O R O pH C O L iF ,
T O T A IS E .C O li

M iN U lA O  E X I G I D O 32 32 108 0 108 0
R E y \ l _ l 2 ; A O A S 5 5 5 5 5 5

Cl U I". A T lH N O C v f íA M  
C . E G I S l _ A f ; A O _____ 5 5 5 5

O B S E R V A Ç Ã O

■< -£á o  =3 
UJ S9 O a:«< i—o ç2

CD

cy o
•<c

IMÓVEL COM DEBITO. EVITE O CORTE. PROCURE fl CflSRL.
OüEM NflO RENOVfiR 0 CRORSTRC Nfl TflRIFfl  SOCIRL PERDERA O BENEFFCIO- 
fl PfiRTIR DE 30 DE JULHO DE 2 Q \ b .

A rj í

CÓPIA
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'̂ i.̂ -flpj-l-i -.V.NÃt̂ RAtípAOt*

^ 0  ■•(í. -̂:-Sjtí^Wi

ifeí^
{;p<^piai *̂r.;.:...p

•; - • :'■' -7:? 7: ^
VALÍDA EM TODO OTERRITÜRIO NAClONALJÍW,

• »!QtW.»JW l«*«L

Âv. .
m ã  " '

■=
^ /ff  M  ‘ í?i i’ í̂ TOEtÃHiiírTTrmiCuMc..

s '/ /  g  É W  ISOOBfllGAlÓHIO NOS CASOS llOAlMtNU DtítRMINADOS
V  ' 4>»»} ^  fiAOfk n t i  A. 1 f%i il.  tv /^U il.M  f  Ãr^ n r  AbA»\kifM‘ *>A t tv trv ik i PnOOU£= ^  - ^ .A ;» iy .  ' j(iAW i iUAlOllhR OHIINIAÇÁO Dt NAnmF.^A lHIBü1ÁRIA'rat)C0ttt A OMIOAOt U>CAl BA SWHEIAHtA  ̂ .

~  — “ =^ ‘ íA f lf  ;EirA HEUtm I í{ ív^Ví'- -■,'■;teS í.-- ' •;
■ ií i i í v , ,1;. 'piCAhiMBO no AlifNIE RfCtPtüR

■íOMÉOOCONTBIOUlNtt

I; MA^RywETs n a s c im e n to  d i^__§QUM'
. . í f V Á L I D O A T É h O l í U I A S  A  C O N I A R  DA O A IA  
vfoo C A R IM B O  00  A G E N T E  R E C E P IÜ R

^■ ,A S S IN A tU R Á  ÚO C O N IR ID U IN T E

iL  ■
T E R X  V A L in A O E  S O M I íN I t  CÜ I*' A ‘ Af^Rl S í N T A Ç A O  O A  C A R T E ÍR A  D É  ID E N T ID A D E

IToW S A ? Ím í ino ‘ (3ÍSh ÍÍÃ

\* \ * -f s V,'j
'  » I '  '  V
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'é
Casai

r ^ r ^ o T T h xCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
RUA BARAO DE ATALAIA, 200 • CENTRO - MACEIÓ • AL CEP 57020-510 
CNPJ: 12.294.708/0001-81 - ISNC.ESTADUAL N* 24.008.146-3 

Informaç3os o/ou RoclamaçSoo - Llguo 0800.0820.195

E S C R IT Ó R IO  D O IS  R IACHOS

M A TR ÍC U LA

1 5 4 6 0 6 6 .5 -A .

C L IE N T E

AVENOR ALVES SOARES

IN S C R IÇ Ã O  

0 2 6 . 0 0 1 . 0 2 4 0 . 0 2 6 5 . 0 0

V"

CPF

0 3 9 . 7 5 6 . 6 5 4 - 9 1

ENDEREÇO DO IM Ó V E I,

SEGUNDA V:

v e n c im e n t o '

1 4 / 0 7 / 2 0 1 5

FATURA

ENDEREÇO PARA ENTREGA ■N
' ÁGUA ESGOTO

/

^ 7 " '  ...........

L IG A D A P O TE N C IA L

0 6 /2 0 1 5  - 

0 4 / 2 0 1 5  - 

0 2 / 2 0 1 5  -

ECONOMIAS

1

10-2 
10-2 
10-LP

CONS. POR ECONOMIA  

10

0 5 / 2 0 1 5  -  1 0 - 2

0 3 / 2 0 1 5  -  10

0 1 / 2 0 1 5  -  1 0 - 2

COD. A U X IL IA R  

M 2 5 3 0 1 0

L E IT U R A

A N T E R IO R  ATUAL

4 7 0

1 0 / 0 6 / 2 0 1 5

4 8 0

1 0 / 0 7 / 2 0 1 5

CO N S. FATURADO C O N SUM O /D IA  

(M =) D IA S  (M M

1 0  3 0  0 ,3 4

CO N S. M EDIDO  

N °Hm : A 0 8 N 3 6 7 3 1 8

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS CONSUMO POR FAIXA VALOR R$
AGUA
RESIDENCIAL 001 UNIDADE
CONSUMO DE Agua ate lo m 3 - R$ 3 1 , 2 0 0 0 (por

MULTA MES OS/2015
04/2015

ATUALIZ. MONETARIA 05/2015
04/2015

JUROS DE MORA 05/2015
04/2015

DIF REAJ TARIFA JUN 06/2015

Valor aproximado dos tributos PIS e COFINS. Lei 12.741 dc 2012. R$ 2,89

10 M3 31,20

i. Ob

0,4 9

0, 90 
•1. 10

ATUALIZADA ATE DATA DA EMISSÃO: 14/07/2015 TOTAL R$ 37,86

■SR. U SU Á R IO : EM 3 0 / 0 6 / 2 0 1 5 ,  REGISTRAM OS QUE V , S A . ESTAVA EM D É B IT O  COM A CASAL.

COMPAREÇA A UM DOS NOSSOS POSTOS DE A TEN DIM ENTO  PARA REG U LA RIZA R  SUA S IT U A C A O . E V IT E  O CORTE. 

CASO O SEU D É B IT O  TENHA S ID O  PAGO APÓS A DATA IN D IC A D A ,D E S C O N S ID E R E  ESTE A V IS O .

-
IN F O R M A Ç Õ E S  S O B R E  O C O N T R O L E  DE Q U A L ID A D E  D A  Á G U A  P A R A  C O N S U M O  H U M A N O  0 7 / 2 0 1 5

( D e c r e t o  n °  5 . 4 4 0  e  P o r t a r i a  5 1 8 / M S )
P a r â m e t r o V I . M é d i o P a r â m e t r o V I . M é d i o P a r â m e t r o V I . M é d i o P a r â m e t r o V I . M é d i o

T u r b i d e z C o r  A p a r e n t e B a c t .  H e t e r o t r ó f i c a s C o l i f ,T o t a i s

 ̂ c l o r o (mg/L) P.H. C o l i f .T e r m o t o l e r a n t e s

A UTENTICAÇÃO  M ECÂNICA 'j

____________________ i
V IA  C L IE N T E
COD. BARRAS 8 2 6 5 0 0 0 0 0 0 0 - 3  3 7 8 6 0 0 1 2 8 2 0 - 1  1 5 4 6 0 6 6 5 0 7 2 - 4  0 1 5 0 0 0 0 0 0 0 3 - 2

&
Casal

GRUPO: 56

VIA CASAL

8 2 6 5 0 0 0 0 0 0 0 - 3  3 7 8 6 0 0 1 2 8 2 0 - 1  1 5 4 6 0 6 6 5 0 7 2 - 4  0 1 5 0 0 0 0 0 0 0 3 - 2

F IR M A : I

AUTENTICAÇAO MECANICA

M A TR ÍC ULA IN S C R IÇ Ã O
/

V12NCIMENTO
s —

FATURA
/

VALOR
s

1 5 4 6 0 6 6 .5 J 0 2 6 . 0 0 1 . 0 2 4 0 . 0 2 6 5 . 0 0 0  V_______________ I_______________>
1 4 / 0 7 / 2 0 1 5 0 7 /2 0 1 5 J

R$
.

3 7 , 8 6
J
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Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

Av. Miguel Vieira Novais, 100 -  Dois Riachos -  Alagoas 
CNPJ; 12.250.908/0001-32

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Insc. 00085 Doc. : 0085 Ano 2015 Emissão 13/07/2015 Vai 13/08/2015

A Prefeita Muncipal de Dois Riachos -  AL, Exma. Rosineide de Araújo Camilo, 
CONCEDE a presente CERTIDÃO ao

Contribuinte ; Tatiane Soares de Souza 

Endereço : Av. Frei Damião de Bozano, s/n 

Bairro : Centro

CNPJ/CPF: 044.988.574/70

Cidade ; Dois Riachos -AL.

Insc. M unicipal: 000085 Insc.

O mesmo encontra-se com sua situação fiscal regular com a Fazenda Municipal com 
referência aos tributos cobrados por esta repartição. Ressalvando a mesma o direito de 
cobrar débitos que vierem a ser apurados.

Dois Riachos -  AL, 13 de julho de 2015.
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS PAG
RUA BARAO DE ATALAIA, 200 - CENTRO • MACEIÓ > AL CEP 57020-510
CNPJ: 12.294.708/0001-81 - ISNC.ESTADUAL 24.008.146-3 14/07/2015^^

Casal DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITO
09:38:49

IDENTIFICAÇÃO DO IWIOVEL

Matricula: 015469891

Inscrição: 026.001.0680.0347.000

Cliente: CIA SANEA DE ALAGOAS

Endereço: RUA TERCILIA PIMENTEL, 0002 - 00000 - CENTRO DOIS RIACHOS AL 57560-000

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

MACEIÓ, 14 de Julho de 2015 .

o(lf l ) i m / Q

BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO, Cep; 57020-510 

Visite 0  nosso site www.casal.al.gov.br
E-mail: INFO@CASAL.AL.GOV.BR

Informações: 08000820195

http://www.casal.al.gov.br
mailto:INFO@CASAL.AL.GOV.BR
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CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DA CIDADE DE DOIS RIACHOS COMARCA DE CACIMBINHAS 
ESTADO DE ALAGOAS.

" CERTI DÃO'

o
^ nS
I 5

CERTIFICO QUE, revendo os Livros de Registros de Imóveis deste 
cartório, encontrei o Registro seguinte: Livro 2/G, FLS. 39, Sob n® de ordem R-02-M-1. 206, em, 
31.05.2012, neste Cartório. IMÓVEL: Uma casa de residência. Situada á Rua: Tercília Tavares 
Pimentel, ns 02, nesta Cidade, medindo, 06 metros de frente, por 20 (vinte) metros de frente a 
fundos, vizinha as casas de Manoel Jacinto e o terreno de Luiz Júlio, contendo seus respectivos 
compartimentos. Limitando-se, ao NASCENTE, com á Rua Tercilia Tavares Pimentel. POENTE, 
com 0 terreno de Luiz Júlio. NORTE, com a casa de Manoel Jacinto e ao SUL, com á Rua que vai 
para a casa de José Caetano. Quites com as repartições Públicas em geral, conforme 
comprovantes pagos arquivados neste Cartório. TÍTULO: Escritura Pública de compra e venda 
lavrada no Livro de notas n® 31, fis. 28, em 31.05.2012, neste cartório. TITULO ANTERIOR: Livro 
2/G, fls.39, sob n9 de ordem R-Ol-M-1. 206, em 07.12.88, neste Cartório. NOME DA 
ADQUERENTE. Á Srtã TATIANA SOARES DE SOUZA, com CPF nS 044.988.574-70, brasileira, 
solteira, maior, capaz, funcionária pública, residente e domiciliada a Rua: Tercília Pimentel, n9 
02, nesta Cidade. NOME DOS TRANSMITENTES: ESPEDITO FERREIRA DA SILVA, e sua esposa,D. 
JOSEFA MARIA DA SILVA, ele, com CPF nS 357.365004-00, ambos, brasileiros, casados, 
maiores. Capazes, agricultores, residentes a Rua: São José em Lagoa do Rancho, no Município 
de Arapiraca-AI. VALOR R$ 7.030,00 (Sete Mil e Trinta Reais). Condições do contrato; não 
houve. Averbação: não consta. Eu, Kêyla Jeny Barbosa da silva Paes- Tabeliã pública, que esta 
digitei, assina, raso, e dou Fé.

Dois Riachos -  AL, 31.05.2012

Em Texto  ̂ cia Verdade
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CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DA CIDADE DE DOIS RIACHOS COMRACA DE CACIMBINHAS 
ESTADO DE ALAGOAS.

LIVRO 31
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE ALAGOAS

FOLHAS 28

MUNICÍPIO DE DOIS RIACHOS

COMARCA DE CACIMBINHAS

DISTRITO DE DOIS RIACHOS

TABELIÃ PÚBLICA; KÊYLA BARBOSA DA SILVA PAES- TABELIÃ PÚBLICA

ESCRITURA DE PÚBLICA DE COMPRA E VENDA- VALOR R$ 7.030,00 (Sete Mil e Trinta Reais) 
SAIBAM, cjuantos esta Pública Escritura virem que, no ano do Nascimento de Nosso senhor 
Jesus Cristo em, 31.05.2012, dias do mês de MAIO Estado de Alagoas neste
Cartório Praça da independência n® 35 Centro. Nesta Cidade Dois Riachos - Al.

Perante mim; Tabeiã Publica e das duas testemunhas
adiantes nomeadas e no final assinadas, compareceram partes entre si justas e contratadas a 
saber de um lado, como Outorgante; O SR; ESPEDITO FERREIRA DA SILVA, e sua esposa, D. 
OSEFA MARIA DA SILVA, ele, com CPF n® 357.365004-00, ambos, brasileiros, casados, maiores, 
capazes, agricultores, residentes a Rua; São José em Lagoa do Rancho, no Município de 
Arapiraca-AI E, do outro, lado como outorgada, Compradora; á Srt®. TATIANA SOARES DE 
SOUZA, com CPF n® 044.988.574-70, brasileira, solteira, maior, capaz, funcionária pública, 
residente e domiciliada a Rua; Tercília Pimentel, ns 02, nesta Cidade.

Todos conhecidos de mim tabeliã Pública e das testemunhas referidas, do que

dou fé. E perante esta pela outorgante vendedor me foi dito que a Justo titulo é senhor e 

legítimo possuidor; IMÓVEL; Uma casa de residência, situada á rua; Tercília Pimentel, nS 02, 

nesta Cidade, medindo, 06 metros de frente, por 20 (vinte) metros de frente a fundos, vizinha

C Ó P f ^
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as casas de Manoel Jacinto e o terreno de Luiz Júlio, contendo seus respectivos ^

compartimentos. Limitando-se, ao NASCENTE, com á Rua Tercília Tavares Pimentel. POENTE, 

corrí o terreno de Luiz Júlio. NORTE, com a casa de Manoel Jacinto e ao SUL, com á Rua que vai 

para a casa de José Caetano.

Que possuído o imóvel retro descrito livre e desembaraçado de quaisquer ônus esta justo e 
contratado para vendê-lo a outorgada compradora: á Srt-. TATIANA SOARES DE SOUZA.
Como por bem desta escritura na melhor forma de direito efetivamente vendido tem, pelo o 
preço certo e previamente convencionado de R$ 7.030,00 (Sete Mil e Trinta Reais ) Que 
Confessa receber neste ato Del outorgado em moeda corrente deste Pais, que contaram e 
acha exata, da qual da a mesmo comprador plena geral e irrevogável quitação de pagamento 
satisfeito para nunca mais o repetir desde já transfere lhe toda a posse, jus domínio, direito e 
disponha livremente como seus que ficam sendo, obrigando-se vendedor por si seus 
sucessores a fazer esta venda sempre boa, firme e valiosa, respondendo pela evicção de 
direito quando chamado á autoria. Antes as mesmas testemunhas me foram dito que aceitava 
o presente venda e esta escritura em todos os seus expressos termos, exibindo-me os 
seguintes documentos de Impostos: do ITBI ns 1.01.001.4131.0 ( a j.Elaine Maria Santos Silva 
de Alencar- responsável.

Assim 0 disseram e dou fé. Por pedido das Partes lavrei esta Escritura, a qual feita e lhe sendo 
lida, na presença das testemunhas acharam-na conforme, outorgaram, aceitaram e assim e 
assim com as duas testemunhas a tudo presentes que são: brasileiras, maiores, capazes, 
residentes nesta Cidade.Esta conforme o Próprio original.Eu, Kêyla Jeny Barbosa da Silva Paes 
Tabeliã Pública, que esta digitei, lavrei, subscrevi, dato, assino, raso e dou Fé. Dois Riachos -  
AL, 31.05.2012

EmTest ( f-Sioal da Verdade
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Eletrobras
Distribuição Alagoas

C o m p a n h ia  E n e rg é tic a  d e  A la g o a s
Av Fernandes Lima. 3349 
Gruta de Lourdes - Maceió - AL - CEP: 57.057-900 
CNPJ: 12.272,084/0001-00 lE; 24007177-8

A te n d im e n to : 0800 082 01 96  w w w .e le tro b ra s a la g o a s .c o m  

O u v id o ria : 21 2 6 -9 3 6 5  (h o rá rio  c o m e rc ia l)  lig a ç ã o  ta rifa d a

f ' ' . í ç m i 4 . o e  n ib r e í is / iC ia j- . c n - ia o .

LENOIR GERONIMO DA CRUZ 
R TERCILIA PIMENTEL , 2 
CENTRO-
CEP 57.560-000 - DOIS RIACHOS - AL 
CPF 026.764.584-85 RG 1472910 SSP AL 01-02-99

Código Único
0359565-0

Emissão Data Leitura Anterior Data Leitura Atual Data Próxima Leitura Dias de Consumo Apresentação Mês Faturado
26/06/2015 19/05/2015 20/06/2015 22/07/2015 32 01/07/2015 06/2015

Cod. Fat. Classe/Subclasse Ligação Poste Forma Faturamento Motivo FD Número FD
1.1.1.1 Residencial Normal Monofasica S 4 50 723 Minimo

Medidor Leit. Atual Leit, Anterior Constante Fatur. NPL Cons, Medido Cons. Faturado
Consumo 05163177 16273 16265 1,00000 5 8 30

Histórico kWh Composição da Tarifa Itens Faturados Tar. sem Impostos Valor
05/2015 5 0,00 C o n s u m o  30 kWh a 0, 499807 0 ,4 69 0 20 14,99
04/2015 5 0,00 C o n t r i b u i ç ã o  de Ilumi n a ç ã o  Pública (COSIP) 2,04
03/2015 3 Transmissão 0,00 E n t r e g a  Alt e r n a t i v a 1,04
02/2015 4 0,00 C o r r e ç ã o  M o n etária Igp m  0 5/2015-00 0.04
01/2015 8 Tributos 0.91 M u l t a  Por A t r a s o  05/2015-00 0.13
12/2014 6 ( ')  1USl)*1s>lio <>• UoA (to Sum rna de OionibtDçio: T E slartia  oe Ertorgui J uros De Mora De Importe / S e r v i ç o s 0 5/2015-00 0,03

7 Adi c i o n a l  Bandeita Vermelha - 1,64
J14 8

09/2014 2
08/2014 3
07/2014 3
06/2014 12
Média Pis 1,1000%-0,16
12 meses 5 Cofins 5.0600 % - 0,75 /\

Indicadores de Continuidade: 04/2015 | 
Cj: 327 -  SE SANTANA DO IPAN CM: R$ 2,27 i ' ^ R o  ' ^ \
Meta Mensal Realizado Trimestral Anual 1 í  ^ n
DIC 6,47 2,10 12,94 25,89 i 0 .  > 1
FIC 3,73 2,00 7,47 14,95 ,1 jDMIC 3,80 1,82 0,00 0,00 i •

' -  ' ' i 3 —  - / Z - . x i - ,

44 '' X

=> Tensão Contratada - 220V Faixa Adequada ■ 200 a 231V
=> A cobrança do serviço de terceiro incluída em sua fatura pode ser cancelada,
- i qualquer tempo, em nossos canais de atendimento.
-  -igue para 0800 082 0196 e faça opção de vencimento de sua conta 3 8 13 18 23 28

■ As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na página da internet desta distribuidora.

Base de Cálculo Alíquota Valor do ICMS
0,00 0,00 0,00

Reservado ao Fisco
716E.7823.24C0.B0D1.9AF2.D856.C452.B79A

-"VsneifTrema--
09/07/2015

Vator â'P'agaT'
R$ 18,27

^ 1 3 5 :  0 Ô ÍU jfS2A j ^  A  <L

r j  Cl  Y /7 4 ^  n

http://www.eletrobrasalagoas.com
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20/07/2015

ExpressoLívre - ExpressoMail

Remetente: "Jose Arnaldo Pereira" < arnaldo.pereira@casal.al.gov.br>
Para: "Antonio Fernando Santana Nascimento" < fernando.nascimento@casal.al.gov.br>
Data: 20/07/2015 17:22 (1 minuto atrás)
Assunto: Re: Pendência - Processo 9028/2015 - aluguel de imóvel

Boa tarde
conforme solicitado inform am os que não foi atendido o quantitativo  de propostas 
devido tra tar-se  de uma cidade pequena e que não há um num ero de imóveis de 
alugueis suficiente para a quantidade de propostas solicitadas.

José A rnaldo  Pereira
Gerente da Unidade de Negócio da Bacia Leiteira 
Fone: (82) 3621-1297 / (82) 8883-7693

Em 2 0 /0 7 /2 0 1 5  às 1 6 :5 7  horas, "Antonio Fernando Santana Nascimento" 
< fernando.nascim ento@ casal.al.aov.br> escreveu:

Prezado José Arnaldo,

Após efetuarm os uma análise no processo protocolado sob o núm ero  
9 0 2 8 /2 0 1 5 , Cl n °1 4 0 /2 0 1 5  - UN Bacia Leiteira, que trata da solicitação de 
aditam ento do Contrato n° 1 3 7 /2 0 1 2 , referente ao aluguel de um imóvel no 
Município de Dois Riachos, constatamos que, além  da proposta de reajuste de 
preço apresentada pelo proprietário, a pesquisa de m ercado conta som ente com  
02 (duas) propostas. D iante do aqui exposto, solicitamos justificar a ausência de 
uma terceira proposta.

Atenciosam ente,

A ntônio  Fernando S. Nascim ento
Superintendente de Negócios do Interior 
Engenheiro Civil
Fone: (82) 3315.3133 / 8883.7731

http://expresso.al.gov.br/expressoMail1_2/inclex,php 1/1

mailto:arnaldo.pereira@casal.al.gov.br
mailto:fernando.nascimento@casal.al.gov.br
mailto:fernando.nascimento@casal.al.aov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMail1_2/inclex,php
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Casal

N“PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
9.028/2015

N° FOLHA;

A

A SUNEL

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa | 
Rubrica

■m 21/07/2015

Assist.
inioiv
2440

11.102 -  UN BACIA LEITEIRA
300.000 -  Serviços de Terceiros. 
307.319 -  Aluguel de Imóveis.

/

M iii. Coutinho Camoti:’-
Gerente de Planejamento Ort; 

e Análise Econ6mii-s 
Mat. 1449

(ípbs.AN / Ri-OFO I ' ■

GEPL4.N 006-C





Solicitamos providenciar junto à SUPOFIN, os cálculos referentes ao reajuste 
hora pleiteado.

E m V ^ / í^ 2 0 1 5

Eng°. Antônio Fernandò Santana Nascimento 
Supérintendente de Negócio do Interior
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N”PROTOCOLO:

9028/2015
N" FOLHA:--“r \

í J  27 \

V'-

A A SJU R

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n° 137/2012, 
firmado entre a CASAL e o Sra. Tatiana Soares de Souza, referente ao imóvel de Dois Riachos- 
AL, para fins de renovação.

Valor do Contrato Global: R$ 3.720,00 
Valor do Contrato Mensal: R$ 310,00 
Percentual de reajuste: 9,32 %

Atualização;
Valor atualizado = valor * fator = R$ 3.720,00 * 1,0932 
Valor mensal atualizado: R$ 338,89 
Valor anual atualizado: R$ 4.066,68

índice utilizado: IPCA acumulado (Outubro/14 a Setembro/15) = 9,32%

Mês/Ano índice do Mês ( em %) índice Acmnulado Ano (em %)

Out/14 0,42 6,59

Nov/14 0,51 6,56

Dez/14 0,78 6,41

Jan/15 1,24 7,14

Fev/15 1,22 7,70

Mar/15 1,32 8,13

Abr/15 0,71 8,17

Mai/15 0,74 8,47

Jun/15 0,79 8,89

Jul/15 0,55 9,48

Ago/15 0,27 9,50

Set/15 0,40 9,32

De Outubro/14 a Junho/15 é o realizado, os meses de Julho/15 a Setembro/15 são projeções.

flé de Wjo Frouxo
Economista 
Mat. 2962





Salientamos que o índice acumulado oficial de Setembro/15 só sal no início de 

outubro,dessa forma utilizamos a projeção do Banco Central feita no dia 17/07/2015 que é o 

que tem disponibilizado no site.

Importante informar que o proprietário do imóvel na inicial pede para que o mesmo seja 

reajustado para R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais) o que equivale a um reajuste de 

12,90%.

Dessa forma evoluímos o presente processo para análise e instrução jurídica.

Em: 29/07/2015

JorvTiie ae7\râu]0 hran̂  
Economista -  SUPOFIN/GEFIN Mat. 2962

VISTO:

90llma Cleí/Jõaa ^óanfos
Supervisora da SlJPOFlN 

Mat. 2970
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Casal Comoanhia de Saneamento de Alaaoas

Processo N°: 9028/2015 
Interessado: U.N. Bacia Leiteira.
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor

EMENTA: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL. PRORROGAÇÃO DE PRAZO E 
REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL. 
INTERESSE DAS PARTES. PREVISÃO 
CONTRATUAL -  CLÃUSULA SEGUNDA DO 
CONTRATO N° 137/2012. PELA 
POSSIBILIDADE CONDICIONADA.

À Assessora Jurídica.

Trata o presente de solicitação de autorização para prorrogar o prazo do Contrato 
n° 137/2012, bem como reajustar o seu valor. Constitui objeto contratual a locação de um 
imóvel urbano residencial, situado na Rua Tercilia Pimentel, n° 02, Centro, Dois 
Riachos/AL, o qual serve para acomodação do escritório da CASAL, de propriedade da 
Sra. Tatiana Soares de Souza.

Tal contrato possuía inicialmente o valor de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) 
mensais e de R$ 2.760,00, (dois mil setecentos e sessenta reais) anuais. Em 25 de 
setembro de 2013 o prazo do contrato foi prorrogado pela primeira vez, com a efetivação 
de um reajuste, passando o contrato a ter o valor de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) 
mensais e R$ 3.240,00, (três mil e duzentos e quarenta reais) anuais. Fora prorrogado 
pela segunda vez no dia 25 de setembro de 2014 com o valor de R$ 310,00 (trezentos e 
dez reais) mensais e R$ 3.720,00 (três mil setecentos e vinte reais (anuais).

Constam nos autos:

1. Pedido Motivado -  fis. 01;
2. Cópia do Contrato e Termo Aditivo -  fis. 02/06;
3. Pesquisa de Mercado e documentação dos proprietários -  fis. 07/13;
4. Certidões Negativas -  fis. 14/22;
5. Classificação Orçamentária -  fis. 25;
6. Cálculo de reajuste -  fis. 27/28.





É em suma o relatório, passo à análise.

Pois bem, na hipótese s u b  s t u d i o ,  considerando-se que o imóvel atende as 
finalidades precípuas da Administração cuja necessidade de instalação e localização se 
adéqua a solicitação para acomodar o escritório desta Companhia -  fis. 01 e, diante da 
existência de previsão contratual para tanto (Cláusula Segunda), entende-se cabível a 
requerida prorrogação pelo período inicialmente pactuado, qual seja, por mais 12 (doze) 
meses, senão vejamos:

CLÁUSULA SEGUNDA -  O prazo de vigência deste 
contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; 
ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel locado, 
completamente desocupado, ao término da vigência deste 
instrumento.

No que pertine ao pedido de reajuste, aplicando-se o índice apontado pela GEFIN, 
verifica-se que o locador faz jus ao reajuste, conforme se depreende ás fis. 27/28, 
passando o valor mensal do contrato de R$ 310,00 (trezentos e dez reais) mensais e R$
3.720,00 (três mil e setecentos e vinte reais), anuais para R$ 338,89 (trezentos e trinta e 
oito reais e oitenta e nove centavos) mensais, e R$ 4.066,68 (quatro mil e sessenta e 
seis reais e sessenta e oito centavos) anual, conforme Cláusula Quarta do contrato 
137/2012, vejamos:

CLÁUSULA QUARTA: O valor do Contrato poderá ser 
reajustado em cada aniversário pela variação do IPCA.

No entanto, ao se requerer proposta do LOCADOR, este disse que só prorrogaria o 
contrato se o valor do aluguel fosse reajustado para R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais), o que equivale a um aumento de 12,90%, justificando que este seria o preço 
praticado em mercado. Deste modo, vale ressaltar que, por se tratar de uma locação de 
imóvel, a Lei que regulamenta tal vínculo contratual é a Lei 8.245/91, que em seu art. 18 
prevê 0 seguinte:

Art. 18. É lícito às partes fixar, de comum acordo, novo 
valor para o aluguel, bem como inserir ou modificar 
cláusula de reajuste.

Deste modo, vê-se que o valor do reajuste pode ser decidido em comum acordo 
pelas partes. Mas, para verificar se a opção em prorrogar o contrato é mais vantajosa 
para esta companhia foi realizada pesquisa de mercado, sendo solicitada a proposta de 
02 (dois) dois outros proprietários de imóveis do mesmo patamar -  fis. 09/12, cujas 
respostas seguem abaixo:

a) ROMERO GOMES DA SILVA: valor mensal de R$ 380,00 (trezentos e oitenta 
reais);





b) MARINETE NASCIMENTO DE SOUZA: valor mensal de R$ 370,00 (trezentos e 
setenta reais).

Denota-se que as propostas acostadas se-encontram com valor acima do valor da 
contratada, sendo para a CASAL mais vantajoso prorrogar o presente.

Diante do exposto, entende-se pela possibilidade de prorrogação por mais 12 
(doze) meses e do reajuste contratual proposto pelo Locador no valor de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) mensais e R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) 
anuais. Para tanto, faz-se necessário à expedição da competente autorização a ser 
proferida em ato formal pelo Diretor Presidente.

Maceió, 03 de Agosto de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA
A D V O G ^O  OAB -  1.822 

ASUUR/CASAL

LETICIAAMORIM LISBOA
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL
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Protocolo n° 9028/2015 
C.l n** 140/2015-U N B L  
Contrato n® 137/2012

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UNBL através da C.l. N° 140/2015, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fis. 30 usque 32, parte integrante do presente 
processo. AUTORIZAMOS aditivar o Contrato de Locação n° 137/2012. Com a Sra. 
TATIANA SOARES DE SOUZA- CPF -  044.988.574-70, prorrogando o prazo do 
mesmo por mais um período de 12 (doze) meses, bem como, aíterar o valor mensal 
de R$ 310,00 (trezentos e dez reais) para R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) e o 
valor global de R$ 3.720,00 (três mil setecentos e vinte reais) para R$ 4.200,00 
(quatro mil e duzentos reais) que tem como objeto a locação de imóvel urbano 
residencial, situado na Rua Tercil ia Pimentel n° 02 na cidade de Dois 
Riachos/Alagoas , a qual acomoda o Núcleo da CASAL naquele Município, 
Em, 06/08/2015

ALENCAREng® WILDE CLEC D 
Diretor Presidente

/vgm...

G E P U N  021 C
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Processo Protocolo n° 9028/2015. 
C.l. n° 140/2015

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o 3° termo aditivo do Contrato n° 137/2012, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 13 de fevereiro de 2015.

Atenciosamente

Estagiária CPL/CASAL
ç>-





Processo nS; 902^015  
Interessado: UN-BACIA LEITEIRA 
Assunto: Terceiro Termo Aditivo

À ASSESSORA JURÍDICA - CHEFE DA ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação jurídica, o Terceiro Termo Aditivo do Contrato n^ 137/2012, 
celebrado entre a CASAL e a Sra. Tatiana Soares de Souza, tendo como objeto a locação de imóvel 
urbano residencial, situado na Rua Tercília Pimentel, 2, Centro, Dois Riachos-AL, onde 
pretende-se a prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, a contar de 25 de setembro de 2015 
a 25 de setembro de 2016, bem como o reajuste no percentual de 12,90% (doze vírgula nioventa 
por cento), passando o valor mensal de R$ 310,00 (trezentos e dez reais) para R$ 350,00 (trezentos 
e cinquenta reais) e o valor global de R$ 3.720,00 (três mil setecentos e vinte reais) para R$
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes, assim, 
considerando sua legalidade, concluo pela aprovação e para tanto o rubrico.

Maceió/AL, 14 de agosto de 2015.

E D IL ^ N  ALVES VIEIRA
A D V q á \D O  OAB 1.822-AL 

ASJUR/CASAL

L E T ÍC n ^ M O R IM  LISBOA
ESTAG lÁRI A/ASJ U R/CASAL

O PL,

§ ç r \

Laís Lima de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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C aSSlcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n9 9028/2015 
Cln2 140/2015-UNBL

Á UNBL( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n^ 137/2012, para assinatura 
do responsável. Devolver para que os Senhores Diretores assinem.

Em, 18 de agosto de 2015

^jG^luce^Alm eida
Casalíj I Secretária da CPL





C S S alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 9028/2015 
C.l n9 140/2015

Á VGC ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o 39 Termo Aditivo ao Contrato n9 137/2012, celebrado entre a 
CASAL e a Sra. Tatiaha Soares de Souza, para aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 01 de setembro de 2015

% -jGerluce Almeida
:Í'LüSecretária da CPL









ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO NO 137/2012 
-  CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A Sra. 
TATIANA SOARES DE SOUZA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° JORGE SILVIO LUENGO091.578.673-72, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
GALVÃO, brasileira, solteiro. Advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e 
domiciliados nestíi Capital; e a Sra. TATIANA SOARES DE SOUZA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n° 

residente e domiciliada em Dois Riachos/AL, doravante, denominada simplesmente 
em vista o que consta no processo n° 9028/2015, C.I. n° 140/2015- UNBL, acordam em 

celebrar o presentje aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado por mais um período de

2016.
em dos prazos, exclui-se

044.988.574-70, 
LOCADORA, tende

12(doze) meses, a contar da data de 25 de Setembro de 2015 a 25 de Setembro dc
PARÁGRAFO ÚNiiCO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contaç 
0 dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste dle 12,90% ( doze vírgula
noventa por cento), passando o valor mensal de R$ 310,00 (trezentos e dez
(trezentos cinque 
4.200,00 (quatro

ita reais) e o valor global de R$ 3.720,00 (três mil setecento  ̂ e vinte reais) para R$ 
nil e duzentos reais).

na cláusula primeira teráCLAUSULA TERCEIRA; A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida 
a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária: .................................  11102 -  UN BACIA LEITEIR4
Grupo de Despesa: ......................................  300.000 -  Serviços de terce ros
Rubrica:.........................................................  307.319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA OUAILTA; Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram aibíradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vijas de igual teor e forma, 
na presença das bístemunhas abaixo firmadas.

reais) para R$ 350,00

Maceió, cP 5 “ ciU XJIÇ"

TESTEMUNHAS:
WILDE CLECrO FALCÃO ALENCAR 
Diretor Presidente/ CASAL

)RGE SILVIO 
Vice-Presidenti

GALVAO 
Gestão Corporativa/CASAL

riANA SOARES DE SOUZA 
LOCADORA

3“ TERMO ADITIVO DO CONTRA TO 137/2012

Ediiso)̂  Alves Vieira
Adv.AOAB/AL 1.822 

sJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
TERCEIRO TERMO A D IT IV O  AO CONTRATO NO 1 3 7 /2 0 1 2  

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Mês Valor (R $)

10 mês 350,00

2° mês 350,00

3° mês 350,00 '

4° mês 350,00

5° mês 350,00

6° mês 350,00

- 7° mês 350,00

8° mês 350,00

9° mês 350,00

10° mês 350,00

11° mês 350,00

12° mês . 350,00

VALOR GLOBAL: R$ 4 .2 0 0 ,0 0

3'’ TERMO AOrriVC) DO CONTRATO 137/2012

Edilson Alves Vieira
Ad7oAB/AL 1.822 

XSJUR/CASAL
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domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente CASAL. 
CONTRATADA; A EMPRESA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A, 
estabelecida na BR 101, Norte, KM 38, Distrito Industrial, Itapissuma/PE, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 12.884.672/0001-96 , neste ato representada por seu Diretor 
MARCOS ANTONIO MATIOLLI SABARÁ, brasileiro, casado, industrial, inscri
to no CPF/MF sob o n° 692.792.688-72, residente e domiciliado em São Paulo/SP. 
OBJETO; Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusu
la Terceira do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 05 de outubro de 2015 até 05 de outubro de 2016. Por força deste instrumento, 
fica autorizado o reajuste no percentual de 9,5586% (nove virgula cinco mil, qui
nhentos e oitenta e seis por cento) conforme IPCA acumulado de agosto/2014 àju- 
lho/2015 passando o valor global do contratado de R$ 3.404.232,00 (três milhões, 
quatrocentos e quatro mil, duzentos e trinta e dois reais) pafaR$ 3.729.627,00 (três 
milhões, setecentos e vinte e nove, seiscentos e vinte e sete reais).
Data de assinatura; 23 de Setembro de 2015.
Protocolo n° 8889/2015 - CASAL-C.I. N° 52/2015-SUPTRA.
Autorizamos a elaboração do Quarto termo aditivo ao contrato n° 60/2011, cele
brado entre a CASAL e a EMPRESA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES
S.A, observando a legislação vigente. Autorizado em ; 11.08.2015

IPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 

80/2014.
Protocolo n” 5634/2015 - CASAL-C.I. N° 36/2015-SUPSAT.
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital do Estado de Alagoas, doravante denominada simplesmente CASAL. 
CONTRATADA; O CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE.
OBJETO: Retificar o percentual de redução equivocadamente indicado no Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato n° 80/2014 (6,86%). O percentual de redução correto 
é de 12,07% (doze virgula sete por cento) do valor contratado, passando o va
lor mensal de R$ 940.485,90 (novecentos e quarenta mil, quatrocentos e oitenta 
e cinco reais e noventa centavos) para R$ 826.920,00 (oitocentos e vinte e seis 
mil, novecentos e vinte reais) e o valor global de RS 11.285.830,80 (onze milhões, 
duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e trinta reais e oitenta centavos) para RS 
9.923.040,00 (nove milhões, novecentos e vinte e três mil, quarenta reais), o que 
já vem sendo praticado desde de 24/04/2015 (Vinte e quatro de abril de dois mil e 
quinze).
Data de assinatura; 29 de setembro de 2015.
' ‘ocolo n° 5634/2015 - CASAL-C.I. N° 36/2015-SUPSAT.

jrizamos a elaboração do Segundo Termo de Apostila ao Contrato n° 80/2014, 
firmado entre a CASAL e o CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, observando 
a legislação vigente.Autorizado em : 18.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 71/2011. 

Protocolo n" 8079/2015 - CASAL-C.I. N° 49/2015-GEROC.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional FRAN
CISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, en
genheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
SEGUROS LTDA., estabelecida na Rua Barão de Penedo, 213,Sala 04, Centro, 
Maceió/AL, CEP n° 57020-340, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 00.873.952/0001- 
10, neste ato, representada por seu bastante procurador LUIZ ÂNGELO AL
BUQUERQUE CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 
111.202.744-00, residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado a prorrogação do prazo esta
belecida na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar de 19 de outubro de 2015 a 19 de outubro de 2016, mantendo-se o 
valor mensal do referido contrato em R$ 58.786,34 (cinquenta e oito mil, setecen
tos e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos) e o valor global R$ 705.436,10 
(setecentos e cinco mil, quatrocentos e trinta e seis reais e dez centavos).
Data de assinatura: 23 de Setembro de 2015.
Protocolo n° 8079/2015 -  CASAL-C.I. N° 49/2015-GEROC.

Autorizamos a elaboração do Sexto termo aditivo ao contrato n° 71/2011, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
SEGUROS LTDA, observando a legislação vigente.Autorizado

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CÓNERÁTO N°

62/2014.
Protocolo n' 9375/2015 - CASAL-C.I. N° 58/2015-SUPSAT.
Contratante; CASAL. Rrra Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n“ 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA; A EMPRESA TIGRE- VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA estabelecida na Av. Governador Afîânio Lages, 19, Farol, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.771.692/0001-34, representada por 
sua Administradora VERA LÚCIA SIQUEIRA VILELA, brasileira, casada, admi
nistradora, inscrita no CPF/MF sob o n° 348.322.624-91, e pela Sra. EDLEUZA 
CAVALCANTI, brasileira, solteira, administradora, inscrita nó CPF/MF sob o n° 
129.325.324-49 residentes e domiciliadas em Maceió/AL.
OBJETO; Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo esta
belecido na Cláusula Quinta do Contrato original por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar 01 de outubro de 2015 a 01 de outubro de 2016. Ficando mantido 
o valor mensal de R$398.002,44 (trezentos e noventa e oito milhões, dois reais e 
quarenta e quatro centavos) e o valor global de R$ 4.776.029,28 (quatro milhões, 
setecentos e setenta e seis mil, vinte e nove reais e vinte e oito centavos).
Data de assinatura: 01 de outubro de 2015.
Protocolo n” 9375/2015 - CASAL-C.I. N° 58/2015-SUPSAT.
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 62/2014, cele
brado entre a CASAL e a EMPRESA TIGRE- VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA, observando a legislação vigente. Autorizado em ; 10.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°

112/2012.
Protocolo n" 4907/2015 - CASAL-C.I. N° 86/2015-UN SERTÃO.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional FRAN
CISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, en
genheiro eivil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra 
Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n‘ 02.070.836/0001- 
98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo es
tabelecida na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 16 de julho de 2015 a 16 de julho de 2016. Por força 
deste instrumento fica estabelecido o reajuste de 6,97% (seis vírgula noventa e sete 
por cento), passando o valor global de R$ 271.831,20 (duzentos e setenta e um mil, 
oitocentos e trinta e um reais e vinte centavos) para R$ 290.778,84 (duzentos e 
noventa mil, setecentos e setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos).
Data de assinatura: 16dejulhode2015.
Protocolo n° 4907/2015 - CASAL-C.I. N° 86/2015-UN SERTÃO.
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 112/2012, ce
lebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRALTDA-EPP, observando a legislação vigente. Autorizado em: 14.07.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 

137/2012.
Protocolo n° 9028/2015 - CASAL-C.I. N° 140/2015-UN Bacia Leiteira. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE
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SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A Sra. TATIANA SOARES DE SOUZA, brasileira, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 044.988.574-70, residente e domiciliada em Dois Riachos/AL, 
doravante, denominada simplesmente LOCADORA.
OBIETO: Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado por mais um período 
de 12(doze) meses, a contar da data de 25 de Setembro de 2015 a 25 de Setembro 
de 2016. Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste de 12,90% (doze 
vírgula noventa por cento), passando o víilor mensal de R$ 310,00 (trezentos e dez 
reais) para R$ 350,00 (trezentos cinquenta reais) e o valor global de R$ 3.720,00 
(três mil setecentos e vinte reais) para R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
Data de assinatura; 25 de Setembro de 2015.
Protocolo n° 9028/2015 -CASAL-C.I, N° 140/2015-UN Bacia Leiteira. 
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 137/2012, ce
lebrado entre a CASAL e a Sra. TATIANA SOARES DE SOUZA, observando a 
legislação vigente. Autorizado em ; 06.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 

■~'’Í2012.
.oeolo n” 5943/2015 - CASAL-C.I. N° 45/2015-GETIN.

Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional FRAN
CISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado. En
genheiro Civil, inscrito no CPF/MF sob o n" 185.381.854-20, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA; A EMPRESA PROCENGE - PROCESSAMENTO DE DADOS 
E ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA, estabelecida na Av. Marquês de Olinda, 
182, Recife Antigo, Recife-PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 09.831.033/0001- 
58, doravante, denominada simplesmente PROCENGE, neste ato, representada 
pelos seus Diretores, o Sr. GILBERTO JOSÉ ALVES COSTA JÚNIOR, brasileiro, 
diretor geral, inscrito no CPF/MF sob o n° 591.984.274-15 e o Sr. EZEQUIEL 
JORDÃO DE ANDRADE, brasileiro, diretor executivo, inscrito no CPF/MF sob 
n° 080.720.514-55, ambos residentes e domiciliados em Recife-PE.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido no contrato, fica pror
rogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 01 de agosto de 2015 a 
01 de agosto de 2016. Ficando autorizado a aplicação de reajuste na ordem 3,939% 
(três vírgula novecentos e trinta e nove por cento), correspondente a variação do 
IGP-DI, verificada no período de abril de 2014 a abril de 2015, passando o valor do 
contrato de R$ 3.977.748,76(três milhões novecentos e setentae sete mil setecentos 
e quarenta e oito reais setenta e seis centavos) para R$ 4.134.273,49(quatro milhões

'o e trinta e quatro mil duzentos e setenta e três reais quarenta e nove centavos) 
1,-iá cumprimento ao estabelecido na Cláusula Sexta da avença. Em face da deter
minação do Governo do Estado de Alagoas para reduzir os custos da Administração 
Pública direta e indireta, fica pactuada a renegociação da cláusula primeira do Con
trato n° 172/2012, que a partir da assinatura deste instrumento, gerará a redução de 
aproximadamente 16.06% (dezesseis vírgula zero seis por cento), passando o valor 
do contrato de R$ 4.134.273,49(quatro milhões cento e trinta e quatro mil duzentos 
e setenta e três reais quarenta e nove centavos) para R$ 3.470.586,04 (três milhões 
quatrocentos e setenta mil quinhentos e oitenta e seis reais quatro centavos).
Data de assinatura: 31 de Julho de 2015.
Protocolo n” 5943/2015 - CASAL-C.I. N° 45/2015-GETIN.
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 172/2012, ce
lebrado entre a CASAL e a EMPRESA PROCENGE-PROCESSAMENTO DE 
DADOS E ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA, observando a legislação vi
gente. Autorizado em: 30.07.2015

Companhia de Edição, Impressão e Publicação de 
Alagoas (CEPAL)

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, por meio 
do Departamento de Suprimentos, avisa a EMPRESAS NO RAMO DE MATE
RIAIS GRÁFICOS, que a partir da data desta publicação, serão contados 8 dias 
úteis para apresentação de propostas;
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 30.000 FOLHAS DE PAPEL COUCHÊ FOSCO DE 
90 GRAMAS IMUNE 96X66.

As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: www. 
imprensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315-8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - Ala
goas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Maceió, 19 de Outubro de 2015.

Lucas Vasques Camêlo 
Departamento de Suprimentos

AVISO
LICITAÇÕES CEPAL

A COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS 
- CEPAL INFORMA AS COTAÇÕES DE PREÇO EM ANDAMENTO:

1. Aquisição de 01 (uma) bomba de refrigeração para Maquina CTP;

2. Aquisição de 30 (trinta) aparelhos telefônicos com fio;

3. Aquisição de copos descartáveis para água;

4. Aquisição de Ol(uma) dobradeira;

5. Aquisição de 04 (quatro) tonner para impressora xerox 7830. Referência: 
006r01519;

6. Aquisição de 300 (trezentos) litros de álcool isopropílico;

7. Contratação de empresa especializada em consulta de crédito e dados cadastrais 
de consumidores e empresas;

8. Contratação de empresa especializada em manutenção corretiva de ar condicio
nado (tipo split e acj) para cepal;

9. Aquisição de 50 (cinquenta) leitores de livros digitais;

10. Aquisição cartucho toner HP;

11. Contratação de empresa especializada em confecção de bolsas plásticas e em 
papel com a nova arte gráfica da companhia;

12. Contratação emergencial de empresa especializada para prestação de serviços 
de limpeza e conservação com fornecimento de material;

13. Aquisição de 02(duas) facas de corte para Guilhotina Guarani CN/D 82 cm;

14. Contratação de empresa especializada em serviços gerais para execução de 
diversos serviços;

15. Contratação de empresa especializada em exames médicos periódicos para 
emissão do atestado de saúde ocupacional;

16. Contratação de empresa especializada em manutenção corretiva de ar condicio
nado, para o período de 12(doze) meses;

17. Aquisição de óleo diesel para gerador;

18. Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva, corretiva e 
eletrônica nas máquinas de impressão planas e de todas as máquinas existentes do 
parque gráfico da CEPAL;

19. Contratação de empresa especializada em confecção de lâminas (facas de corte 
e vinco) para tipografias;

20. Contratação de empresa especializada em manutenção eletroeletrônica nas im
pressoras gráficas.

MAIORES DETALHES EM: WWW.IMPRENSAOFICIAL.AL/UCITA. 
PARTICIPE!

http://WWW.IMPRENSAOFICIAL.AL/UCITA
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício nO 9 4 5 /2 0 1 2  -  CPL/DP Maceió, 04 de dezembro de 2 012

Exm.® Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIO TOLEDO 
DD. Presidente do^Tribunal de 
Contas do Estado.

/
/

/
Senhor Presidente, \

\

Peio presente,'^atendendo determ inação constante da Lei Estadual nP''4.843/86, 
estam os enviandb-a V.Ex.^ para registrar o Contrato n° 1 3 7 /2 0 Í2 ,  celebrado  
entre a CASAL e a Sra;. TATIANA SOARES DE SOUZA que -tém como objeto a 
locação de um imóvel urbano, situado na Rua Tercília-Pim entel, n° 2, Centro, 
Dois Riachos/AL, 0 qual servirá.:para acom odação do-eschtório da CASAL.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi^publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 10 de outubro de 2 0 1 2  /

Outrossim, remetemos em anexof todo o dossiê que integra o Protocolo n° 
5 1 5 4 /2 0 1 2  -  CASAL -  fis. 01 a 3^

Ao ensejo, reiteram os a V.Ex.a, prptestos de consideração e apreço
V

Engo ALVARO JOSE MENEZES DA GOSTA
Diretor Presidente ']

/

f iV

j V V
V ,
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Casai

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N° da Cl: 

110/2012

Origem;
UNBL

Destino:
SUNEI

Data de emissão; 
26/04/2012

Protocolo; 5154/2012

Assunto: Contrato de locação de imóvel.

Senhor Superintendente;

V
1. Solicita-se desta superintendência, junto à CPL, a elaboração de contrato de locação 

•de um imóvellocalizado na Rua Tercília Pimentel n° 2, Centro de Dois Riachos - AL, 

para acomodar o Núcleo de Dois Riachos, em nome da Sr.® Tatiana Soares de Souza, 
CPF; 044.988.574-70. Visto que o contrato n°09/2011 teve prazo de vigência expirado 

em 08 de Abril de 2012.

*V
2 O proprietário tem comò proposta c valor mensal de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), 

por um período de 12 meses.

3 Informamos que o imóvel possui boa estrutura física e está localizado em um loca! es-
tratégico para o atendimento de consumidores da companhia, e contém espaço ade

quado para estoque de materiais utilizados em serviços de manutenção do sistema de 

distribuição, destacando que a proposta do locador está compatível com as de merca
do, conforme propostas de aluguel FIs. 13 a 15. ' ,

Seguem anexos documentos.

Atenciosa.mente

EricksoiV/^mno Dantas
Gerentètia Un. \a c ia  Leiteira

Audemí dfiu^eitas Cósta
Coord. Adm. FirtSnceir^a Un. Bacia Leiteira

■SEpLÀN 009-Ò
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. ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTQ DE ALAGOAS

' CONTRATO N° 09 /2011  -  CASAL
CONTRÂTO ÜE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE 

' SrCELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
, , ' ALAGOAS - CASAL E O SR. JOSÉ SOARES DA'

' , , SILVA. ' .

Pelo presente, celebram •instrumento particular de contrato dé locação <le traóvel, não residencial, de 
um lado, a COMPANHIA .DE SAhíEAMENTO DE ALAGOAS. CASAL, Sodedáde de Economia Mista 
Estadpal, vinculada à Secretaria'dê Estado de Infra-Estrutura,-sediada na^Rua Barão de Atalaia, no 
200, Centro, Maceiò/ÀL, doravante, .denprninacla sim'pjesrn«nte CASAL, iriserita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-Sl,‘pôrtactora dã. ínsc»’ição rstoduai <iô ?4'.008-146-3, neste'atd', representada por 
seu Diretor PresidéntefíESSÉ MOTfA CARVALhC FiiHC. brasiero, casado,,engenbeiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob d  no, 14é.*Z09.l6S’-6,8; e ,perO VH.e íesruente de Gestão Corporativa JOSÉ RAIMUNDO 
AVELAR D E .c a r va lh o , brâStíeíf®, easado e> t̂,eimeíro t|ufmicov inscnto rra’ ÇPF/MF sob o n° 
240.729.155-72, ambos residentes ê dofPicííladns neSta Capital, do outrb o'Sr. JOSÉ SOARES DA 
s il v a , brasileiro, solteiro, inscrito no CPf/MF âob o 07.3,.976.824-72, residente e domiciliado em
Dois Riachos/AL,r doravante", denominado simplesmente LOCÁDÕR.

FUNDAMENTO LEGAL DA ADiUDrCAÇÃPi A-preser^te adjudicação deçorre da .dispensa de licitação, 
devidamente autorizada-pelo Diretor PreSIdente da CÃSAi./ çom base no Alt. 24, inciso X, da Lei n° 
8.666/93, tudo conformé consta- nó Processo 421/2ÕJ4  ̂ CASAL, C.I. N  ̂ 08/2011 - UM-Bacia Leiteira 
e S.C 822 , obrigando-às. partes de acordo com as cfáiisylàs e'condições, a segyir expressas; .
CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presentè contrato, a locacão de um imóvel urbano 
residencial, situado na Rua Delniiro .Gqovefa, 191, Centro, )Dois RÍachos^L, o quaf servirá para 
.instalação do escritório da CASAL. ‘ ' . •

PARÁGRAFO Ún Í cÓ: A destinação do imiável locado não será mudada;'salvo, médianjte autorização 
expressa do LOCADOR. . ■ _ ' ' - * .
CLÁUSULA .SEGUNbÀ.!'Q prâzo gíe vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podend.p ser renovado a critério d̂ s. paites"; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado, completamènte desocupado, aó térmirtô do- vigência-deste instrumento. ♦

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor m ân^í dó aluguel é de (R$ .200.00,-fduzentos reaisJ. vator que a 
CASAL se comproitiôte a pagar nq^diá 10 (dez) 'de'T:a'da mês ao LOCÁD0R ou ao seu procurador 
legalmente constituído. - ‘  ̂ ' v  ,. <
PARÁGRAFO PRIMEIRO: © valor total do'Contrato durante os; i2  (d’pze) rn‘às6s de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 2.400,00 (dois mii e quatrocentos reais).

PARÁGRAFO SEGQNDO: Fica .expressamente estabelecido que o" valor contratado é fixo e 
irreajustável. ■ '
PARÁGRAFO TERCEIRO:' Todas as despesa$ normais dé locação, inclusive os impostos, serão 
arcadas peia CASAL. - "V  . ‘ ■
CLÁUSULA QUARTA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária...................................... ..........11102 -  UN B. Leiteira
Grupo de Déspèsa ............................. ...............................  300000 - SetViçós de Terceiros
Rubrica............,....'......................... ....................................  307319 -  Locação de bens móveis

CLÁUSULA 'QUINTA DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado que a empregada 
MARIA DE FÁTIMA MARTINS LISBOA, Gerente da Unidade da Bacia Leitejra, matrícula 1104, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 088.365.234-04, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, 
comunicando com 60 (sessenta) dias_ de antecedência à Vice-Presidência, de Gestão Corporativa a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo.
PARÁGRAFO 'ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empreç 
motivo,, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto,(
O iDiA.ui<KnuiiiidSctánj‘<asuMto\Mep&'dQcuiufiiio«^euelOllSGMinto VGDÇctk. O V , 2 0 H R i a c b o t J oí6 S«Maêai«lvj.éQc

cimâ nomeado por qualquer

ereirií
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ESTAPO DE .ILa GOAS
* COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

' . < # f '
CLÁUSULA SEXTA: Obriga-se a CASAL, á satisfazer as exigências do poder públicò a que der causa, e 
a não fazer modificações, nem transformações no Imóvel, sem autorização escrita do LOCADOR,

PARÁGRAFO ÚNICO: A CASAL, desde já, faculta ap LOÇADOR>. examinar ou vlstòriar ó imóvel locado, 
quando julgar conveniente.

CLÁUSULA SÉTIMA: A CASAL, não poderá transferir eéte contrato, nem sublocar ou emprestar o 
imóvel no todo ou em pa^.e, sen obter o consentimento po'* escntc dp LOCADOR, devendo no caso 
deste ser dado, agir oportunarienttB, ,'unto aos ocupantes a f n  de o imóvel esteja desimpedido no 
termo do.prazo de vlgêncsa do ortse .Ce contrato.
CLÁUSULA OITAVA: Se d i e  a . tê .
transferido, o adquirèntê, qaaíque' a, • ^
as suas cláusulas e condições.
CLÁUSULA NONA: NO Caso pe J
LOCADOR desobrigado por todas as . íis <- 
faculdade de haver dP poder desapr^pf la
CLÁUSULA DÉCIMA: iMenhqma inti >ão c; sa . 
imóvel ou pedir a rescisão do contra;... sa.yy. pro- 
ameaça ruir. . * ' .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA: Iddo quan ,■ cr Jevido, em razão deste contrato e* que não 
comprometa o processo executivo, será cobrac^ y''i. a;ão çompetente, ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado oye c . -edor constituir para ressalva dos^sgus-direitos.

CLÁUSULA DÉCIl^A SEGUNDA: Qu3isqi.n,- y ' es origndas Oeste contrato serão dirimidas no Foro 
da Comarca da situação do imóvel,.quaisq.uar 4 - 'Uiam os domicílios dos contratantes,

E, por estarem justas e acordas, as partes, assinam 0 presente instrumento, em duas vias de igual
teor e forma, na presénça das téstemunhas. abaixo firmadas.* * •*

Maceió, 0  ^ob> |*^  \ as)  id/ a  ^ 0 ] \ J k

■ .  ■ JESSÉ MOTTA C^á'7SLHO FILHO
Diretoi  ̂Pjfe îGiente/CASi^L

' ^^R DE CARVALHO
Vfscfâ^ídente de 0  s^ão Corporativa/CASAL

^  JOSE SOARES DA 
- LOCADOR

’■ = .a ' r)fj ' 'õvi locado, for alienado ou
'■ idC'-' a «espeiis presente contrato, em todas

; c* focado pejes .poderes públicos, ficará o 
y j  . 'a.p, ressalvada a -CASAL/-tio somente, a 
7 í , i : cí cate porventura tjver direito.

. ; r  -3 - "rio será motivo para a CASAL abandonar o 
vistoria judicial que apure que a construção

TESTEMUNHAS:

CTltei».ciw»».J Sou<vi'«w.«..MeuKloov.. '.ii.a.? f l A a r » "  VCCiCtM. u».»HJtitóvd.06» im.iv .ióg
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 044.988.574-70

Nome da Pessoa Física: TATIANA SOARES DE SOUZA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 13:18:01: do dia 04/06/2012 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: D609.C104.C486.DBE3
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado' pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.

http://www.receita.fazenda.gov.br




PARA CONTATO COM A CEAL 
INFORME ÉSTE NÚMERO 

CÓDIGO ÚNICOCompanhia Eneigética de Alagoas
Av. Fernandes Uma, n* 3349 - Gruta de Lowdes - CEP; 57057-900 
MACEiCllAL-CNPJ:12.2r2.0Mra001-00-l£:24007177-8 n n n r r . iL - t : - i  
REQMeest̂ raM.t)EiMtmessu>Mtr<wizAiiaPEUsec.oAFAZEWu UUtfòUlOO/
NF / f  AIWA OE ENERGIA ELÉTRICA f SERVIÇOS SÉRIE U N*
AVENOR ALVES SOARES
AV FREI DAMIAO DE BOZZAMO 240 CENTRO
DOIS RIACHOS.
CEP: 57.680-000 LOC.^.ROT.SEQ: 070.14.005.000480

.jujiiiri:2ai2. .̂ ÎQENCiAL
MÔs faturado

Laitúra atual 
Leittira anterior 
Oias de consumo 
Resíduo kWh 
Próxima leitura

18/06/2012 
11597 18/06/2012
11540 18/05/2012

31

jm v 2 m

Classificação 
Ligação 
Medidor kWh 
Constante 
Forma faturartiento

‘Bcíflélím»:

MONOFASICA . 
00005188577 
00001,000 

NORMAL 

67
iKWh: 'ST

:Wh

CNP t / r'O F ' rp  / Rrr;
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CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DA CIDADE DE DOIS RIACHOS COMARCA DE CACIMBINHAS 
ESTADO DE ALAGOAS.

" CERT I DÃO"

CERTIFICO QUE, revendo os Livros de Registros de Imóveis deste 
cartório, encontrei o Registro seguinte: Livro 2/G, FLS. 39, Sob n^ de ordem R-02-M-1.206, em, 
31.05.2012, neste Cartório. IMÓVEL: Uma casa de residência. Situada á Rua: Tercília Tavares 
Pimentel, ns 02, nesta Cidade, medindo, 06 metros de frente, por 20 (vinte) metros de frente a 
fundos, vizinha as casas de Manoel Jacinto e o terreno de Luiz Júlio, contendo seus respectivos 
compartimentos. Limitando-se, ao NASCENTE, com á Rua Tercília Tavares Pimentel. POENTE, 
com o terreno de Luiz Júlio. NORTE, com a casa de Manoel Jacinto e ao SUL, com á Rua que vai 
para a casa de José Caetano. Quites com as repartições Públicas em geral, conforme 
comprovantes pagos arquivados neste Cartório. TÍTULO: Escritura Pública de compra e venda 
lavrada no Livro de notas ns 31, fis. 28, em 31.05.2012, neste cartório. TITULO ANTERIOR: Livro 
2/G, fls.39, sob n9 de ordem R-Ol-M-1. 206, em 07.12.88, neste Cartório. NOME DA 
ADQUERENTE. Á Srtã TATIANA SOARES DE SOUZA, com CPF n9 044.988.574-70, brasileira, 
solteira, maior, capaz, funcionária pública, residente e domiciliada a Rua: Tercília Pimentel, n® 
02, nesta Cidade. NOME DOS TRANSMITENTES: ESPEDITO FERREIRA DA SILVA, e sua esposa,D. 
JOSEFA MARIA DA SILVA, ele, com CPF ne 357.365004-00, ambos, brasileiros, casados, 
maiores, capazes, agricultores, residentes a Rua: São José em Lagoa do Rancho, no Município 
de Arapiraca-Al. VALOR R$ 7.030,00 (Sete Mil e Trinta Reais). Condições i ^ , j ^ n t r ^ x n ^  
houve. Averbação: não consta. Eu, Kêyla Jeny Barbosa da silva Paes- Tal}ej^'p&fe^ièárque^élfâ' 
digitei, assina, raso, e dou Fé. >

iS;t|fiÍFER£ ^
C fíé-ERIDO É VERDADE, POU r , «
a *. Piarh-ŝ M. O É  / f f 6 /1  0 ^ 3 .

Dois Riachos -  AL, 31.05.2012 í ^
3 .

a
’’í%íj8i Báî bósaiâa Siiv« Em Texto-

-SkteUãPúbUĉ
.*9^ sawMw-- ( a ) \< Q

al da Verdade
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CARTORIO DO UNICO OFÍCIO DA CIDADE DE DOIS RIACHOS COMRACA DE CACIMBINHAS 
ESTADO DE ALAGOAS.

LIVRO 31
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE ALAGOAS

FOLHAS 28

município de dois RIACHOS

COMARCA DE CACIMBINHAS

distrito de DOIS RIACHOS

TABELIÃ PÚBLICA: KÊYLA BARBOSA DA SILVA PAES- TABELIÃ PÚBLICA

ESCRITURA DE PÚBLICA DE COMPRA E VENDA- VALOR R$ 7.030,00 (Sete Mil e Trinta Reais) 
SAIBAM, Cjuantos esta Pública Escritura virem que, no ano do Nascimento de Nosso senhor 
Jesus Cristo em, 31.05.2012, dias do mês de MAIO Estado de Alagoas neste
Cartório Praça da independência n^ 35 Centro. Nesta Cidade Dois Riachos - Al.

Perante mim: Tabeiâ Publica e das duas testemunhas
adiantes nomeadas e no final assinadas, compareceram partes entre si justas e contratadas a 
saber de um lado, como Outorgante: O SR: ESPEDITO FERREIRA DA SILVA, e sua esposa, D. 
OSEFA MARIA DA SILVA, ele, com CPF ns 357.365004-00, ambos, brasileiros, casados, maiores, 
capazes, agricultores, residentes a Rua: São José em Lagoa do Rancho, no Município de 
Arapiraca-AI E, do outro, lado como outorgada, Comoradora: á Srtã. TATIANA SOARES DE 
SOUZA, com CPF n^ 044.988.574-70, brasileira, solteira, maior, capaz, funcionária pública, 
residente e domiciliada a Rua: Tercília Pimentel. ns 02. nesta Cidade.

Todos conhecidos de mim tabeliã Pública e das testemunhas referidas, do que

dou fé. E perante esta pela outorgante vendedor me foi dito que a Justo titulo é senhor e 

legítimo possuidor: IMÓVEL: Uma casa de residência, situada á rua: Tercília Pimentel, ns 02, 

nesta Cidade, medindo, 06 metros de frente, por 20 (vinte) metros de fceptêsí^Síifè^ wzlríhâC»̂  r /

( Í rido é ^  / c 7  ní
i* 1

' Cí?.-vo'crP . 5 '





as casas de Manoel Jacinto e o terreno de Luiz Júlio, contendo seus respectivos '  s,*

compartimentos. Limitando-se, ao NASCENTE, com á Rua Tercília Tavares Pimentel. POENTE, 

com 0 terreno de Luiz Júlio. NORTE, com a casa de Manoel Jacinto e ao SUL, com á Rua que vai 

para a casa de José Caetano.

Que possuído o imóvel retro descrito livre e desembaraçado de quaisquer ônus esta justo e 
contratado para vendê-lo a outorgada compradora: á Srt-. TATIANA SOARES DE SOUZA. 
Como por bem desta escritura na melhor forma de direito efetivamente vendido tem, pelo o 
preço certo e previamente convencionado de R$ 7.030,00 (Sete Mil e Trinta Reais ) Que 
Confessa receber neste ato Del outorgado em moeda corrente deste Pais, que contaram e 
acha exata, da qual da a mesmo comprador plena geral e irrevogável quitação de pagamento 
satisfeito para nunca mais o repetir desde já transfere lhe toda a posse, jus domínio, direito e 
disponha livremente como seus que ficam sendo, obrigando-se vendedor por si seus 
sucessores a fazer esta venda sempre boa, firme e valiosa, respondendo pela evícção de 
direito quando chamado á autoria. Antes as mesmas testemunhas me foram dito que aceitava 
0 presente venda e esta escritura em todos os seus expressos termos, exibindo-me os 
seguintes documentos de Impostos: do ITBI n9 1.01.001.4131.0 ( a j.Elaine Maria Santos Silva 
de Alencar- responsável.

Assim 0 disseram e dou fé. Por pedido das Partes lavrei esta Escritura, a qual feita e lhe sendo 
lida, na presença das testemunhas acharam-na conforme, outorgaram, aceitaram e assim e 
assim com as duas testemunhas a tudo presentes que são: brasileiras, maiores, capazes, 
residentes nesta Cidade.Esta conforme o Próprio original.Eu, Kêyla Jeny Barbosa da Silva Paes 
Tabeliã Pública, que esta digitei, lavrei, subscreví, dato, assino, raso e dou Fé. Dois Riachos -  
AL, 31.05.2012

EmTest ( da Verdade

(a)-_ . A  5-

Oi OKfCito’..
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Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

Av. Miguel Vieira Novais, 100 -  Dois Riachos -  Alagoas 
CNPJ: 12.250.908/0001-32

Certidão Negativa de Débitos

A Prefeita Municipal de Dois Riachos -  AL. Rosineide Barbosa de Araújo 
Camilo,Concede a presente Certidão ao

Contribuinte : Tatiane Soares de Souza CPF : 044.988.574-70

Endereço : Av. Frei Damião de Bozano,S/N Cidade: Dois Riachos-AL.

O mesmo encontra-se com sua situação fiscal regularizada com a Fazenda Municipal com 
referência aos tributos cobrados por repartição. Ressalvando a mesma o direito de cobrar 
débitos anteriores ou que vierem a ser apurados.

Dois Riachos-AL- 11 de junho de 12 , 

tecúiwS
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Eletrobras
Distribuição Alagoas

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO

Companhia Energética de Alagoas
Av. Fernandes Lima, 3349 
• Maceió - AL -
CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE:
Fone: 0800 082 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
www.ceai.COm.br - ARSAL: 0800-727-0167

Unidade Consumidora: 
Cliente:
CPF:
RG:
Endereço:
Cidade:
CEP:

0359565-0
0869579-2 LENOIR GERONIMO DA CRUZ
02676458485
1472910
R TERCILIA PIMENTEL 2 , CENTRO
DOIS RIACHOS - AL
57.560-000

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora

Mês e Ano N° Fat. Valor da Fatura | Data de
de Fatmto R$ 1 Vencimento
04/2012 0 12.5^ 01/05/2012
03/2012 0 57.2:^ 01/04/2012
02/2012 0 59,98| 01/03/2012
01/2012 0 55,631 25/01/2012
12/2011 0 59,39 01/01/2012
11/2011 0 40,25 01/12/2011
10/2011 0 34,45 01/11/2011
09/2011 0 33,69 01/10/2011
08/2011 0 38,01 01/09/2011
07/2011 0 15,25 01/08/2011
06/2011 0 43,94] 01/07/2011
05/2011 0 61,621 01/06/2011
04/2011 0 63.831 01/05/2011
03/2011 0 70,9^ 01/04/2011
02/2011 0 50,75 02/03/2011
01/2011 0 8.95 01/02/2011
12/2010 0 5,65 30/12/2010
11/2010 0 5,35 28/11/2010
10/2010 0 22,10 28/10/2010
09/2010 0 13,77̂ 28/09/2010
08/2010 0 10,32 28/08/2010
07/2010 0 11,00 28/07/2010
06/2010 0 17,88 30/06/2010
05/2010 0 17,74 28/05/2010
04/2010 0 21,30 28/04/2010
03/2010 0 18,01 28/03/2010
02/2010 0 14,07 28/02/2010
01/2010 0 16,77̂ 28/01/2010
12/2009 0 13,93 26/12/2009
11/2009 0 17,04 26/11/2009
10/2009 0 19,18 26/10/2009
09/2009 0 15,4(3 26/09/2009
08/2009 0 23,52 25/08/2009
07/2009 0 22,55 24/07/2009
06/2009 0 22,45 29/06/2009
05/2009 0 18,04 27/05/2009
04/2009 0 28,24 27/04/2009
03/2009 0 27,83 26/03/2009
02/2009 0 23,30 03/03/2009
01/2009 0 22,41 27/01/2009
12/2008 0 28,53 29/12/2008
11/2008 0 12,30 26/11/2008
10/2008 0 16,24 24/10/2008
09/2008 0 15,79 25/09/2008

http://www.ceai.COm.br




08/2008 0 ‘ 13,711 25/08/2008
07/2008 0 6,2d 23/07/2008
06/2008 0 20,6d 03/07/2008
05/2008 0 24,7^ 04/06/2008
04/2008 0 25,071 02/05/2008
03/2008 0 28,ld 26/03/2008
02/2008 0 13,7d 28/02/2008
01/2008 0 17,8d 24/01/2008
12/2007 0 14,271 26/12/2007
11/2007 0 19,571 25/11/2007
10/2007 0 13,ld 25/10/2007
09/2007 . 0 12,4d 27/09/2007
08/2007 0 12,01 25/08/2007
07/2007 0 18,3d 25/07/2007
06/2007 0 12,84 25/06/2007
05/2007 0 18,ld 25/05/2007
04/2007 0 10,9d 25/04/2007
03/2007 0 17,8d 25/03/2007

Esta declaração substitui as quitações dos faturamentos mensais.





C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S
RUA BARÃO DE ATALAIA, 200 - CENTRO - MACEIÓ - AL CEP.: 57020-510 

CNPJ: 12.294.708/0001-81 INSC. ESTADUAL N° 24.008.146-3

Casabis RIACHOS 
026.01.0680.0347.0000

C O D IF IC A Ç Ã O

RÜA TERCILIA PIMENTEL,

SEGUNDA VIA
ROMERO GOMES DA

NOME 0 0  USUARIO

0002 57560-000

matî î 6

s i l v a

ENDEREÇO DO IMÓVELMES DE REFERENCIA: JUN/2012 EMISSÃO: 27/06/2012
LEITURA:ATUAL: 849 ANTER: 849 CONSUMO: 10
D E S C R I C A O V A L O R  R $

AC A 22,60Al-ALIZ. MONETARIA 0,04JUROS DE MORA 0,09

VALOR ATUALIZADO ATE A DATA DE EMISSÃO.

VENCIMENTO :16/06/2012
VIA DO CONSUMIDOR

TOTAL R$: *******22,73
AOTENTICACAO’ íffiCANICA

8 2 6 4 0 0 0 0 0 0 0 4  2 2 7 3 0 0 1 2 8 2 0 3  1 5 4 6 9 8 9 1 0 6 2 2  0 1 2 9 0 0 0 0 0 0 1 4

8 2 6 4 0 0 0 0 0 0 0 4  2 2 7 3 0 0 1 2 8 2 0 3  1 5 4 6 9 8 9 1 0 6 2 2  0 1 2 9 0 0 0 0 0 0 1 4

INSCRICAO: 026.01.0680.0347.0000 MATRICULA: 1546989.1 
REF-.JUN/2012 VENC: 16/06/2012 TOTAL R$ : *******22,73

VIA DA CASAL AUTEHTICACAO MBCANICA





PROPOSTA DE ALUGUEL

E u  ’ -í inscrito (a)

no CPF; c- ■ apresento proposta de aluguei

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua. Avenida...)

___  n°./ ■> ' ‘ ‘ U'

bairro

i 'Liestado__ 

de Alagoas

' ^ r  O r  ,  / .

cidade

______. para a Companhia de Saneamento

no valor mensal de R$

.; V ■ ,c t _̂___

Santana do Ipanema, ó de -'Sru
------- — ■

de X ?

Assinatura





PROPOSTA DE ALUGUEL

-h J ^ e í / v  ■ inscrito (a) 

apresento proposta de aluguel 

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

. À K  y < ^ A £ ^ __________________________  r,o

b a i r r o _ _ £ ^ V p ^ ^ _cidade '^ < x s

— L íz J^l £ S ^ A J L _ , para a Companhia de Saneamento 

de Alagoas no valor mensal de R$ 

C^O r b  f  é /T A  r  r

Santana do Ipanema, J ^ d e  ^

C tW V (ã < ^

Assinatura





PROPOSTA DE ALUGUEL

òxü inscrito (a)

no CPF: y z í / ■ -p  apresento proposta de aluguel

de imóvel dé minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)
X / / ^  V - __

_________________________ n°.

---------0 .̂ 7 ^ /̂ -^  rirlarlf^ A  ^

/  ; para a Companhia de Saneamento

de Alagoas no valor  ̂ mensal de R$

\

Santana do Ipanetná. de de

Ãfx. O

Assinatura







/
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» ,Casal C om panh ia  de S a n e a m e n to  de A lagoas

Processo: 5154/2012 
Interessado: UNBL

Á ADVA, CAROLINE VILELA,

Para análise e instrução jurídica.

Maceió, 11 de julho de 2012





XCasal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

Processo ns 5154/2012 
Interessado: UNBL 
Assunto: Locação de imóvel

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUI/CASAL

LOCAÇÃO DE BEM IM ÓVEL LICITAÇÃO. DISPENSABILIDADE. 
PREVISÃO LEGAL INSCULPIDA NO ART. 24, X, DA LEI 8.666/93. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. POSSIBILIDADE CONDICIONADA. 
NECESSIDADE DE PRECÍPUA AUTORIZAÇÃO DA DIREfORIA  
COLEGIADA DA COMPANHIA (VIDE RD 37/20111.

Cuida-se de solicitação da UNBL para locação do imóvel destinado à 
acomodação de escritório dá CASAL no município de Dois Riachos/AL, no valor de R$
230,00 (duzentos e trinta reais) mensais, haja vista ser a proposta de menor preço 
apresentada.

Forám colacionados: pedido motivado -  fis. 01; cópias do contrato anterior -  
fis. 02/03; cópia de RG e CPF do locador -  fis. 04; comprovante de residência do 
locador - fis. 06; certidão de regularidade de CPF do locador -  fis. 05; registro do 
imóvel -  fis. 07; certidão negativa de débitos perante o erário Municipal -  fis. 10; 
pesquisa de mercado -  fis. 14/16; dotação e classificação orçamentária -  fis. 18.

É o relatório, segue o parecer.

Precipuamente, urge frisar que toda contratação de serviços da 
Administração Pública não pode ser procedida de forma indiscriminada, devendo, 
pois, pressupor procedimento licitatório com vistas às condições mais vantajosas, nos 
termos dos arts. 22, parágrafo único e 37, XXI, da Lei ns 8.666/93.

Contudo, o inciso I do artigo 24 da Lei de Licitações e Contratos prevê a 
hipótese de dispensa de licitação para locação de bens imóveis destinados às 
finalidades da Administração Pública, desde que o valor da proposta seja compatível 
com o praticado no mercado e as condições de instalação e localização atendam às 
necessidades da entidade pública contratante. In  v e rb is :

"Art. 24 É dispensável a licitação: (...)

X - para a compra ou locação de írhóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da Administração, 
cujas necessidades de instalação e localização condicionem a 
sua escolha, desde que o preço seja compatível com q valor 
de mercado, segundo avaliação prévia."





basal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la o o a s

Da análise do citado disposto legal, infere-se que, para que haja a pretendida 
contratação, faz-se mister o atendimento de três requisitos, a saber: a) necessidade 
de imóvel para desempenho de atividades administrativas; b) adequação do imóvel 
a ser locado, quanto à sua instalação e localidade, ante às necessidade da 
Administração Pública; c) compatibilidade do aluguel com os parâmetros praticados 
em mercado, segundo avaliação prévia.

Do que consta dos autos, verifica-se o preenchimento de tais exigências, uma 
vez que o imóvel em epígrafe servirá para acomodação de escritório da companhia, 
bem como satisfaz as necessidades pretendidas, consoante se extrai do petitório da 
UNBL

Ademais, pelas propostas de aluguel acostadas, constata-se que o valor da 
mais vantajosa está compatível com os parâmetros do mercado, comprovando a 
proprietária não apresentar qualquer débito junto ao erário Municipal.

Pelo exposto, considerando as condições estabelecidas pelo art. 24, inciso X 
da Lei 8666/93; e considerando a necessidade de locação de bem imóvel para 
instalação de escritório da CASAL na referida cidade, pugna esta assessoria jurídica 
pela possibilidade da contratação direta para locação do imóvel descrito à fl. 01 dos 
autos, condicionando tal possibilidade à existência orecípuá nos autos da 
autorização espedfica da Diretoria-Coiegiada da CASAL, para celebração da 
contratação pretendida.

Sem mais, é o parecer.

Às considerações superiores.

Maceió, 16 de julho de 2012.

CAROLINE FREIRE CAVALCANTI VILELA
ADVOGADA /ASJUR/CASAL

h

D é r

6 k ,

Wsolmfcíls Vi€Adv. Edilsob Vieira
:hefe c t e A s s e s s o iv Á id ic a /C A S A L
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Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N® 37/2011

A DJretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  Casal no uso de suas 
atribuições estatutárias e o que foi deliberado na reunião do Colegiado, realizada 
em 01 de novembro de 2011..

CONSIDERANDO:

, A situação financeira em que se encontra esta Companhia de 
Saneamento de Alagoas -  Casal

O nível de despesas administrativas, comerciais, operacionais e 
financeiras vigente nesta Casal.

O grande volume de processos em circulação para aquisição de 
materiais e de contratação de prestação de serviços nesta Casal, 
nas süas diversas áreas.

A riecessidade de estabelecer um controle maior sobre as despesas.

DETERMINA:

a) Que a partir de 01.11.2011 e por um período de 120 (cento e vinte) 
dias, qualquer despesa, independénte de valor e de tipo, só poderá ser 
autorizada; pela Diretoria Colegiada desta Casal.

b) Que os processos que se encontram em andamento, já com a 
devida autorização da Presidência, referentes á aquisição de materiais e 
contratação de prestação de serviços, bem como, dos processos 
licitatórios em qualquer modalidade, só poderão sfer contratados com a 
devida autorização da Diretoria Colegiada.

c) Que osiarocessos após aprovação das despesas respectivas, serão 
encaminhados a Gerência de Planejamento Organizacional e Analise 
Econômica -  GEPLAN para a devida verificação e definição de dotação 
orçamentaria para posterior m^mentação pela área responsável,-visando 
a contratação ou pagamento. ( i V

GEPLA N  021 C
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W ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

d) Que os Vices Presidentes de Gestão Operacional (VGO), de 
Gestão Corporativa (VGC) e de Gestão de Serviços de Engenharia (VGE) 
devem trazer pàra a reunião da Diretoria Colegiada os processos inerentes 
a cada área para as devidas analises p possível autorização do 
Colegiado.

e) As reuniões de diretoria para análise das despesas e deliberação 
ocorrerão, preferencialmente, às segundas feiras, no horário das 
16:00Horas.

f) Que os processos a serem apreciados devem estar devidamente 
instruídos com a caracterização da despesa a ser analisada, sua 
necessidade e resultado para a Empresa.

gj Os Vices presidente de Gestão Operacional e Gestão de Serviços 
de Engenharia ficarão autorizados a determinar a execução de serviços ou 
pompras que visem solucionar problemas decorrentes de manutenção 
corretiva.

h) A autorização relacionada ao item anterior não isenta os vices 
presidentes de apresentar na reunião seguinte os processos para 
ratificação.

Sala de Reuniões da Djretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  
Casál, Maceió', 01 de novembro de 2011.

Eng.° Álvaro JosêT^enezes da Costa 
Diretor Presidente

Adv.<^ige SílNtté^engo Gaivão 
Vice P ^ lid e n te ^ e  Gestão Corporativa

 ̂  ̂ jiljoertci^. Da Mota
Vice P reV i^n teW G estão  Operacional

Eng.° O sm ar^sboa
Vice Presidente de Gestão de Engenharia

G E P U N  021 c





Á ADVA. CARO LINE VILELA, 

Para  análise e evolução.

M aceió, 24  de  Julho de 2 012

Adv. E d ils o n

CheÍÊdeAsseLAE/CAgíf
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Casal

Protocolo n° 5154/2012 
C.l n° 110/2012- UNBL

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UNBL através da C.l. N° 110/2012, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fis. 20 e 21, parte integrante do presente processo, 
e 0 que estabelece o Artigo 24, inciso X da Lei n° 8.666/93,que caracteriza a 
necessidade da contratação, AUTORIZAMOS a celebração de Contrato de Aluguel, 
com a Sra TATIANA SOARES DE SOUZA- CPF -  044.988.574-70 ,que tem como 
objeto a locação de imóvel urbano residencial, situado na Rua Tercilia Pimentel n° 02 
na cidade de Dois Riachos/Alagoas , a qual acomodará o Núcleo da CASAL naquele 
Município, no valor mensal de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), e valor global de 
R$ 2.760,00 (dois mil , setecentos e sessenta reais) por um período de 12 (doze) 
meses. Em, ^

Eng° ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA  
Diretor Presidente

/vgm...

GEPLAN 0 2 1 C
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n" 5154/2012 -  CASAL

ASJUI (De ordem),

Para análise e aprovação do Contrato n° 137/2012. 

Em: 15/08/2012.

G o t o t  jlA o -  G ,
GABRIELA MARTINS LISBCJ^
Estagiária de Direito

A  ò c ú tA im L

^ ^ x X £ l O J y Á Í ^  ^  Q ^ ^ í d v O ç a ^  

d e -
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Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

PROCESSO: 5154/2012 
INTERESSADO: UNBL
ASSUNTO: Análise de contrato de locação de imóvel

EMENTA: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL. 
HIPÓTESE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. PREVISÃO 
LEGAL NO ART. 24, X, DA LEI 8.666/93. 
ACOLHIMENTO. SOB CONDIÇÃO.

Versa o presente acerca de solicitação para análise do contrato de locação de imóvel 
de propriedade de Tatiana Soares de Souza, que servirá para instalação do escritório da 
CASAL, localizado na Rua Tercília Pimentel, n® 02, Centro, Dois Riachos/AL, no valor de R$
230,00 (duzentos e trinta reais) meósais.

Em se tratando de hipótese de dispensa de licitação, prevista no art. 24, X, da Lei 
8.666/93, com dotação orçamentária prevista -  fis. 15, foi autorizada a celebração do contrato 
de aluguel, cujo objeto é o imóvel acima descrito.

Pois bem, em análise do contrato ns 137/2012, verifica-se que este se encontra 
regularmente efetuado, dentro dos termos legais.  ̂ '

Há de se ressaltar, contudo, que a cláusula décima terceira, caso sela de interesse 
da Casal, pode ser modificada, no sentido de que o fóro de eleição para dirimir questões 
oriundas do contrato seja o de Maceió. Nada obsta, no entanto, que se permaneça como ali 
está.

Recomenda-se, por fini, que seja expresso no referido instrumento que a legislação 
aplicável à sua execução e especialmente aos casos omissos são a Lei 8.245/91 e Lei 
12.112/2009 e, somente de modo subsidiário, a Lei 8.666/93, para que se esclareça que o 
cumprimento da avença será regido pela Lei de Locação de Imóveis Urbanos.

Diante do exposto, nada obstante as pontuações supra aduzidas, encontra-se o 
contrato em epígrafe apto para prosseguimento.

É o entendimento desta Assessoria Jurídica. 

Às considerações superiores.

Maceió, 20 de agosto de 2012.

A

CAROLINE FREIRE CAVALCANTI VILELA
Advogada/ASJUR/CASAL





Casal ■ COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Carta n° 2 1 /2 0 1 2 -CPL 
Maceió, 24 de agosto de 2012

UNBL, (De Ordem) ,

Pela presente estamos encaminhando para V.S^ Prot. N° 5154/2012 -  e 
(duas) vias e do Contrato n° 137/2012 para assinatura, no prazo legal de 
05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos que logo após o ato, devolver as duas vias do Contrato e Prot. , 
para assinatura dos Senhores Diretores. Em seguida enviaremos um a via 
para o vosso arquivo.

Atenciosamente,
O

LUCI GLElQg 
CPL/CASAL

'\SjQh íJ3iAohí''t^ic*£ijab■
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Casal COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 5154/2012 -

À
UNBL (De Ordem)

Senhor Gerente

Estamos devolvendo Prot. N° 5154/2012 e Contrato n° 137/20'l2, para que 
seja feito a correção da assinatura da contratada, pois foi assinado o 
Contrato no local errado, pedimos para corrigir, logo após o ato nos 
devolver.

OBS: Favor enviar o PROT. Via pirâmide, pois senão estiver no pirâmide NÃO vamos 
receber o referido documento.

Em, 2Íf/08/2012

(^tencips^ente

LUCI G tE jt)E ^ 
CPL/CASAL
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 5154/2012 -

VGC (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Contrato n° 137/2012, celebrado 
entre a CASAL e a Sr^ Tatiana Soares, objetivando a aposição da 
assinatura e evoluir a DP.

Em, 21/09/2012

Atencios^epjte

LUCl GLEÍDE 
CPL/CASAL









ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N° 137/2012 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A Sra. 
TATIANA SOARES DE SOUZA.

Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, não residencial, de um 
lado, a COMPANHIÁ DE SANEAMENTO- DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n° 200, 
Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-01, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARQ JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, Administrador, inscrito no CPF/MF n° 259.289.024-68, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital, do outro a Sra. TATIANA SOARES DE SOUZA, brasileira, inscrita no CPF/MF 
sob 0 n” 044.988.574.70, residente e doniiciliada na Av. Frei Damião de Bozzano, s/n. Dois Riachos/AL, 
doravante, denominado simplesmente LOCADORA.
FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de licitação, 
devidamente autorizada pelo Diretor Preéidente da CASAL, com base no Art. 24, inciso X, çla Lei n° 
8.666/93, tudo conforme consta no Protocolo n° 5154/2012 - CASAL, C.l. N“ 110/2012 -  UNBL obrigando 
as fíartes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel urbano, situado na 
Rua Tercília Pimentel, n°2. Centro, Dois Riachos/AL, o qual servirá para acomodação do escritório da 
CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado não será mudada; salvo, mediante autorização 
expressa do LOCADOR.
CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado, completamente desocupado,'ao término da vigência deste instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui- 
se q dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA TERCEIRA: O valor mènsal do aluguel é de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), valor que a 
CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu procurador 
legalmente constituído.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 2.760,00 (dois mil setecentos e sessenta reais).
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e irreajustável. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão arcados 
pela CASAL.
CLÁUSULA QUARTA: O valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela variação do 
IPCA.
CLÁUSULA QUINTA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária...........................................  11102 -  UN BACIA LEITEIRA

Grupo de Despesa..........................................  300000 - Serviços de Terceiros
- Rubrica...............................................................  307319 -  Aluguel de Imóveis
CLÁUSULA SEXTA: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado, AUDEMI DE 
FREITAS COSTA , matrícula 1477, inscrito no CPF/MF sob o n° 149.104.204-44, fará a gestão do 
presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência 
à Vice-Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita por empregado nomeado pelo Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa, através de Ordem de Serviço.
CLÁUSULA SÉTIMA: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der causa, e 
a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização e sc rita ^  LOCADOR.
FR





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO ÚNICO: A CASAL, desde já, faculta a LOCADORA, examinar ou vistoriar o imóvel Jpcado,
quando julgar conveniente. . , ,
CLÁUSULA OITAVA: A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o imovel 
no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do LOCADOR, devendo no caso deste ser 
dado, agir oportunarnente,''junto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja desimpedido no termo dó 
prazo de vigência do prfSente contrato.
CLÁUSULA NONA: Sé durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou transferido, o 
adquirente, qualquer^que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, em todas as suas cláusulas • 
e condições. /
CLÁUSULA DÉÒIMA: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará o 
LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a 
faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a que porventura tiver direito.

• CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL 
abandonar o imóvel ou pedir a rescisão do contrato: salvo, procedendo vistoria judicial que apure que a 
construção ameaça ruir. ^
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA? tuda quanto for devido, em razão deste contrato e que não 
comprometa o processo executivo, $erá cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos. 
CLAUSULA DÉCIMA t e r c e ir a - puaisquef^uestões oriundas deste contrato serão dirimidas no Foro 
da Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios dos contratantes.
E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, 9 .5

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

TESTEMUNHAS:

\ b u u  -^0 . Q_

G c k

(I.LTON J O M  DOS SANTOS 
Ice-Presidarfíe de Gestão Corporativa/CASAL

LOCADORA

\ ( x lC iQ / r ^
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CREDENCIAMENTO N ' 03/2011 
Proiocolo n* 6H/2012 -  CASA L'
ConlrAtuntc; CASAL,. Ru« Baiío  ic  Au Iaía, 20U. Centro. CNPI/MF n* I2.294.70I^U(W1>'K1 -  representa
da por seu Dírclor Pre.<idente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* I40.11S.494-K7 c por 
seu Vice-Pretâdcnte de Gesulo Corporativo JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o n* 
25y.2«9.024-6ll.
Contratado: CLÍNICA DE MEDICINA NUCLEAR E RADIOLOGIA DE MACEIÓ S/S. com sede a Rtio 
Hugo CoRcira Paes, 104. Grota de Lourdes. Maceió/AL. inscrita boCNPÍ/MF sob o n* 03.ll66.223.ftMXU>24. 
neste ato. representada por RUI OLIVEIRA COSTA, portador da CRM 2005 CRAVAL. inscrito no CPF/ 
MF sobo 045.568.3(»-68.
Objeto: Fica âutmiaado o acrccimo no percentual de K.$5% (oito vírgula cinquenta c cinco por cento), do valor 
contratado, pare que passem a ser executados o$ .«erviços adicionais de vxomcs de Espirometha no valor unitá
rio de RS 70.20 (setente reais c vinte centavos) e exnme Oròpo Sanguíneo e Fator R }i. no volbr unhnrío de R$ 
<>.% (seis reais c noventa c seis tfema\'os) lotaluando em R$ 77. Id  (setenta c sete reais e dexcsscís centavos). 
DaiadaAssinotura: II/Ü9/20I2.
Origem dos Recursos'Próprios ^
Unidade Orçantcniária - 12201 -
Grupo de Despesas - 300000 
Rubrica' -  3033*M
Dos Signatários: Acima eítodos.
Protocolon*68/20I2- CASAL v
AuloríMmos a claboraçdo do PRIMEIRO TERMO A D m V Q  AO CREDENCIAMENTO N* 03O0I l. cc- 
Icbrado cnlie a CASAL c a CLÍNICA DE MEDICINA NUCLEAR E RADIOLOGIA DE MACEIÓ S/S. 
observando a Icgislaçjk) vigente. Humolo^oero:26/U7/20I2.

CONTRATON" 172/2012
Pfotocolon* 1784/2012-C.ASAL . •
Conirajante. CASAL. Rua Bario de Atalaia. 200. CetOto.CNPI/MFn* 12.294.7USAIH01-SI -icptescniada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vicc-Prcsidcntcdc Gesi/lo Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA FILHO, inscríiono CPF/MF sobo n** 
I«.845..I74.87.
Contratada; PCG -  ENGENHARIA 0 £  SISTEMAS LTDA -  PROCENGE. estabelecida na Av. Marquês 
de Olinda. 182. Recife Antigo. Rccifc/PE.,inscrita no CNPJ/MF sob o o* 09.831.O33/U0Ó1-S8. neste alo. 
representada pelos seus Dueiorcs ExeciUivos, os senhores JOSÉ CLAÚDIO DE OLIVEIRA e ROMULO 
MATTOS MESQUITA, inscritos no CPF/MF sob o n®s 038.697.334-2Ü e <t45.9l3.724-72, respcctivamcnie, 
residentes e domicialiados na Cidade do Recife/PE.
Objeto: Prestação de serviço; técnicos de informática em relaçSo nos Sistemas Integi odos de Gestáo da CA
SAL, a serem executados oe cunfotmidade com o projeto básico. Com base nos valores aqui cstabelicidos. 
estima-se 0 valor global dos seiviços contratados em RS 3 444.224.52 (trCs mÜíídes. quatrocentos e qiiarcniac 
riunlro mil. du/cnlos c vinte e quatro reais e cinquenta c dois centavos). 0  presente inslmmeniQ vigororá pelo 
pra20 de 12 (doze) meses, a conlar da datada assinatura, podendo ler prorrogações sucessivas de igual periodo, 
limitando-se t  sessenta meses.
DatadaAssinatura;l)t/U8/2012. ■ • .
Origem dos Recursos; Próprios 
Unidade Orçamentária • I3.0(>U 
Grupodé Despesa.; - 3tKMH)()
Ruljirica - 304305
Dos Signatários: Actms citados ^
Protocolon* 1784./2012- CASAL
Autorizamos a claboroçâc do CONTRATO N“ 172/2012, ccicbrodo entre a CASAL e a PCG -  ENGENHA
RIA DE SISTEMAS LTDÃ-PROCENGE. observando a legislaçáo vigente. Homologado em: 28/0/^2011

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO COhÍTRATO N* 57/2011 
Protocolon’  82<'G/20I2-CASAL
Contratante: CASAL. Rua BarSode Aloinia. 2tK1. Centro. CNPJ/MFn® 12.294.708ÁKIU1-81 -rcprcacntoda 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* Mü.l 15,494.87 e por seu 
Mcc-Prcsidcntc de Gcsiao Operacional MOISÉS VíEIRA DAROCH A FILHO, inscrito no CPF/MF sob o n* 
164.845.174-87.
Cdntmtndn: LRF CONSTRUÇÕES LTDA. estabelecida na Rua Santa Luzia. 153, Barro Duro. Maceió/AL. 

 ̂inscrita no CNPJ/MF sob o Jt* 11.921.475/1)001 -.37, neste atu, representada por seu Sócio ELIS AELC ARVA- 
LHO DOS SANTOS, iníterilo no CPF/MF sob;on* 550.311.567-19, residente c domicialisdoncsu capital, 
Objeto; Fica prorrogodo por mnis um período de 06 mcse.<. a cantor de 22 de setembro de 2012 a 22 de março 
de 2til3. Tendo o acréscimo do valor inicial do contrato no'pereentua) de 24,99*/* (vinte e quatro c noventa 
e nove por cemo) corrcspor>dentc o valor global rlc RS 118.038,04 (cento dezoito mil, trinta e quatro reais e 

’ quatro centavos) passado para RS 590.379.16 (quinhentos e noventa mil, trezentos c setenta c nove reais c 
dezesseis centavos).
Data da Assinatura; 2 i/09/2012.
Origem dos Recursos; Próprios 
Unidade Orçamenlárín * 11.103
Gmpo de Despesas • 6(H),000
Rubrica • 616.614
Dos Signatários: Acima citados ^
Proiocolon.'8263/2()12-CASAL
AutoriTamos a daboraç/io do SEGUNDO TERMO A D lllV O  AO CONTRATO N* 57/2011, celebrado entre 
a CASALe a LEF CONSTRUCOES LTDA.obscrvnndoalcgislaçáo vigente. Homologado em: 10/09/2012

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 110/2008
Protooolon* 7W6/2»12eAncxon*8654/20I2-CASAL^ '  •
Contratante: CASAL. R»a Barío de Atalaia. 20Ü, Centro, CNP3/MF n* 12.294.7t)8/Üüül-Hl -  rcpresciita- 
da'por seu Diretor Prcaldciiie ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA CO,STA, CPF/MF n* 140.115.494-87 c por 
seu Vice-Presídcnte de Gestáo Corporadva JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o n® 
259 289.024ró8,
Cooiiatada. ERTEL/b SALCCEIRO*.SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA—ME. estabelecida na Rua José 
de Alencar n* 86, Farol, Galeria Esther Vieira. Sala t)6. Térreo. Maceió AL, inscrita no CNPJ/MF sob on® 
07.572 V42/11KN11.93. neste alo. representada por sua Sócia SHEILA CRJSTINA VALENTIM ERTEL inscrita 
tio CPF/MF sob 0 n® 030.862.944-26, residente e domicialiada nesta capital.
Ob.ic(o: Fica prorrogado o prazo esiobelccido Cláusula Sétima do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses 
aconL-vde 11 de setembro de 2012 a I I  de setemtvodc 2013. Tendo o reajuste no percentual de 7.3iy*(sclc 
\  irgula inntâ e um por cento) do valor contra lado. confonne a vtriaçáo do IPCA lefcteotc ao período de 
actcmtro/2()l 1 aagosto/2012. passando o valor global de RS 48.000,00 (<)uarenta cm oito mil reais) para RS 
51.508.80 (cinquenta c um mil. quinhentos e oíto reais c oitenta centavos) c o valor mensal de RS 4.O00.00 
(quatro m il ícais) para RS 4.292.^) (qumro mil. duzçntosc noventa e dms reais c dois centavos).
Data da Assinatura: 25/09/2012.
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçameoiãría - 14102
Grupo de Despesos - 300!<KK)
Rubnea • 303.3W
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolo n" 7096WI2 c Anexo n® 8654/2012-C:ASAL
Aolorízamos aclaboraçáo do QUINTOTERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 1 ia'2008. celebrado entre a 
CASALe a ERTEL A  SALGUEIRO-SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA -  M &  observando a legislação 
vigente. Homologadoem: 05/09/2012.

'  CONTRATON®I57.'20I2 -  '
Ptotocolon® 5154/2012-ÇASAL i
Contratante: CASAL. Rua BorSo de Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MF n* I2.294.708AKK)I<-8I -  representa
da por seu Oireror Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Ciesláo Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o n® 
1<9 289024-68.
Contratada: Sra TATIANA SOARES DE SOUZ.Á. inscrita no CPF/MF. sr^ o n* 044.988.574-70. residente 
e domicialiada na Av. Frei Damilode Bozzano. s/n. Dois Riochos/AL. doravante, denominado .rimplcsmcnte 
LOCADORA.
Objeto; A locaçio do imóvel urbano, atuado na Rua TerciUa PimemeLn® 2. Centro. Dois Riaehus/AL. o qual 
servirá para noomodaçfiu do escritório da CASAL O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, 
.-I ooninr da dota da asrinoiuni, podendo sèr renovado a critério das p.vtes; O vnlor mensal do aluguel é de RS 
ISrí.ritt róu7-cnlos e trinta reais), valor que a CASAL fc compromete a pagar no dia lt)(dez)deeadn ao LOCA
DO R. Tendq u valor global do Conuaio de RS 2.760,üü (dois mil setecentos c aessenta rc.*ú$)
Data da Assinatura: 2S/Wf20l2.
Origem dos Recursos: Próprios ' ■
Unidade Orçaracniária - 11102
Grupo de Despesas - 300.(XX)
Rubrica . • 307.319 •
Dos Signatários: Acima citados.
Protoco!on®5154a»l2-CASAL
Autorizamos a elaboração do CONTRATO N* 137/2012, celebrado entre a CASALe a Sra, TATIANA SOA
RES DE SOU2^A. observando 8 legisloçáo vigente. Homologado em: 26/U7/20I2,

TERCEI RO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N® 93/2(X»
Protocolon" I126X/2012-CASAL
Contratante: CASAL. Rua Bario de .Atolais, 200, Centro. CNPJ/MF n* 12.294,70K/(XlÜI-8| -fepre.scnta- 
da por se» Diretor Pre.«ndente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA.'CPF/MF n" 140,115.494.87 c por 
KU Vice-Ptesiclcmc de Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, inseriu» no CPF/MF sob o n® 
2.59.289.024-68,
Contratado: TIGRE -  VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS, inscrita.no CPFA1F sob o n® 
944.988.574-70. residente edomícitdiadan&Av. Frei DomülodeBoKUno, s/n. Dois Rlxhos/AL. iloravanie, 
denominada simplesmente LOCADORA.
Objeto; Pica registrado o vilot a ser uUlíxado no período de 31 de julhode 2UI2 a 31 de julho de 20J3. cm 
face da prorrogação do praro de vigência do Contrato Origina), firmado atreves do Décimo Primeiro Temio 
Aditivo, o qual possa a ser de R$ 4.(178.669.89 f quatro milhões, setentn e oiu> mil. seiscentos c sessnin e nove 
reaiseoitenta centavos), conforme solicitações de compra n® 12556 no valor de R$ 1.699.445,75 (um milhão, 
seiscentos e noventa e nove mil, quatrocento e quarenta c emeo reais e setemá e cinco cenurv'os) e .solicitação 
deconipran® 12557 rto valor de RS 2.379.224.U3 (dois milhões, tre/entose setenta e cnow  mil. duzentos e 
vinU; e qiiairo reais e cinco centavos).
DnUidaAssinnture: 27/Ü9/2912.
Dos Signatários; Acima citados.
Ptotocolou®ll26«/20I2-CASAL
Autorizamos a «lobpraçáo do TERCEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N” 93/2(M)9. celebrado 
entre a CASALe aempresaTIGRE- VIGILANCIA PATRJMONIAL DE .ALAGOAS- obscr\'ando a legisla
ção vigente Homologado em; 25/09/2012.

^SECUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N '54,'2011 
Protocolon® 8261/2612-CASAL
Cootralantc; CASAL. Rua BarSo dc Atalaio, 2<X), Centro, CNPJ/MF n® I2.294.7ü8/IKX)1-81 -  representada 
por seu birctor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestáo Operacional MOISÉS VIEIRA DA RCXJHA FILHO, inscrito rus CPF/MF sob o n® 
164.845.174-87.




